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“Um homem que não tem tempo para cuidar da saúde é como um mecânico que não tem tempo 
para cuidar das ferramentas”. 
 
Provérbio Espanhol 
 
 

1.00 ASSUNTOS CONTÁBEIS 
1.01 CONTABILIDADE 
RESOLUÇÃO CFC N° 1.640, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021 - (DOU de 15.12.2021) 
Dispõe sobre as prerrogativas profissionais de que trata o Art. 25 do Decreto-Lei n° 9.295, de 
27 de maio de 1946. 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO os termos do Decreto-Lei n° 9.295/1946, que em seu Art. 25 estabelece as 
atribuições dos profissionais da contabilidade, e que no Art. 36 declara o CFC como competente para 
decidir, em última instância, as dúvidas suscitadas na interpretação dessas atribuições; 

CONSIDERANDO a necessidade de atualização da Resolução CFC n° 560, de 1983, visando a sua 
adequação às necessidades de um mercado de trabalho dinâmico, significativamente afetado pela 
evolução da tecnologia, movimento esse que tem impactado fortemente o ambiente de negócios, as 
atividades dos profissionais da contabilidade na administração pública e privada; 

CONSIDERANDO que a Contabilidade, ao se fundamentar em princípios, normas e regras estabelecidos 
a partir do conhecimento abstrato e do saber empírico e, não, a partir de leis naturais, classifica-se entre 
as ciências sociais e, até mais especificamente, as aplicadas, sendo que a sua condição científica não 
pode ser negada, já que é irrelevante a discussão existente em relação a todas as ciências ditas 
"sociais", sobre se elas são "ciências" no sentido clássico, "disciplinas científicas" ou similares; 

CONSIDERANDO ser o patrimônio o objeto fundamental da Contabilidade, afirmação que encontra 
apoio generalizado entre os autores, chegando alguns a designá-la, simplesmente, como "ciência do 
patrimônio", cabendo observar que o substantivo "patrimônio" deve ser entendido, em sua acepção mais 
ampla, aquele que abrange todos os aspectos quantitativos e qualitativos e suas variações, em todos os 
tipos de entidades, em todos os tipos de pessoas jurídicas, administração pública e privada; e que, com 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto9295-lei_1946.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto9295-lei_1946.asp#art25
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto9295-lei_1946.asp#art36
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/ant/resolucao560_cfc_1983.php
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a adoção de tal posicionamento, a Contabilidade apresentar-se-á, nos seus alicerces, como 
representação adequada do valor, sendo que, até mesmo, algumas denominações que parecem 
estranhas para a maioria, como os relatórios de sustentabilidade e assemelhados, encontrarão guarida 
automática no conceito adotado; 

CONSIDERANDO ter a Contabilidade formas próprias de expressão e que se exprime por meio da 
apreensão, quantificação, registro, relato e respectiva divulgação, análise e revisão de fatos e 
informações sobre o patrimônio, tanto em termos quantitativos, quanto qualitativos; 

CONSIDERANDO não estar a Contabilidade apenas cingida ao passado, concordando com a maioria 
dos autores com a existência da contabilidade orçamentária ou, mais amplamente, prospectiva, 
conclusão importantíssima, por conferir um caráter extraordinariamente dinâmico a essa ciência, 
favorecendo o desenvolvimento social e econômico das pessoas e entidades, tanto na administração 
pública como na privada; 

CONSIDERANDO que a Contabilidade visa à compilação mediante uma estrutura conceitual aceita, à 
guarda de informações e ao fornecimento de subsídios para a tomada de decisões, além daquele 
objetivo clássico da guarda de informações com respeito a determinadas formalidades, incluindo as 
formalidades societárias e tributárias de uma maneira geral, resolve: 

CAPÍTULO I 
DAS ATRIBUIÇÕES PRIVATIVAS DOS PROFISSIONAIS DA CONTABILIDADE 

Art. 1° O exercício da atividade contábil, considerado na sua plena amplitude e na condição de Ciência 
Social Aplicada, constitui prerrogativa exclusiva dos contadores e dos técnicos em contabilidade 
legalmente habilitados, ressalvadas as atribuições privativas dos contadores. 

Art. 2° Os profissionais da contabilidade, isto é, contadores e técnicos em contabilidade, podem exercer 
as suas atividades em todo cargo ou função em que se verifique a necessidade de conhecimentos 
técnicos das Ciências Contábeis, independentemente do tipo de vínculo ou do cargo ocupado, como na 
condição de profissional liberal ou autônomo, de empregado regido pela Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), de servidor público, de sócio de qualquer tipo de empresa, sociedade, de diretor ou de 
conselheiro, atuando para quaisquer entidades, ou, em qualquer outra situação jurídica definida pela 
legislação, exercendo qualquer tipo de função. Essas funções poderão ser as de analista de balanço, 
analista de contabilidade e orçamento, analista de contas, analista de contas a pagar, analista de custos, 
analista de contabilidade industrial, administrador de contadorias e registros fiscais, assistente de 
contador de custos, assistente de contadoria fiscal, assistente de controladoria, auditor interno, auditor 
externo, auditor contábil, auditor de contabilidade e orçamento, auditor financeiro, auditor fiscal (em 
contabilidade), auditor independente, chefe de contabilidade (técnico), conselheiro, consultor contábil, 
contabilista, contador, contador judicial, controlador de arrecadação, controller, coordenador de 
contabilidade, especialista contábil, escriturador contábil ou fiscal, fiscal de tributos, gerente de 
contabilidade, inspetor de auditoria, organizador, perito assistente, perito contador, perito de balanço, 
perito judicial contábil, perito liquidador, planejador, redator, revisor, subcontador, supervisor de 
contabilidade, técnico de contabilidade, técnico de controladoria. Essas funções poderão ser exercidas 
em cargos como os de chefe, subchefe, diretor, responsável, encarregado, supervisor, superintendente, 
gerente, subgerente, de todas as unidades administrativas onde se processem serviços contábeis. 
Quanto à titulação, poderá ser de contador, contador de custos, contador departamental, contador de 
filial, contador fazendário, contador fiscal, contador geral, contador industrial, contador patrimonial, 
contador público, contador revisor, contador seccional ou setorial, contadoria, técnico em contabilidade, 
departamento, setor, ou outras semelhantes, expressando o seu trabalho por meio de balancetes, 
balanços, cálculos e suas memórias, certificados, conferências, demonstrações, laudos periciais, 
judiciais e extrajudiciais, levantamentos, livros ou folhas ou fichas escriturados, mapas ou planilhas 
preenchidas, papéis de trabalho, pareceres, planos de organização ou reorganização, com textos, 
organogramas, fluxogramas, cronogramas e outros recursos técnicos semelhantes, prestações de 
contas, projetos, relatórios, e todas as demais formas de expressão, de acordo com as circunstâncias. 

http://www.econeteditora.com.br/clt/indice_geral_trabalhista.php
http://www.econeteditora.com.br/clt/indice_geral_trabalhista.php
http://www.econeteditora.com.br/clt/indice_geral_trabalhista.php
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Parágrafo único. Para efeitos desta Resolução, a palavra "Entidade" significa qualquer empresa, 
sociedade, negócio, associação, consórcio, joint-venture, instituto, fundação ou instituição de qualquer 
natureza, pública ou privada, com ou sem personalidade jurídica, independentemente de ter, ou não, fins 
lucrativos. 

Art. 3° São atribuições privativas dos profissionais da contabilidade: 

I - avaliação de acervos patrimoniais e verificação de haveres e obrigações, para quaisquer finalidades, 
inclusive de natureza tributária; 

II - avaliação de fundos de comércio, goodwill e/ou conjunto de bens tangíveis ou intangíveis que 
possam compor o valor de quaisquer entidades; 

III - apuração do valor patrimonial de participações, cotas, ações ou assemelhados; 

IV - reavaliações e medição dos efeitos das variações do poder aquisitivo da moeda sobre o patrimônio e 
o resultado periódico de quaisquer entidades; 

V - apuração de haveres e avaliação de direitos e obrigações, do acervo patrimonial de quaisquer 
entidades, em vista de aquisição, combinação de entidades, negócios ou interesses, liquidação, fusão, 
cisão, expropriação no interesse público, transformação ou incorporação dessas entidades, bem como 
em razão de entrada, retirada, exclusão ou falecimento de sócios, cotistas ou acionistas; 

VI - concepção e desenvolvimento dos planos para determinação da metodologia para reconhecimento 
de depreciação e exaustão dos bens materiais e dos de amortização dos ativos intangíveis, inclusive de 
montantes diferidos, bem como a implantação desses planos, métodos e critérios; 

VII - regulações judiciais ou extrajudiciais, de avarias grossas ou comuns; 

VIII - escrituração contábil de todos os atos e fatos, que consiste no procedimento executado 
exclusivamente pelo profissional da contabilidade, cuja função é a de registrar as operações financeiras, 
econômicas e patrimoniais de quaisquer entidades, por quaisquer métodos, técnicas ou processos; 

IX - identificação, mensuração e classificação das operações, transações, atos e fatos praticados por 
quaisquer entidades, que serão objeto de registro contábil por meio de qualquer processo, seja ele físico, 
manual, manuscrito, mecânico, analógico ou eletrônico, com a respectiva validação dos referidos 
lançamentos e das demonstrações e relatórios que estes vierem a resultar; 

X - coordenação e/ou assunção de responsabilidade técnica pela escrituração fiscal de quaisquer 
entidades; 

XI - elaboração de livros, de documentos em meio físico ou digital e de registro contábil, tributário e/ou 
patrimonial de quaisquer entidades; 

XII - elaboração de demonstrações contábeis e de todas as demonstrações que expressam a posição 
patrimonial e de suas variações, mesmo que com outra nomenclatura, por exemplo demonstrações 
financeiras, relato integrado ou relatórios de sustentabilidade, de acordo com a estrutura de relatório 
financeiro aplicável e de normas técnicas; 

XIII - conversão e mensuração para moeda nacional, das demonstrações contábeis originalmente 
elaboradas em moeda estrangeira e vice-versa; 

XIV - consolidação das demonstrações contábeis elencadas no inciso XII deste artigo, nos casos em que 
as entidades possuam subsidiárias ou pertençam a um mesmo grupo econômico; 
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XV - registro de custos das atividades de qualquer natureza, inclusive definição de avaliação de estoque, 
com o objetivo de apuração de resultado para auxiliar na tomada de decisão; 

XVI - controle, avaliação e estudo da gestão contábil, capacidade econômico-financeira e patrimonial de 
quaisquer entidades; 

XVII - análise das demonstrações contábeis elencadas no inciso XII deste artigo; 

XVIII - elaboração e controle de orçamentos de qualquer tipo, tais como econômicos, financeiros, 
patrimoniais e de investimentos, com o respectivo acompanhamento de sua execução em quaisquer 
entidades; 

XIX - organização (elaboração) dos processos de prestação de contas das entidades e órgãos da 
administração pública federal, estadual, distrital, municipal, das autarquias, sociedades de economia 
mista, consórcios, empresas públicas e fundações de direito público; 

XX - revisões de quaisquer demonstrações elencadas no inciso XII deste artigo ou de registros 
contábeis; 

XXI - auditoria interna e operacional; 

XXII - auditoria externa independente; 

XXIII - perícias judiciais e extrajudiciais de natureza contábil, inclusive no âmbito de tribunais arbitrais; 

XXIV - organização dos serviços contábeis quanto à concepção, ao planejamento e à estrutura material, 
bem como ao estabelecimento de fluxogramas de processamento, cronogramas, organogramas, 
modelos de formulários e similares; 

XXV - estabelecimento de plano de contas contábeis, com a respectiva hierarquização, centros de 
custos, descrição e instruções de suas funções ou natureza; 

XXVI - implantação, organização e operação dos sistemas de controle interno auxiliares à contabilidade; 

XXVII - assistência e/ou participação aos/nos conselhos de administração, fiscais, consultivos, comitês 
de auditoria, de riscos de quaisquer entidades, independentemente da nomenclatura, quando houver 
demanda por conhecimento em contabilidade; 

XXVIII - assistência contábil nos processos de recuperação judicial e extrajudicial, aos administradores 
judiciais nas falências, e aos liquidantes de qualquer massa ou acervo patrimonial; 

XXIX - elaboração de declaração de Imposto de Renda para pessoa jurídica ou obrigação equivalente, 
independentemente do regime tributário a ser adotado pela entidade; 

XXX - definição dos elementos para parametrização e/ou para configuração de todas as regras fiscais e 
contábeis em qualquer tipo de software de gestão empresarial que sejam auxiliares à contabilidade; 

XXXI - trabalhos de asseguração diferentes de auditoria e revisão; e 

XXXII - demais atividades inerentes às Ciências Contábeis e às suas aplicações. 

§ 1° São atribuições privativas dos contadores, observado o disposto no § 2°, as enunciadas neste 
artigo, sob os incisos I, II, III, IV, VII, XVI, XX, XXI, XXII, XXIII, XXVII, XXVIII e XXXI. 
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§ 2° Os serviços mencionados neste artigo sob o inciso V somente poderão ser executados pelos 
técnicos em contabilidade de entidade da qual sejam responsáveis técnicos. 

Art. 4° O profissional da contabilidade deverá apor sua assinatura, física ou digital, categoria profissional 
e número de registro no CRC respectivo, em todo e qualquer trabalho realizado. 

CAPÍTULO II 
DAS ATIVIDADES COMPARTILHADAS 

Art. 5° Consideram-se atividades compartilhadas aquelas cujo exercício é prerrogativa dos profissionais 
da contabilidade e de outras profissões, entre as quais: 

I - elaboração de planos técnicos de financiamento e amortização de empréstimos, incluídos no campo 
da matemática financeira; 

II - elaboração de projetos e estudos sobre operações financeiras e qualquer natureza, inclusive de 
debêntures, leasing e lease-back; 

III - execução de tarefas no setor financeiro, de quaisquer entidades; 

IV - elaboração e implantação de planos de organização ou reorganização administrativa; 

V - organização de escritórios e almoxarifados; 

VI - organização de quadros administrativos; 

VII - estudos sobre a natureza e os meios de compra e venda de mercadorias e produtos, bem como o 
exercício das atividades compreendidas sob os títulos de "mercadologia" e "técnicas comerciais" ou 
"merceologia"; 

VIII - concepção, redação e encaminhamento, aos Registros Públicos, de instrumentos constitutivos, 
alterações contratuais, atas, estatutos e demais documentos afins de entidades; 

IX - assessoria e consultoria tributária, inclusive a representação na esfera administrativa; 

X - planejamento tributário; 

XI - elaboração de cálculos, análises e interpretação de amostragens aleatórias ou probabilísticas; 

XII - elaboração e análise de projetos, inclusive quanto à viabilidade econômica; 

XIII - análise de circulação/assinaturas de órgãos de imprensa, em meio físico ou eletrônico, e aferição 
das pesquisas de opinião pública; 

XIV - pesquisas operacionais; 

XV - processamento de dados; 

XVI - análise de sistemas de seguros e de fundos de pensão e benefícios; 

XVII - assistência aos órgãos administrativos das entidades; 

XVIII - exercício de quaisquer funções administrativas; 
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XIX - elaboração de orçamentos macroeconômicos; 

XX - estruturação de sistemas de informações gerenciais, de informação contábil; 

XXI - mensurações contábeis que dependam de apoio de especialistas de outras áreas, como 
engenharia, atuarial, etc.; 

XXII - estudos de reequilíbrio econômico-financeiro de contratos de concessão de serviços públicos; 

XXIII - assistência na constituição, alteração, baixa, transformação, cisão, incorporação e fusão e todos 
os atos que envolvam registro mercantil de empresas, sejam elas de qualquer natureza jurídica; 

XXIV - definição dos elementos para parametrização e/ou configuração de sistemas e controles internos 
da folha de pagamento; 

XXV - execução dos serviços de folha de pagamento; 

XXVI - consultoria e assessoria na implementação de programas governança, conformidade e gestão de 
riscos; e 

XXVII - apuração, cálculo, e análise de custos das atividades, produtos, processos, mercadorias e 
serviços vendidos com o objetivo de fornecer a quaisquer entidades um instrumento de gestão. 

Art. 6° Esta Resolução entra em vigor no dia 1° de janeiro de 2022, quando estarão revogadas as 
Resoluções CFC n°s 94/1958 e 560/1983. 

ZULMIR IVÂNIO BREDA 
Presidente do Conselho 

 

1.02 ENTIDADES DE CLASSE 
RESOLUÇÃO CFC N° 1.642, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021 - (DOU de 15.12.2021) 
Altera o parágrafo único do Art. 4°, o Art. 5°, o Art. 6° e o anexo único da Resolução CFC n° 
1.439/2013, que regula o acesso a informações previsto na Lei n° 12.527/2011, no âmbito do 
Sistema CFC/CRCs. 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

RESOLVE: 

Art. 1° O parágrafo único do Art. 4°, o Art. 5° e o Art. 6° da Resolução CFC n° 1.439/2013, publicada no 
Diário Oficial da União, em 25/4/2013, Seção 1, páginas de 99 a 101, passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

Art. 4° [...] 

Parágrafo único. Para garantir o acesso à informação e a sua divulgação, será criado o Portal da 
Transparência e Prestação de Contas, com hospedagem no sítio dos Conselhos de Contabilidade. 

Art. 5° É dever dos Conselhos de Contabilidade promover, independentemente de requerimento, a 
divulgação no Portal da Transparência e Prestação de Contas, no âmbito de suas competências, 
informações de interesse geral por eles produzidas ou custodiadas. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/ant/resolucao560_cfc_1983.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs13/resolucao1439_cfc_2013.php#art4_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs13/resolucao1439_cfc_2013.php#art4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs13/resolucao1439_cfc_2013.php#art5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs13/resolucao1439_cfc_2013.php#art6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs13/resolucao1439_cfc_2013.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs13/resolucao1439_cfc_2013.php#art4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs13/resolucao1439_cfc_2013.php#art4_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs13/resolucao1439_cfc_2013.php#art5
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[...] 

§ 1° [...] 

[...] 

XI - demonstrações contábeis e prestações de contas, inclusive relatórios de gestão e de auditoria, 
pareceres e ações de supervisão, controle e de correição; 

[...] 

§ 2° O detalhamento dos incisos de I a XIV do § 1° deste artigo será definido no Anexo Único - 
Discriminação dos Conteúdos e dos Prazos de Atualizações dos Módulos de Informações do Portal da 
Transparência e Prestação de Contas. 

§ 3° O Portal da Transparência e Prestação de Contas, de que trata o caput, deverá atender, entre 
outros, aos seguintes requisitos: 

[...] 

Art. 6° O CFC e os CRCs deverão criar o Serviço de Informações ao Cidadão (SIC), que será 
disponibilizado por meios físico (protocolar) e eletrônico, nas bases onde desempenha suas funções e no 
Portal da Transparência e Prestação de Contas. 

[...] 

Art. 2° O Anexo Único da Resolução CFC n° 1.439/2013 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Discriminação dos Conteúdos e dos Prazos de atualizações dos Módulos de Informações do Portal da 
Transparência e Prestação de Contas 

Descrição Periodicidade 
I - Estrutura Organizacional do Conselho de Contabilidade 

a) organograma; 

b) composição da gestão atual; 

c) rol de responsáveis; 

d) delegacias e escritórios regionais; 

e) regimento interno; 

f) endereços e telefones das respectivas unidades e horários de 

atendimento ao público; 

g) principais contatos institucionais. 

Sempre que ocorrerem mudanças 

II - Atos Normativos 

a) resoluções; 

b) portarias; 

c) outros a critério do Conselho de Contabilidade. 

Resoluções, após publicação no Diário Oficial, e 

portarias, após assinatura 

III - Calendário de Reuniões e Atas das Reuniões Plenárias 

a) calendário de reuniões regimentais; 

b) calendário de reuniões das comissões de trabalho; 

c) atas das reuniões Plenárias. 

Mensal 

IV - Programas, Projetos, Metas e Resultados 

a) cadeia de valor; 

b) Carta de Serviços ao Usuário; 

c) planejamento da proposta orçamentária; 

d) dados gerais para o acompanhamento de programas, projetos, metas 

e resultados; 

e) resultados do Sistema de Gestão por Indicadores (SGI). 

Carta de serviços, sempre que ocorrerem 

mudanças, proposta orçamentária, anual, 

programas e projetos, mensal, e indicadores de 

gestão, quadrimestral 

V - Execução Orçamentária das Receitas e Despesas 

a) execução orçamentária da receita; 
Mensal 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs13/resolucao1439_cfc_2013.php#art5_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs13/resolucao1439_cfc_2013.php#art5_p1_xi
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs13/resolucao1439_cfc_2013.php#art5_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs13/resolucao1439_cfc_2013.php#art5_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs13/resolucao1439_cfc_2013.php#art6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs13/resolucao1439_cfc_2013.php#anx_uni
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs13/resolucao1439_cfc_2013.php
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b) execução orçamentária da despesa; 

c) pagamentos efetuados com valores de empenho, liquidação, 

pagamento, beneficiário, objeto da despesa, data e número do processo. 
VI - Informações Concernentes a Procedimentos Licitatórios, Inclusive 

os Respectivos Editais e Resultados 

a) identificação do Conselho de Contabilidade; 

b) número da licitação e do processo; 

c) modalidade; 

d) objeto; 

e) data, hora e local da abertura das propostas; 

f) documento digitalizado do edital e termo de referência; 

g) situação do processo; 

h) homologação do resultado e publicação no Diário Oficial; 

i) outros documentos a critério do Conselho de Contabilidade. 

No lançamento do edital, nas fases da licitação e 

no resultado da licitação 

VII - Contratos, Atas de Registro de Preços, Convênios, Acordos, 

Ajustes e Atos Congêneres Celebrados 

a) identificação do Conselho de Contabilidade; 

b) objeto; 

c) favorecido e CNPJ; 

d) número do contrato/convênio e do processo administrativo; 

e) valor; 

f) empenho; 

g) período de vigência; 

h) documento digitalizado e disponível paradownload. 

Após assinatura ou publicação no Diário Oficial 

VIII - Diárias e Passagens por Projeto e de Forma Nominal 

a) diárias e passagens por projeto; 

b) diárias e passagens de forma nominal com quantidades, valores, data 

de ida e volta, beneficiário, origem, destino e motivo da viagem. 

Mensal 

IX - Informações Concernentes a Concurso Público, inclusive os 

Respectivos Editais e Resultados 

a) edital de abertura do concurso público; 

b) homologação do resultado; 

c) convocações. 

No lançamento do edital, nas fases do concurso, 

na homologação e nas convocações 

X - Quadro de Pessoal, Folha de Pagamento e Tabela Salarial 

a) relação de funcionários com o cargo, data de admissão, nível salarial, 

cargo comissionado/função gratificada; 

b) folha de pagamento dos funcionários de forma nominal, integral e 

detalhada; 

c) tabela salarial classificada por nível. 

A cada atualização da relação de funcionários 

e/ou tabela salarial; e folha de pagamento 

mensal 

XI - Demonstrações Contábeis e Prestações de Contas, inclusive 

Relatórios de Gestão, de Auditoria e Pareceres 

a) balancete patrimonial; 

b) balancete financeiro; 

c) demonstrações contábeis - exercícios encerrados; 

d) relatório de gestão: instrumento que apresenta ao público e, em 

particular, aos órgãos de controle; e as ações desenvolvidas pelo 

Conselho de Contabilidade ao final de cada exercício em comparação 

às metas estabelecidas; 

e) relatório de auditoria e pareceres (parecer e deliberação da Câmara 

de Controle Interno do CFC e CRCs sobre as contas anuais); 

f) ações de supervisão, controle e de correição (plano de integridade, 

auditoria, ouvidoria, comissão de conduta, comitê de gestão de riscos, 

comissão de integridade, governança ecompliance); 

g) caminhos de acesso a informações públicas em cumprimento às 

instruções normativas do Tribunal de Contas da União. 

Balancetes, mensal demonstrações contábeis, 

relatório de gestão e relatório de auditoria e 

pareceres, anual. 

Demais documentos, sempre que ocorrerem 

mudanças 

XII - Dados Estatísticos 

a) registro; 

b) fiscalização; 

c) acessos ao portal da transparência; 

d) outros a critério do Conselho de Contabilidade. 

Mensal 

XIII - Perguntas e Respostas 

a) documento com as perguntas mais frequentes referentes ao Portal da 

Transparência e Prestação de Contas e as atividades desenvolvidas pelo 

Conselho de Contabilidade. 

Sempre que ocorrerem mudanças 
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XIV - Documentos Referentes à Lei n° 12.527/2011 

a) Resolução CFC que regula o acesso a informações previsto na Lei n° 

12.527 no âmbito do Sistema CFC/CRCs; 

b) Regimento Interno da Comissão Permanente de Transparência; 

c) Termo de Classificação de Informação (TCI); 

d) Rol das informações que tenham sido desclassificadas nos últimos 

12 (doze) meses; 

e) Autoridade de Monitoramento. 

Sempre que ocorrerem mudanças 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor em 3/1/2022. 

ZULMIR IVÂNIO BREDA 
Presidente do Conselho 

 
RESOLUÇÃO CFC N° 1.645, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021 - (DOU de 17.12.2021) 

Dispõe sobre o Registro Profissional dos Técnicos em Contabilidade. 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais, 

RESOLVE: 

Art. 1° O registro profissional na categoria de Técnico em Contabilidade será concedido aos que 
concluíram o curso Técnico em Contabilidade até 14/6/2010 e deverá ser obtido no CRC com jurisdição 
no local onde o requerente tenha seu domicílio profissional. 

Parágrafo único. Domicílio profissional é o local onde o técnico em contabilidade exerce ou dirige a 
totalidade ou a parte principal das suas atividades profissionais, seja como autônomo, empregado, sócio 
de organização contábil ou servidor público. 

Art. 2° O Registro Profissional compreende: 

I - Registro Originário; e 

II - Registro Transferido. 

§ 1° Registro Originário é o concedido pelo CRC da jurisdição do domicílio profissional, obedecendo-se 
aos requisitos desta norma. 

§ 2° Registro Transferido é o concedido pelo CRC da jurisdição do novo domicílio profissional ao 
portador de Registro Originário. 

Art. 3° O Registro Originário habilita ao exercício da atividade profissional na jurisdição do CRC 
respectivo e ao exercício eventual ou temporário em qualquer parte do território nacional. 

Parágrafo único. Considera-se "exercício eventual ou temporário da profissão" aquele realizado fora da 
jurisdição do CRC de origem do técnico em contabilidade e que não implique alteração do domicílio 
profissional. 

Art. 4° A numeração do Registro Originário será única e sequencial em cada CRC. 

Parágrafo único. No caso de Registro Transferido, ao número do Registro Originário será acrescentada 
a letra "T", acompanhada da sigla designativa da jurisdição do CRC de destino. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/11/lei12527_2011.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/11/lei12527_2011.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/11/lei12527_2011.php


 

  16 
 

Art. 5° O pedido de Registro Originário será dirigido ao CRC com jurisdição sobre o domicílio do técnico 
em contabilidade, por meio de requerimento, instruído com: 

I - comprovante de recolhimentos das taxas de registro, Carteira de Identidade Profissional e anuidade; 

II - 2 (duas) fotos 3x4 iguais, recentes, de frente, coloridas e com fundo branco; e 

III - original e cópia dos seguintes documentos: 

a) diploma de conclusão do curso de Técnico em Contabilidade devidamente registrado por órgão 
competente; 

b) documento de identidade; 

c) comprovante de regularidade com o serviço militar obrigatório para aqueles do sexo masculino e com 
idade inferior a 46 anos; 

d) Cadastro de Pessoa Física (CPF); e 

e) comprovante de endereço residencial recente. 

Art. 6° A inclusão do nome social obedecerá às exigências previstas em legislação federal. 

Art. 7° Ao técnico em contabilidade registrado será expedida Carteira de Identidade Profissional. 

Art. 8° No caso de alteração de categoria, de nome ou nacionalidade, da comunicação do exercício 
profissional em outra jurisdição, cancelamento, baixa, transferência, suspensão, cassação e 
restabelecimento de registro de técnico em contabilidade, aplica-se as mesmas disposições normativas 
destinada à categoria de contador. 

Art. 9° O CRC poderá fornecer ao técnico em contabilidade certidão de inteiro teor dos assentamentos 
cadastrais, mediante requerimento, contendo a finalidade do pedido e instruído com o comprovante de 
pagamento da taxa estabelecida. 

Art. 10. Nos casos em que o diploma apresentado pelo técnico em contabilidade tenha sido emitido por 
estabelecimento de ensino ou órgão de outra jurisdição, deverá ser feita consulta ao respectivo CRC 
para apurar se o titular é possuidor de registro profissional naquela jurisdição e se a instituição de ensino 
está credenciada a ministrar curso na área contábil. 

Art. 11. O registro profissional de Técnico em Contabilidade somente será concedido aos que 
concluíram curso com a carga horária mínima estabelecida pelo Ministério da Educação (MEC). 

Art. 12. Esta Resolução entra em vigor em 3 de janeiro de 2022. 

ZULMIR IVÂNIO BREDA 
Presidente do Conselho 
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RESOLUÇÃO CFC N° 1.646, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021 - (DOU de 15.12.2021) 
Inclui o § 3° no Art. 6° da Resolução CFC n°1.554/2018, que dispõe sobre o registro de 
contadores. 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Inclui o § 3° no Art. 6° da Resolução CFC n° 1.554, publicada no Diário Oficial da União em 
6/12/2018, com a seguinte redação: 

Art. 6° (...) 

§ 3° Não será exigida aprovação em Exame de Suficiência, como requisito para obtenção do registro 
profissional, do Bacharel em Ciências Contábeis que concluiu o curso em data anterior a 14/6/2010. 

(...) 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor em 3 de janeiro de 2022. 

ZULMIR IVÂNIO BREDA 
Presidente do Conselho 

 

2.00 ASSUNTOS FEDERAIS 
2.01 IMPOSTO DE RENDA – PF 
INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N° 2.060, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021 - (DOU de 
15.12.2021) 
Dispõe sobre o Comprovante de Rendimentos Pagos e de Imposto sobre a Renda Retido na 
Fonte. 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso das atribuições que lhe 
conferem os incisos III e XVII do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME n° 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto 
no § 1° do art. 19 da Lei n° 8.383, de 30 de dezembro de 1991, no art. 86 da Lei n° 8.981, de 20 de 
janeiro de 1995, no art. 16 da Lei n° 9.779, de 19 de janeiro de 1999, e nos arts. 987, 988 e 1.011 do 
Regulamento do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza (RIR/2018) aprovado 
pelo Decreto n° 9.580, de 22 de novembro de 2018, 

RESOLVE: 

Art. 1° Esta Instrução Normativa dispõe sobre o Comprovante de Rendimentos Pagos e de Imposto 
sobre a Renda Retido na Fonte. 

CAPÍTULO I 
DO COMPROVANTE DE RENDIMENTOS 

Art. 2° A pessoa física ou jurídica que tenha pago a pessoa física rendimentos com retenção do imposto 
sobre a renda na fonte durante o ano-calendário, ainda que em um único mês, fornecer-lhe-á o 
Comprovante de Rendimentos Pagos e de Imposto sobre a Renda Retido na Fonte, conforme modelo 
constante do Anexo I a esta Instrução Normativa. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs18/res_cfc_1554_2018.php#art6_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs18/res_cfc_1554_2018.php#art6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs18/res_cfc_1554_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs18/res_cfc_1554_2018.php#art6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs18/res_cfc_1554_2018.php#art6_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php#art350_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php#art350_xvii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php#art350
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8383_1991.asp#art19_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8383_1991.asp#art19
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8383_1991.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8981_1995.asp#art86
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8981_1995.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8981_1995.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9779_1999.asp#art16
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9779_1999.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/18/rir_2018/rir_2018.php#art987
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/18/rir_2018/rir_2018.php#art988
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/18/rir_2018/rir_2018.php#art1011
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/18/decreto_9580_2018.php
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§ 1° O comprovante que for destinado a comercialização deverá ser impresso na cor preta, em papel 
branco, no formato A4, com dimensões de 210mm (duzentos e dez milímetros) de largura por 297mm 
(duzentos e noventa e sete milímetros) de comprimento, com as características do modelo constante do 
Anexo I a esta Instrução Normativa, e conter, no rodapé, o nome e o número de inscrição no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) da empresa que realizar a sua impressão. 

§ 2° A impressão e a comercialização do formulário independem de autorização. 

§ 3° A fonte pagadora que emitir o comprovante por meio de processamento eletrônico de dados poderá 
adotar leiaute diferente do estabelecido no § 1°, desde que contenha todas as informações nele 
previstas, dispensada assinatura ou chancela mecânica. 

§ 4° O órgão gestor de mão de obra do trabalho portuário fica responsável por fornecer aos 
trabalhadores portuários avulsos, inclusive àqueles pertencentes à categoria dos arrumadores, o 
comprovante de rendimentos de que trata o caput. 

CAPÍTULO II 
DO PRAZO PARA FORNECIMENTO DO COMPROVANTE AO BENEFICIÁRIO 

Art. 3° O comprovante deverá ser fornecido até o último dia útil do mês de fevereiro do ano subsequente 
ao do pagamento dos rendimentos ou por ocasião da rescisão do contrato de trabalho, se esta ocorrer 
antes da referida data. 

§ 1° No caso de rendimentos não sujeitos à retenção do imposto sobre a renda na fonte, pagos por 
pessoa jurídica, o comprovante deverá ser entregue, no mesmo prazo a que se refere o caput, ao 
beneficiário que o solicitar até o dia 15 de janeiro do ano subsequente ao do pagamento dos 
rendimentos. 

§ 2° No caso de extinção da pessoa jurídica por cisão total, encerramento da liquidação, fusão ou 
incorporação, o comprovante deverá ser fornecido até o último dia útil do mês subsequente ao da 
ocorrência do evento, se este ocorrer antes do prazo referido no caput. 

§ 3° É permitida a disponibilização, por meio da Internet, do comprovante para a pessoa física, ou o seu 
encaminhamento para quem possua endereço eletrônico e, nesses casos, fica dispensado o 
fornecimento da via impressa. 

§ 4° A pessoa física referida no § 3° pode solicitar, sem ônus, o fornecimento da via impressa do 
comprovante. 

CAPÍTULO III 
DO PREENCHIMENTO DO COMPROVANTE 

Art. 4° O comprovante será fornecido com a indicação da natureza e do montante dos rendimentos, das 
deduções e do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF) no ano-calendário, pelo valor total anual, 
expresso em reais, bem como de informações complementares, observadas as instruções constantes do 
Anexo II a esta Instrução Normativa. 

CAPÍTULO IV 
DA FALTA DE ENTREGA DO COMPROVANTE 

Art. 5° Fica sujeita ao pagamento de multa de R$ 41,43 (quarenta e um reais e quarenta e três centavos) 
por comprovante, a fonte pagadora que deixar de fornecer o comprovante aos beneficiários, dentro do 
prazo fixado no art. 3°, ou fornecê-lo com inexatidão. 
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CAPÍTULO V 
DA FALSIDADE DE INFORMAÇÕES 

Art. 6° À fonte pagadora que prestar informação falsa sobre rendimentos pagos, deduções ou IRRF, 
será aplicada multa de 300% (trezentos por cento) sobre cada valor omitido ou acrescido que possa 
causar indevida redução do imposto a pagar ou indevido aumento do imposto a restituir ou a compensar, 
independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais. 

Parágrafo único. Na mesma penalidade incorre aquele que se beneficiar da informação, sabendo ou 
devendo saber ser falsa. 

CAPÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 7° Ficam revogadas: 

I - a Instrução Normativa RFB n° 1.215, de 15 de dezembro de 2011; 

II - a Instrução Normativa RFB n° 1.405, de 23 de outubro de 2013, que altera a norma prevista no inciso 
I; 

III - a Instrução Normativa RFB n° 1.522, de 5 de dezembro de 2014, que altera a norma prevista no 
inciso I; e 

IV - a Instrução Normativa RFB n° 1.682, de 28 de dezembro de 2016, que altera a norma prevista no 
inciso I. 

Art. 8° Esta Instrução Normativa será publicada no Diário Oficial da União e entrará em vigor em 1° de 
janeiro de 2022. 

JULIO CESAR VIEIRA GOMES 

ANEXO I 
COMPROVANTE DE RENDIMENTOS PAGOS E DE IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/11/in1215_rfb_2011.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/13/in1405_rfb_2013.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/14/in1522_rfb_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/16/in_rfb_1682_2016.php


 

  20 
 

 



 

  21 
 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.060, de 13 de dezembro de 2021. 

ANEXO II 
INSTRUÇÕES PARA O PREENCHIMENTO DO COMPROVANTE DE RENDIMENTOS PAGOS E DE 

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE 

Exercício. 

Informar o exercício, que corresponde ao ano seguinte ao do ano-calendário em que ocorreu o 
pagamento. 

Ano-calendário. 

Informar o ano-calendário, que corresponde ao ano em que o rendimento foi pago. 

Quadro 1 - Fonte Pagadora Pessoa Jurídica ou Pessoa Física. 

Informar o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF), Nome Empresarial ou Nome Completo, nos respectivos campos, de acordo com 
o tipo de pessoa que efetuou o pagamento: jurídica ou física. 

Quadro 2 - Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos. 

Informar o número de inscrição no CPF da pessoa física beneficiária do rendimento, o Nome Completo e 
a Natureza do Rendimento. 

Quadro 3 - Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF). 

Linha 1 - Total dos rendimentos (inclusive férias). 

Informar todos os rendimentos tributáveis, exceto os rendimentos de que trata a orientação prevista no 
item V, relativa ao Quadro 7, na fonte e na Declaração de Ajuste Anual, inclusive: 

a) o valor pago a título de férias, correspondente ao salário do período de férias acrescido de 1/3 (um 
terço) do salário (terço constitucional); 

b) 10% (dez por cento) do rendimento decorrente do transporte de carga e de serviços com trator, 
máquina de terraplenagem, colheitadeira e assemelhados; 

c) 60% (sessenta por cento) do rendimento decorrente do transporte de passageiros; 

d) o valor pago a título de aluguel, diminuído dos seguintes encargos pagos pelo locatário, desde que o 
ônus tenha sido exclusivamente do locador: 

1. impostos, taxas e emolumentos, incidentes sobre o bem que tenha produzido o rendimento; 

2. aluguel pago pela locação de imóvel sublocado; 

3. despesas pagas para cobrança ou recebimento do rendimento; e 

4. despesas de condomínio; 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/21/in_rfb_2060_2021.php
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e) a parcela dos proventos de aposentadoria, pensão, transferência para a reserva remunerada ou 
reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, por 
qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou por entidade de previdência complementar, a partir 
do mês em que o contribuinte completar 65 (sessenta e cinco) anos, excedente ao valor correspondente 
à soma dos limites mensais de isenção de que trata o Anexo I da Instrução Normativa RFB n° 1.500, de 
29 de outubro de 2014; 

f) 25% (vinte e cinco por cento) dos rendimentos do trabalho assalariado recebidos, em moeda 
estrangeira, por servidores de autarquias ou repartições do governo brasileiro situadas no exterior, no 
caso de residentes no Brasil, convertidos em reais mediante a utilização do valor do dólar dos Estados 
Unidos da América fixado, para compra, pelo Banco Central do Brasil e divulgado pela Secretaria 
Especial da Receita Federal do Brasil (RFB), para o último dia útil da 1ª (primeira) quinzena do mês 
anterior ao do pagamento do rendimento; 

g) os rendimentos pagos a sócios ou titular de microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo 
Simples Nacional, a título de remuneração pela prestação de serviços, pró-labore e aluguéis; 

h) os rendimentos pagos a sócios, acionistas ou titular de pessoa jurídica tributada com base no lucro 
real, presumido ou arbitrado, a título de lucros ou dividendos excedentes ao valor apurado no ano-
calendário com base na escrituração, se caracterizada a insuficiência de lucros acumulados ou reservas 
de lucros de exercícios anteriores; e 

i) os rendimentos pagos a sócios, acionistas ou titular de pessoa jurídica tributada com base no lucro 
real, presumido ou arbitrado, a título de remuneração pela prestação de serviços ou quaisquer outros 
pagamentos que não se refiram à distribuição de lucros, tais como pró-labore e aluguéis, bem como os 
lucros ou dividendos que não tenham sido apurados em balanço. 

Linha 2 - Contribuição previdenciária oficial. 

Informar o total das contribuições para a Previdência Oficial; 

Linha 3 - Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a Fundo de 
Aposentadoria Programada Individual (Fapi) (preencher também o Quadro 7). 

Informar o total das contribuições, exceto as descontadas do décimo terceiro salário, para as entidades 
de previdência complementar domiciliadas no Brasil, das contribuições para Fapi, cujo ônus tenha sido 
do contribuinte, desde que destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos da 
Previdência Social, e das contribuições para as entidades de previdência complementar fechadas de 
natureza pública. 

Linha 4 - Pensão alimentícia (preencher também o Quadro 7). 

Informar o total pago a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família quando em 
cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos provisionais, de acordo homologado 
judicialmente ou de escritura pública relativa à separação ou ao divórcio consensual; 

Linha 5 - Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF). 

Informar o total do IRRF sobre os rendimentos informados na Linha 1. 

Quadro 4 - Rendimentos Isentos e Não Tributáveis. 

Linha 1 - Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 
anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13° (décimo terceiro) salário. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/14/in1500_rfb_2014.php#anx1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/14/in1500_rfb_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/14/in1500_rfb_2014.php
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Informar a soma dos valores relativos à parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva 
remunerada, reforma e pensão pagos pela Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal 
e dos municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou por entidade de previdência 
complementar, exceto a parcela isenta referente ao décimo terceiro salário, não excedentes aos limites 
especificados na orientação contida na alínea "e" da Linha 1 do Quadro 3: 

a) recebidos em cada mês do ano-calendário, no caso de contribuinte que tenha completado 65 
(sessenta e cinco) anos de idade anteriormente ao ano-calendário a que se referirem os rendimentos; ou 

b) recebidos em cada mês do ano-calendário, a partir do mês do aniversário inclusive, no caso de 
contribuinte que tenha completado 65 (sessenta e cinco) anos de idade no ano-calendário a que se 
referirem os rendimentos. 

Linha 2 - Parcela isenta do 13° (décimo terceiro) salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma 
e pensão (65 anos ou mais). 

Informar a parcela isenta referente ao 13° (décimo terceiro) salário. 

Linha 3 - Diárias e ajudas de custo. 

Informar o total das diárias destinadas ao pagamento de despesas de alimentação e pousada, por 
serviço eventual realizado em município diferente do da sede de trabalho, inclusive no exterior, e ajudas 
de custo pagas em caso de remoção de um município para outro, relativas às despesas de transporte, 
frete e locomoção do beneficiário e de seus familiares. 

Linha 4 - Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de 
aposentadoria ou reforma por acidente em serviço. 

Informar os rendimentos provenientes de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e 
os pagos aos aposentados, reformados e pensionistas portadores de moléstia profissional, tuberculose 
ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia 
irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 
nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), 
contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida (Aids) e fibrose cística 
(mucoviscidose), comprovada de acordo com a legislação vigente, ainda que a doença tenha sido 
contraída após a aposentadoria, reforma ou concessão da pensão. 

Linha 5 - Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, 
presumido ou arbitrado). 

Informar os rendimentos correspondentes a lucros e dividendos apurados a partir de 1° de janeiro de 
1996, distribuídos, no ano-calendário, a sócios, acionistas ou titular de pessoa jurídica tributada com 
base no lucro real, presumido ou arbitrado. 

Linha 6 - Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pró-
labore, aluguéis ou serviços prestados. 

Informar os valores pagos a titular ou sócio de microempresa ou de empresa de pequeno porte, optante 
pelo Simples Nacional, exceto pela prestação de serviços, pró-labore e aluguéis. 

Linha 7 - Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de 
trabalho. 



 

  24 
 

Informar os valores pagos a título de indenização por despedida ou rescisão de contrato de trabalho 
assalariado, inclusive a título de incentivo à adesão a Programa de Demissão Voluntária (PDV), e por 
acidente de trabalho. 

Linha 8 - Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de 
emprego, cargo ou função. 

Informar os valores recebidos a título de juros de mora devidos pelo atraso no pagamento de 
remuneração por exercício de emprego, cargo ou função. 

Linha 9 - Outros (especificar). 

Informar os demais rendimentos isentos, não compreendidos nas Linhas 1 a 7, inclusive os valores 
abatidos relativos às contribuições efetuadas exclusivamente pelo beneficiário no período de 1° de 
janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995, de que trata o art. 2° da Instrução Normativa RFB n° 1.343, 
de 5 de abril de 2013, pagos ou creditados por entidade de previdência complementar e os valores 
pagos a sócio, ostensivo ou participante, por Sociedades em Conta de Participação (SCP) a título de 
lucros e dividendos. 

Quadro 5 - Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido). 

Linha 1 - 13° (décimo terceiro) salário. 

Informar: 

a) o valor líquido relativo ao 13° (décimo terceiro) salário, exceto os rendimentos de que trata a 
orientação prevista no item V, relativa ao Quadro 7, ou seja, o rendimento bruto menos as deduções de 
dependentes, pensão alimentícia e contribuição previdenciária oficial e complementar e para Fapi, se for 
o caso, utilizadas para reduzir a base de cálculo dessa gratificação, e o respectivo valor do IRRF; e 

b) no caso dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão pagos pela 
Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, por qualquer pessoa 
jurídica de direito público interno ou por entidade de previdência complementar, a contribuintes com 65 
(sessenta e cinco) anos de idade ou mais, o valor líquido relativo ao 13° (décimo terceiro) salário, exceto 
os rendimentos cuja tributação esteja com a exigibilidade suspensa de que trata a orientação prevista no 
item V, relativa ao Quadro 7, ou seja, o rendimento bruto menos as deduções relativas a dependentes, 
pensão alimentícia, contribuição previdenciária oficial e complementar, se for o caso, utilizadas para 
reduzir a base de cálculo dessa gratificação, a parcela isenta não excedente aos limites especificados na 
alínea "e" da Linha 1 do Quadro 3, referente ao 13° (décimo terceiro) salário, e o respectivo valor do 
IRRF. 

Linha 2 - Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF) sobre 13° (décimo terceiro) salário. 

Informar o total do IRRF relativo aos rendimentos informados na Linha 1. 

Linha 3 - Outros. 

Informar o valor líquido dos demais rendimentos sujeitos à tributação exclusiva, tais como: prêmios em 
dinheiro, bens e serviços, obtidos em loterias, sorteios, concursos e corridas de cavalo, Participação nos 
Lucros ou Resultados das empresas (PLR) e juros pagos ou creditados a sócios, acionistas ou titular de 
pessoa jurídica, a título de remuneração do capital próprio. 

Quadro 6 - Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei n° 7.713, de 1988 (sujeitos à 
tributação exclusiva). 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/13/in1343_rfb_2013.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/13/in1343_rfb_2013.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/13/in1343_rfb_2013.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7713_1988.asp#art12a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7713_1988.asp
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6.1. Para cada espécie de rendimento recebido acumuladamente (RRA), o número do processo a que se 
refere, se for o caso, e a natureza do rendimento pago e, na "Quantidade de meses", o número de 
meses referentes ao RRA, com uma casa decimal (utilize tantos itens quantos forem necessários, 6.2, 
6.3, ...). 

Linha 1 - Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário). 

Informar os rendimentos tributáveis recebidos acumuladamente, relativos a anos-calendário anteriores 
ao do recebimento e submetidos à incidência do imposto sobre a renda, tais como o 13° (décimo 
terceiro) salário, decorrentes de aposentadoria, pensão, transferência para a reserva remunerada ou 
reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, e os 
provenientes do trabalho, bem como aqueles oriundos de decisões da Justiça do Trabalho, da Justiça 
Federal, das justiças estaduais e do Distrito Federal. 

Linha 2 - Exclusão: Despesas com a ação judicial. 

Informar os valores das despesas com ação judicial pagas pelo contribuinte, sem indenização, inclusive 
os honorários a advogados, relativas aos rendimentos tributáveis. 

Linha 3 - Dedução: Contribuição previdenciária oficial. 

Informar o total das contribuições para a Previdência Oficial, relativas aos rendimentos tributáveis. 

Linha 4 - Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o Quadro 7): 

Informar o total pago a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família quando em 
cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos provisionais, de acordo homologado 
judicialmente ou de escritura pública relativa à separação ou ao divórcio consensual. 

Linha 5 - Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF). 

Informar o total do IRRF sobre os rendimentos informados na Linha 1. 

Linha 6 - Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou 
aposentadoria ou reforma por acidente em serviço. 

Informar os rendimentos isentos recebidos acumuladamente provenientes de aposentadoria ou reforma 
motivada por acidente em serviço e os pagos aos aposentados, reformados e pensionistas portadores de 
moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, 
cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 
espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de 
Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida (Aids) e 
fibrose cística (mucoviscidose), comprovada de acordo com a legislação vigente, ainda que a doença 
tenha sido contraída após a aposentadoria, reforma ou concessão da pensão. 

Quadro 7 - Informações Complementares. 

Neste quadro devem ser informados, no caso de: 

I - pagamentos a planos de saúde, relativos às importâncias descontadas mensalmente do empregado 
para cobertura de despesas com plano de assistência à saúde, contratado pela fonte pagadora em 
benefício de seus empregados, o número de inscrição no CNPJ e o nome empresarial da operadora de 
plano de saúde contratada e o total anual descontado, detalhando, no caso de planos privados de 
assistência à saúde, contratados sob a modalidade coletivo empresarial, as parcelas correspondentes ao 
beneficiário titular e aos beneficiários dependentes do plano; 
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II - despesas médico-odonto-hospitalares, exceto planos de assistência à saúde relativos ao total anual 
dos valores descontados em folha de pagamento, para ressarcimento à fonte pagadora, de despesas 
efetuadas com médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais 
e hospitais, bem como as provenientes de exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos 
ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, realizadas além da cobertura de planos de assistência à 
saúde: 

a) as importâncias descontadas mensalmente do empregado para cobertura de despesas com 
hospitalização, assistência médica e dentária, deduzidas, se for o caso, as importâncias ressarcidas pela 
fonte pagadora; 

b) o valor correspondente à diferença entre o que foi pago diretamente pelo empregado e o reembolsado 
pelo empregador, caso este retenha o comprovante de despesas médicas; e 

c) o valor reembolsado a esse título pelo empregado ao empregador, no caso deste manter convênio e 
pagar diretamente ao prestador de serviço; 

III - contribuições para entidades de previdência complementar domiciliadas no Brasil, inclusive as 
fechadas de natureza pública, e para Fapi, destinadas a custear benefícios complementares 
assemelhados aos da Previdência Social, cujo ônus tenha sido do contribuinte (valor informado na Linha 
3 do Quadro 3), o nome empresarial e o número de inscrição no CNPJ da entidade de previdência 
complementar ou Fapi para a qual contribuiu, o valor das contribuições, exceto as descontadas do 13° 
(décimo terceiro) salário, e o valor da contribuição do ente público patrocinador, exceto a referente ao 
décimo terceiro salário; 

IV - desconto de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família quando em cumprimento 
de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos provisionais, de acordo homologado judicialmente 
ou de escritura pública relativa à separação ou ao divórcio consensual, inclusive se descontada do RRA 
informado na Linha 4 do Quadro 6, o nome e o número de inscrição no CPF de todos os beneficiários 
dos rendimentos e o valor correspondente a cada um dos beneficiários, ainda que o pagamento seja 
efetuado pelo total a só um dos beneficiários ou ao responsável, informando separadamente o valor 
referente ao décimo terceiro salário; 

V - a tributação estar com exigibilidade suspensa, em virtude de depósito judicial do imposto ou que, 
mediante a concessão de medida liminar em mandado de segurança ou a concessão de medida liminar 
ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial, nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 
25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), não tenha havido a retenção do IRRF: 

a) os rendimentos tributáveis separadamente por natureza, bem como o respectivo valor do imposto 
retido e depositado judicialmente, se for o caso; e 

b) na hipótese de rendimento assalariado, o valor líquido relativo ao 13° (décimo terceiro) salário, bem 
como o respectivo valor do imposto retido e depositado judicialmente, se for o caso. 

Antes das informações a que se refere este item V, caso o imposto esteja com exigibilidade suspensa ou 
não tenha havido sua retenção por determinação judicial, deve constar a seguinte expressão: "Os 
rendimentos e os impostos depositados judicialmente, se for o caso, a seguir discriminados, não foram 
adicionados às Linhas 1 e 5 do Quadro 3 e Linha 1 do Quadro 5, em razão de o imposto estar com 
exigibilidade suspensa ou de não ter havido a sua retenção por determinação judicial". 

Devem ser informados, ainda, o número do processo judicial, a vara, a seção judiciária ou tribunal onde 
ele está em curso e a data da decisão judicial; 

VI - PLR, o valor pago, precedido da seguinte expressão "O total informado na Linha 3 do Quadro 5 já 
inclui o valor total pago a título de PLR correspondente a R$"; 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art151
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp


 

  27 
 

VII - RRA, para cada processo, o(s) mês(es) de cada pagamento; 

VIII - haver valores abatidos conforme previsto no art. 2° da Instrução Normativa RFB n° 1.343, de 2013, 
relativos a contribuições efetuadas a título de previdência complementar no período de 1° de janeiro de 
1989 a 31 de dezembro de 1995, o valor que deixou de ser retido, precedido da seguinte expressão "O 
total informado na Linha 8 do Quadro 4 já inclui o valor abatido de imposto sobre a renda relativo às 
contribuições efetuadas a título de previdência complementar no período de 1° de janeiro de 1989 a 31 
de dezembro de 1995, correspondente a R$"; 

IX - haver rendimentos pagos em cumprimento de decisões da Justiça Federal sem retenção, conforme 
o disposto no § 1° do art. 27 da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003, o valor de tais rendimentos 
precedido da seguinte expressão: "Justiça Federal - rendimento declarado como isento ou não tributável 
à instituição financeira responsável pelo pagamento - R$"; e 

X - haver pagamentos a sócio, ostensivo ou participante, de SCP, referentes a distribuição de lucros e 
dividendos, o número de inscrição no CNPJ da SCP e o valor de tais rendimentos, precedido da seguinte 
expressão: "O total informado na Linha 8 do Quadro 4 já inclui o valor pago pela SCP CNPJ n° <CNPJ>, 
a título de lucros e dividendos, correspondente a R$". 

 

2.02 LEGISLAÇÃO TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 
EMENDA CONSTITUCIONAL N° 114, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021 - (DOU de 
17.12.2021) 
Altera a Constituição Federal e o Ato das Disposições Constitucionais Transitórias para 
estabelecer o novo regime de pagamentos de precatórios, modificar normas relativas ao 
Novo Regime Fiscal e autorizar o parcelamento de débitos previdenciários dos Municípios; e 
dá outras providências. 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, nos termos do § 3° do art. 60 
da Constituição Federal, promulgam a seguinte 

EMENDA AO TEXTO CONSTITUCIONAL: 

Art. 1° Os arts. 6°, 100 e 203 da Constituição Federal passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 6° .................................................................................................................. 

Parágrafo único. Todo brasileiro em situação de vulnerabilidade social terá direito a uma renda básica 
familiar, garantida pelo poder público em programa permanente de transferência de renda, cujas normas 
e requisitos de acesso serão determinados em lei, observada a legislação fiscal e orçamentária." (NR) 

"Art. 100. ............................................................................................................... 

.......................................................................................................................................... 

§ 5° É obrigatória a inclusão no orçamento das entidades de direito público de verba necessária ao 
pagamento de seus débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado constantes de precatórios 
judiciários apresentados até 2 de abril, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando 
terão seus valores atualizados monetariamente. 

..............................................................................................................................." (NR) 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/13/in1343_rfb_2013.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/13/in1343_rfb_2013.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/03/lei10833_2003.asp#art27_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/03/lei10833_2003.asp#art27
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/03/lei10833_2003.asp
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"Art. 203. ............................................................................................................. 

........................................................................................................................................ 

VI - a redução da vulnerabilidade socioeconômica de famílias em situação de pobreza ou de extrema 
pobreza." (NR) 

Art. 2° O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar acrescido dos seguintes arts. 
107-A e 118: 

"Art. 107-A. Até o fim de 2026, fica estabelecido, para cada exercício financeiro, limite para alocação na 
proposta orçamentária das despesas com pagamentos em virtude de sentença judiciária de que trata o 
art. 100 da Constituição Federal, equivalente ao valor da despesa paga no exercício de 2016, incluídos 
os restos a pagar pagos, corrigido na forma do § 1° do art. 107 deste Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, devendo o espaço fiscal decorrente da diferença entre o valor dos 
precatórios expedidos e o respectivo limite ser destinado ao programa previsto no parágrafo único do art. 
6° e à seguridade social, nos termos do art. 194, ambos da Constituição Federal, a ser calculado da 
seguinte forma: 

I - no exercício de 2022, o espaço fiscal decorrente da diferença entre o valor dos precatórios expedidos 
e o limite estabelecido no caput deste artigo deverá ser destinado ao programa previsto no parágrafo 
único do art. 6° e à seguridade social, nos termos do art. 194, ambos da Constituição Federal; 

II - no exercício de 2023, pela diferença entre o total de precatórios expedidos entre 2 de julho de 2021 e 
2 de abril de 2022 e o limite de que trata o caput deste artigo válido para o exercício de 2023; e 

III - nos exercícios de 2024 a 2026, pela diferença entre o total de precatórios expedidos entre 3 de abril 
de dois anos anteriores e 2 de abril do ano anterior ao exercício e o limite de que trata o caput deste 
artigo válido para o mesmo exercício. 

§ 1° O limite para o pagamento de precatórios corresponderá, em cada exercício, ao limite previsto no 
caput deste artigo, reduzido da projeção para a despesa com o pagamento de requisições de pequeno 
valor para o mesmo exercício, que terão prioridade no pagamento. 

§ 2° Os precatórios que não forem pagos em razão do previsto neste artigo terão prioridade para 
pagamento em exercícios seguintes, observada a ordem cronológica e o disposto no § 8° deste artigo. 

§ 3° É facultado ao credor de precatório que não tenha sido pago em razão do disposto neste artigo, 
além das hipóteses previstas no § 11 do art. 100 da Constituição Federal e sem prejuízo dos 
procedimentos previstos nos §§ 9° e 21 do referido artigo, optar pelo recebimento, mediante acordos 
diretos perante Juízos Auxiliares de Conciliação de Pagamento de Condenações Judiciais contra a 
Fazenda Pública Federal, em parcela única, até o final do exercício seguinte, com renúncia de 40% 
(quarenta por cento) do valor desse crédito. 

§ 4° O Conselho Nacional de Justiça regulamentará a atuação dos Presidentes dos Tribunais 
competentes para o cumprimento deste artigo. 

§ 5° Não se incluem no limite estabelecido neste artigo as despesas para fins de cumprimento do 
disposto nos §§ 11, 20 e 21 do art. 100 da Constituição Federal e no § 3° deste artigo, bem como a 
atualização monetária dos precatórios inscritos no exercício. 

§ 6° Não se incluem nos limites estabelecidos no art. 107 deste Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias o previsto nos §§ 11, 20 e 21 do art. 100 da Constituição Federal e no § 3° deste artigo. 
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§ 7° Na situação prevista no § 3° deste artigo, para os precatórios não incluídos na proposta 
orçamentária de 2022, os valores necessários à sua quitação serão providenciados pela abertura de 
créditos adicionais durante o exercício de 2022. 

§ 8° Os pagamentos em virtude de sentença judiciária de que trata o art. 100 da Constituição Federal 
serão realizados na seguinte ordem: 

I - obrigações definidas em lei como de pequeno valor, previstas no § 3° do art. 100 da Constituição 
Federal; 

II - precatórios de natureza alimentícia cujos titulares, originários ou por sucessão hereditária, tenham no 
mínimo 60 (sessenta) anos de idade, ou sejam portadores de doença grave ou pessoas com deficiência, 
assim definidos na forma da lei, até o valor equivalente ao triplo do montante fixado em lei como 
obrigação de pequeno valor; 

III - demais precatórios de natureza alimentícia até o valor equivalente ao triplo do montante fixado em lei 
como obrigação de pequeno valor; 

IV - demais precatórios de natureza alimentícia além do valor previsto no inciso III deste parágrafo; 

V - demais precatórios." 

"Art. 118. Os limites, as condições, as normas de acesso e os demais requisitos para o atendimento do 
disposto no parágrafo único do art. 6° e no inciso VI do caput do art. 203 da Constituição Federal serão 
determinados, na forma da lei e respectivo regulamento, até 31 de dezembro de 2022, dispensada, 
exclusivamente no exercício de 2022, a observância das limitações legais quanto à criação, à expansão 
ou ao aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento de despesa no referido exercício." 

Art. 3° O art. 4° da Emenda Constitucional n° 113, de 8 de dezembro de 2021, passa a vigorar acrescido 
dos seguintes §§ 5° e 6°: 

"Art. 4° ................................................................................................................. 

......................................................................................................................................... 

§ 5° O aumento do limite previsto no § 1° deste artigo será destinado, ainda, ao atendimento de 
despesas de programa de transferência de renda. 

§ 6° O aumento do limite decorrente da aplicação do disposto no inciso II do § 1° do art. 107 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias deverá, no exercício de 2022, ser destinado somente ao 
atendimento das despesas de ampliação de programas sociais de combate à pobreza e à extrema 
pobreza, nos termos do parágrafo único do art. 6° e do inciso VI do caput do art. 203 da Constituição 
Federal, à saúde, à previdência e à assistência social." (NR) 

Art. 4° Os precatórios decorrentes de demandas relativas à complementação da União aos Estados e 
aos Municípios por conta do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 
Valorização do Magistério (Fundef) serão pagos em 3 (três) parcelas anuais e sucessivas, da seguinte 
forma: 

I - 40% (quarenta por cento) no primeiro ano; 

II - 30% (trinta por cento) no segundo ano; 

III - 30% (trinta por cento) no terceiro ano. 
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Parágrafo único. Não se incluem nos limites estabelecidos nos arts. 107 e 107-A do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, a partir de 2022, as despesas para os fins de que trata este 
artigo. 

Art. 5° As receitas que os Estados e os Municípios receberem a título de pagamentos da União por força 
de ações judiciais que tenham por objeto a complementação de parcela desta no Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef) deverão ser 
aplicadas na manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental público e na valorização de seu 
magistério, conforme destinação originária do Fundo. 

Parágrafo único. Da aplicação de que trata o caput deste artigo, no mínimo 60% (sessenta por cento) 
deverão ser repassados aos profissionais do magistério, inclusive aposentados e pensionistas, na forma 
de abono, vedada a incorporação na remuneração, na aposentadoria ou na pensão. 

Art. 6° No prazo de 1 (um) ano a contar da promulgação desta Emenda Constitucional, o Congresso 
Nacional promoverá, por meio de comissão mista, exame analítico dos atos, dos fatos e das políticas 
públicas com maior potencial gerador de precatórios e de sentenças judiciais contrárias à Fazenda 
Pública da União. 

§ 1° A comissão atuará em cooperação com o Conselho Nacional de Justiça e com o auxílio do Tribunal 
de Contas da União e poderá requisitar informações e documentos de órgãos e entidades da 
administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, buscando identificar medidas legislativas a serem adotadas com vistas a 
trazer maior segurança jurídica no âmbito federal. 

§ 2° O exame de que trata o caput deste artigo analisará os mecanismos de aferição de risco fiscal e de 
prognóstico de efetivo pagamento de valores decorrentes de decisão judicial, segregando esses 
pagamentos por tipo de risco e priorizando os temas que possuam maior impacto financeiro. 

§ 3° Apurados os resultados, o Congresso Nacional encaminhará suas conclusões aos presidentes do 
Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, para a adoção de medidas de sua 
competência. 

Art. 7° Os entes da Federação que tiverem descumprido a medida prevista no art. 4° da Lei 
Complementar n° 156, de 28 de dezembro de 2016, e que optarem por não firmar termo aditivo na forma 
prevista no art. 4°-A da referida Lei Complementar poderão restituir à União os valores diferidos por força 
do prazo adicional proporcionalmente à quantidade de prestações remanescentes dos respectivos 
contratos, aplicados os encargos contratuais de adimplência e desde que adotem, durante o prazo de 
restituição dos valores para a União, as medidas previstas no art. 167-A da Constituição Federal. 

Art. 8° Esta Emenda Constitucional entra em vigor: 

I - a partir de 2022, para a alteração do § 5° do art. 100 da Constituição Federal, constante do art. 1° 
desta Emenda Constitucional; 

II - na data de sua publicação, para os demais dispositivos. 

Brasília, em 16 de dezembro de 2021 

MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Deputado ARTHUR LIRA 
Presidente 
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Deputada MARÍLIA ARRAES 
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Deputada ROSANGELA GOMES 
4ª Secretária 

MESA DO SENADO FEDERAL 

Senador RODRIGO PACHECO 
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LEI COMPLEMENTAR N° 187, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021 - (DOU de 17.12.2021) 
Dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes e regula os procedimentos referentes 
à imunidade de contribuições à seguridade social de que trata o § 7° do art. 195 da 
Constituição Federal; altera as Leis n os 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário 
Nacional), e 9.532, de 10 de dezembro de 1997; revoga a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 
2009, e dispositivos das Leis n os 11.096, de 13 de janeiro de 2005, e 12.249, de 11 de junho 
de 2010; e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

LEI COMPLEMENTAR: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° Esta Lei Complementar regula, com fundamento no inciso II do caput do art. 146 e no § 7° do art. 
195 da Constituição Federal, as condições para limitação ao poder de tributar da União em relação às 
entidades beneficentes, no tocante às contribuições para a seguridade social. 

Art. 2° Entidade beneficente, para os fins de cumprimento desta Lei Complementar, é a pessoa jurídica 
de direito privado, sem fins lucrativos, que presta serviço nas áreas de assistência social, de saúde e de 
educação, assim certificada na forma desta Lei Complementar. 

Art. 3° Farão jus à imunidade de que trata o § 7° do art. 195 da Constituição Federal as entidades 
beneficentes que atuem nas áreas da saúde, da educação e da assistência social, certificadas nos 
termos desta Lei Complementar, e que atendam, cumulativamente, aos seguintes requisitos: 

I - não percebam seus dirigentes estatutários, conselheiros, associados, instituidores ou benfeitores 
remuneração, vantagens ou benefícios, direta ou indiretamente, por qualquer forma ou título, em razão 
das competências, das funções ou das atividades que lhes sejam atribuídas pelos respectivos atos 
constitutivos; 

II - apliquem suas rendas, seus recursos e eventual superávit integralmente no território nacional, na 
manutenção e no desenvolvimento de seus objetivos institucionais; 

III - apresentem certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa de débitos relativos aos 
tributos administrados pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional, bem como comprovação de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS); 

IV - mantenham escrituração contábil regular que registre as receitas e as despesas, bem como o 
registro em gratuidade, de forma segregada, em consonância com as normas do Conselho Federal de 
Contabilidade e com a legislação fiscal em vigor; 

V - não distribuam a seus conselheiros, associados, instituidores ou benfeitores seus resultados, 
dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, sob qualquer forma ou pretexto, 
e, na hipótese de prestação de serviços a terceiros, públicos ou privados, com ou sem cessão de mão de 
obra, não transfiram a esses terceiros os benefícios relativos à imunidade prevista no § 7° do art. 195 da 
Constituição Federal; 

VI - conservem, pelo prazo de 10 (dez) anos, contado da data de emissão, os documentos que 
comprovem a origem e o registro de seus recursos e os relativos a atos ou a operações realizadas que 
impliquem modificação da situação patrimonial; 

VII - apresentem as demonstrações contábeis e financeiras devidamente auditadas por auditor 
independente legalmente habilitado nos Conselhos Regionais de Contabilidade, quando a receita bruta 
anual auferida for superior ao limite fixado pelo inciso II do caput do art. 3° da Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006; e 

VIII - prevejam, em seus atos constitutivos, em caso de dissolução ou extinção, a destinação do eventual 
patrimônio remanescente a entidades beneficentes certificadas ou a entidades públicas. 

§ 1° A exigência a que se refere o inciso I do caput deste artigo não impede: 
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I - a remuneração aos dirigentes não estatutários; e 

II - a remuneração aos dirigentes estatutários, desde que recebam remuneração inferior, em seu valor 
bruto, a 70% (setenta por cento) do limite estabelecido para a remuneração de servidores do Poder 
Executivo federal, obedecidas as seguintes condições: 

a) nenhum dirigente remunerado poderá ser cônjuge ou parente até o terceiro grau, inclusive afim, de 
instituidores, de associados, de dirigentes, de conselheiros, de benfeitores ou equivalentes da entidade 
de que trata o caput deste artigo; e 

b) o total pago a título de remuneração para dirigentes pelo exercício das atribuições estatutárias deverá 
ser inferior a 5 (cinco) vezes o valor correspondente ao limite individual estabelecido para a remuneração 
dos servidores do Poder Executivo federal. 

§ 2° O valor das remunerações de que trata o § 1° deste artigo deverá respeitar como limite máximo os 
valores praticados pelo mercado na região correspondente à sua área de atuação e deverá ser fixado 
pelo órgão de deliberação superior da entidade, registrado em ata, com comunicação ao Ministério 
Público, no caso das fundações. 

§ 3° Os dirigentes, estatutários ou não, não respondem, direta ou subsidiariamente, pelas obrigações 
fiscais da entidade, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação. 

Art. 4° A imunidade de que trata esta Lei Complementar abrange as contribuições sociais previstas nos 
incisos I, III e IV do caput do art. 195 e no art. 239 da Constituição Federal, relativas a entidade 
beneficente, a todas as suas atividades e aos empregados e demais segurados da previdência social, 
mas não se estende a outra pessoa jurídica, ainda que constituída e mantida pela entidade à qual a 
certificação foi concedida. 

Art. 5° As entidades beneficentes deverão obedecer ao princípio da universalidade do atendimento, 
vedado dirigir suas atividades exclusivamente a seus associados ou categoria profissional. 

CAPÍTULO II 
DOS REQUISITOS PARA A CERTIFICAÇÃO DA ENTIDADE BENEFICENTE 

Seção I 
Disposições Preliminares 

Art. 6° A certificação será concedida à entidade beneficente que demonstre, no exercício fiscal anterior 
ao do requerimento a que se refere o art. 34 desta Lei Complementar, observado o período mínimo de 
12 (doze) meses de constituição da entidade, o cumprimento do disposto nas Seções II, III e IV deste 
Capítulo, de acordo com as respectivas áreas de atuação, sem prejuízo do disposto no art. 3° desta Lei. 

§ 1° A entidade que atue em mais de uma das áreas a que se refere o art. 2° desta Lei Complementar 
deverá manter escrituração contábil segregada por área, de modo a evidenciar as receitas, os custos e 
as despesas de cada atividade desempenhada. 

§ 2° Nos processos de certificação, o período mínimo de cumprimento dos requisitos de que trata este 
artigo poderá ser reduzido se a entidade for prestadora de serviços por meio de contrato, de convênio ou 
de instrumento congênere com o Sistema Único de Saúde (SUS), com o Sistema Único de Assistência 
Social (Suas) ou com o Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas (Sisnad), em caso de 
necessidade local atestada pelo gestor do respectivo sistema. 

Seção II 
Da Saúde 
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Subseção I 
Dos Requisitos Relativos às Entidades de Saúde 

Art. 7° Para fazer jus à certificação, a entidade de saúde deverá, alternativamente: 

I - prestar serviços ao SUS; 

II - prestar serviços gratuitos; 

III - atuar na promoção à saúde; 

IV - ser de reconhecida excelência e realizar projetos de apoio ao desenvolvimento institucional do SUS; 
ou 

V - (VETADO). 

§ 1° A entidade de saúde também deverá manter o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde 
(CNES) atualizado, informando as alterações referentes aos seus registros, na forma e no prazo 
determinados em regulamento. 

§ 2° As entidades poderão desenvolver atividades que gerem recursos, inclusive por meio de suas filiais, 
com ou sem cessão de mão de obra, independentemente do quantitativo de profissionais e dos recursos 
auferidos, de modo a contribuir com a realização das atividades previstas no art. 2° desta Lei 
Complementar, registradas segregadamente em sua contabilidade e destacadas em suas Notas 
Explicativas. 

Art. 8° Para fins do disposto nesta Seção, será considerada instrumento congênere a declaração do 
gestor local do SUS que ateste a existência de relação de prestação de serviços de saúde, nos termos 
de regulamento. 

Subseção II 
Da Prestação de Serviços ao Sistema Único de Saúde (SUS) 

Art. 9° Para ser certificada pela prestação de serviços ao SUS, a entidade de saúde deverá, nos termos 
de regulamento: 

I - celebrar contrato, convênio ou instrumento congênere com o gestor do SUS; e 

II - comprovar, anualmente, a prestação de seus serviços ao SUS no percentual mínimo de 60% 
(sessenta por cento), com base nas internações e nos atendimentos ambulatoriais realizados. 

§ 1° A prestação de serviços ao SUS de que trata o inciso II do caput deste artigo será apurada por 
cálculo percentual simples, com base no total de internações hospitalares, medidas por paciente por dia, 
incluídos usuários do SUS e não usuários do SUS, e no total de atendimentos ambulatoriais, medidos 
por número de atendimentos e procedimentos, de usuários do SUS e de não usuários do SUS, com a 
possibilidade da incorporação do componente ambulatorial do SUS, nos termos de regulamento. 

§ 2° O atendimento do percentual mínimo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser 
individualizado por estabelecimento ou pelo conjunto de estabelecimentos de saúde da pessoa jurídica, 
desde que não abranja outra entidade com personalidade jurídica própria que seja por ela mantida. 

§ 3° Para fins do disposto no § 2° deste artigo, no conjunto de estabelecimentos de saúde da pessoa 
jurídica, poderá ser incorporado estabelecimento vinculado em decorrência de contrato de gestão, no 
limite de 10% (dez por cento) dos seus serviços. 
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§ 4° Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, a entidade de saúde que aderir a programas 
e a estratégias prioritárias definidas pela autoridade executiva federal competente fará jus a índice 
percentual que será adicionado ao total de prestação de seus serviços ofertados ao SUS, observado o 
limite máximo de 10% (dez por cento). 

§ 5° A entidade de saúde que presta serviços exclusivamente na área ambulatorial deverá observar o 
disposto nos incisos I e II do caput deste artigo e comprovar, anualmente, a prestação dos serviços ao 
SUS no percentual mínimo de 60% (sessenta por cento). 

Art. 10. A entidade de saúde deverá informar obrigatoriamente, na forma estabelecida em regulamento: 

I - a totalidade das internações e dos atendimentos ambulatoriais realizados para os pacientes não 
usuários do SUS; e 

II - a totalidade das internações e dos atendimentos ambulatoriais realizados para os pacientes usuários 
do SUS. 

Art. 11. Para os requerimentos de renovação da certificação, caso a entidade de saúde não cumpra o 
disposto no inciso II do caput do art. 9° desta Lei Complementar, no exercício fiscal anterior ao exercício 
do requerimento, será avaliado o cumprimento do requisito com base na média da prestação de serviços 
ao SUS de que trata o referido dispositivo, atendido pela entidade, durante todo o período de certificação 
em curso, que deverá ser de, no mínimo, 60% (sessenta por cento). 

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput deste artigo, apenas será admitida a avaliação caso a 
entidade tenha cumprido, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da prestação de serviços ao SUS de 
que trata o inciso II do caput do art. 9° desta Lei Complementar em cada um dos anos do período de 
certificação. 

Subseção III 
Da Prestação de Serviços Gratuitos na Área da Saúde 

Art. 12. Para ser certificada pela aplicação de percentual de sua receita em gratuidade na área da 
saúde, a entidade deverá comprovar essa aplicação da seguinte forma: 

I - 20% (vinte por cento), quando não houver interesse de contratação pelo gestor local do SUS ou se o 
percentual de prestação de serviços ao SUS for inferior a 30% (trinta por cento); 

II - 10% (dez por cento), se o percentual de prestação de serviços ao SUS for igual ou superior a 30% 
(trinta por cento) e inferior a 50% (cinquenta por cento); ou 

III - 5% (cinco por cento), se o percentual de prestação de serviços ao SUS for igual ou superior a 50% 
(cinquenta por cento). 

§ 1° A receita prevista no caput deste artigo será a efetivamente recebida pela prestação de serviços de 
saúde. 

§ 2° Para as entidades que não possuam receita de prestação de serviços de saúde, a receita prevista 
no caput deste artigo será a proveniente de qualquer fonte cujo montante do dispêndio com gratuidade 
não seja inferior à imunidade de contribuições sociais usufruída. 

§ 3° A prestação de serviços prevista no caput deste artigo será pactuada com o gestor local do SUS por 
meio de contrato, de convênio ou de instrumento congênere. 

Subseção IV 
Das Ações e dos Serviços de Promoção de Saúde 
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Art. 13. Será admitida a certificação de entidades que atuem exclusivamente na promoção da saúde 
sem exigência de contraprestação do usuário pelas ações e pelos serviços de saúde realizados e 
pactuados com o gestor do SUS, na forma prevista em regulamento. 

§ 1° A execução de ações e de serviços de promoção da saúde será previamente pactuada por meio de 
contrato, de convênio ou de instrumento congênere com o gestor local do SUS. 

§ 2° Para efeito do disposto no caput deste artigo, são consideradas ações e serviços de promoção da 
saúde as atividades direcionadas para a redução de risco à saúde, desenvolvidas em áreas como: 

I - nutrição e alimentação saudável; 

II - prática corporal ou atividade física; 

III - prevenção e controle do tabagismo; 

IV - prevenção ao câncer; 

V - prevenção ao vírus da imunodeficiência humana (HIV) e às hepatites virais; 

VI - prevenção e controle da dengue; 

VII - prevenção à malária; 

VIII - ações de promoção à saúde relacionadas à tuberculose e à hanseníase; 

IX - redução da morbimortalidade em decorrência do uso abusivo de álcool e de outras drogas; 

X - redução da morbimortalidade por acidentes de trânsito; 

XI - redução da morbimortalidade nos diversos ciclos de vida; 

XII - prevenção da violência; 

XIII - (VETADO). 

Subseção V 
Do Desenvolvimento de Projetos no Âmbito do Programa de Apoio ao Desenvolvimento Institucional do 

Sistema Único de Saúde (Proadi-SUS) 

Art. 14. A entidade de saúde com reconhecida excelência poderá ser certificada como entidade 
beneficente pelo desenvolvimento de projetos no âmbito do Programa de Apoio ao Desenvolvimento 
Institucional do Sistema Único de Saúde (Proadi-SUS), nas seguintes áreas de atuação: 

I - estudos de avaliação e incorporação de tecnologias; 

II - capacitação de recursos humanos; 

III - pesquisas de interesse público em saúde; ou 

IV - desenvolvimento de técnicas e operação de gestão em serviços de saúde. 
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§ 1° O recurso despendido pela entidade de saúde com projeto de apoio e desenvolvimento institucional 
do SUS não poderá ser inferior ao valor da imunidade das contribuições sociais usufruída. 

§ 2° Regulamento definirá os requisitos técnicos para reconhecimento de excelência das entidades de 
saúde. 

§ 3° A participação das entidades de saúde ou de educação em projetos de apoio previstos neste artigo 
não poderá ocorrer em prejuízo das atividades beneficentes prestadas ao SUS. 

Art. 15. As entidades de saúde de reconhecida excelência que desenvolvam projetos no âmbito do 
Proadi-SUS poderão, após autorização da autoridade executiva federal competente, firmar pacto com o 
gestor local do SUS para a prestação de serviços ambulatoriais e hospitalares ao SUS não 
remunerados, observadas as seguintes condições: 

I - o gasto com a prestação de serviços ambulatoriais e hospitalares ao SUS não remunerados não 
poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) do valor usufruído com imunidade das contribuições sociais; 

II - a entidade de saúde deverá apresentar a relação de serviços ambulatoriais e hospitalares a serem 
ofertados, com o respectivo demonstrativo da projeção das despesas e do referencial utilizado, os quais 
não poderão exceder o valor por ela efetivamente despendido; 

III - a comprovação dos custos a que se refere o inciso II deste caput poderá ser exigida a qualquer 
tempo, mediante apresentação dos documentos necessários; 

IV - a entidade de saúde deverá informar a produção na forma estabelecida em regulamento, com 
observação de não geração de créditos. 

Art. 16. O valor dos recursos despendidos e o conteúdo das atividades desenvolvidas no âmbito dos 
projetos de apoio ao desenvolvimento institucional do SUS ou da prestação de serviços previstos no art. 
15 desta Lei Complementar deverão ser objeto de relatórios anuais encaminhados à autoridade 
executiva federal competente para acompanhamento e fiscalização, sem prejuízo das atribuições dos 
órgãos de fiscalização tributária. 

§ 1° Os relatórios previstos no caput deste artigo deverão ser acompanhados de demonstrações 
contábeis e financeiras submetidas a parecer conclusivo de auditoria independente, realizada por 
instituição credenciada perante o Conselho Regional de Contabilidade. 

§ 2° O cálculo do valor da imunidade prevista no § 1° do art. 14 desta Lei Complementar será realizado 
anualmente com base no exercício fiscal anterior. 

§ 3° Em caso de requerimento de concessão da certificação, o recurso despendido pela entidade de 
saúde no projeto de apoio não poderá ser inferior ao valor das contribuições para a seguridade social 
referente ao exercício fiscal anterior ao do requerimento. 

§ 4° Caso os recursos despendidos nos projetos de apoio institucional não alcancem o valor da 
imunidade usufruída, na forma do § 2° deste artigo, a entidade deverá complementar a diferença até o 
término do prazo de validade de sua certificação. 

§ 5° O disposto no § 4° deste artigo alcança somente as entidades que tenham aplicado, no mínimo, 
70% (setenta por cento) do valor usufruído anualmente com a imunidade nos projetos de apoio ao 
desenvolvimento institucional do SUS. 

Subseção VI 
Da Prestação de Serviços de Saúde não Remunerados pelo SUS a Trabalhadores 



 

  38 
 

Art. 17. As entidades da área de saúde certificadas até o dia imediatamente anterior ao da publicação da 
Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009, que prestem serviços assistenciais de saúde não 
remunerados pelo SUS a trabalhadores ativos e inativos e aos respectivos dependentes econômicos, 
decorrentes do estabelecido em lei ou Norma Coletiva de Trabalho, e desde que, simultaneamente, 
destinem no mínimo 20% (vinte por cento) do valor total das imunidades de suas contribuições sociais 
em serviços, com universalidade de atendimento, a beneficiários do SUS, mediante pacto do gestor do 
local, terão concedida ou renovada a certificação, na forma de regulamento. 

Seção III 
Da Educação 

Art. 18. Para fazer jus à imunidade, a entidade com atuação na área da educação cujas atividades 
sejam de oferta de educação básica, de educação superior ou de ambas, deve atender ao disposto 
nesta Seção e na legislação aplicável. 

§ 1° As instituições de ensino deverão: 

I - obter autorização de funcionamento expedida pela autoridade executiva competente; 

II - informar anualmente os dados referentes à instituição ao Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 
Educacionais Anísio Teixeira (Inep); e 

III - atender a padrões mínimos de qualidade aferidos pelos processos de avaliação conduzidos pela 
autoridade executiva federal competente. 

§ 2° Para os fins desta Lei Complementar, o atendimento ao princípio da universalidade na área da 
educação pressupõe a seleção de bolsistas segundo o perfil socioeconômico, sem qualquer forma de 
discriminação, segregação ou diferenciação, vedada a utilização de critérios étnicos, religiosos, 
corporativos, políticos ou quaisquer outros que afrontem esse perfil, ressalvados os estabelecidos na 
legislação vigente, em especial na Lei n° 12.711, de 29 de agosto de 2012. 

§ 3° As instituições que prestam serviços totalmente gratuitos e as que prestam serviços mediante 
convênio com órgãos ou entidades dos poderes públicos devem assegurar que os alunos a serem 
contabilizados no atendimento da proporcionalidade de bolsas sejam selecionados segundo o perfil 
socioeconômico definido nesta Lei Complementar. 

§ 4° (VETADO). 

§ 5° A cada 2 (dois) anos, será publicado levantamento dos resultados apresentados pelas instituições 
de ensino que oferecem educação básica certificadas na forma desta Lei Complementar, quanto às 
condições de oferta e de desempenho dos estudantes, com base no Censo Escolar da Educação Básica 
e no Sistema de Avaliação da Educação Básica (Saeb). 

§ 6° A cada 3 (três) anos, será publicado levantamento dos resultados apresentados pelas instituições 
de ensino superior certificadas na forma desta Lei Complementar, em termos de avaliação das 
instituições, dos cursos e do desempenho dos estudantes da educação superior, a partir dos dados do 
Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior (Sinaes). 

Art. 19. As entidades que atuam na área da educação devem comprovar a oferta de gratuidade na forma 
de bolsas de estudo e de benefícios. 

§ 1° As entidades devem conceder bolsas de estudo nos seguintes termos: 

I - bolsa de estudo integral a aluno cuja renda familiar bruta mensal per capita não exceda o valor de 1,5 
(um inteiro e cinco décimos) salário mínimo; 
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II - bolsa de estudo parcial com 50% (cinquenta por cento) de gratuidade a aluno cuja renda familiar 
bruta mensal per capita não exceda o valor de 3 (três) salários mínimos. 

§ 2° Para fins de concessão da bolsa de estudo integral, admite-se a majoração em até 20% (vinte por 
cento) do teto estabelecido, ao se considerar aspectos de natureza social do beneficiário, de sua família 
ou de ambos, quando consubstanciados em relatório comprobatório devidamente assinado por 
assistente social com registro no respectivo órgão de classe. 

§ 3° Para os fins desta Lei Complementar, consideram-se benefícios aqueles providos pela entidade a 
beneficiários cuja renda familiar bruta mensal per capita esteja enquadrada nos limites dos incisos I e II 
do § 1° deste artigo, que tenham por objetivo promover ao estudante o acesso, a permanência, a 
aprendizagem e a conclusão do curso na instituição de ensino e estejam explicitamente orientados para 
o alcance das metas e estratégias do Plano Nacional de Educação (PNE). 

§ 4° Os benefícios de que trata o § 3° deste artigo são tipificados em: 

I - tipo 1: benefícios destinados exclusivamente ao aluno bolsista, tais como transporte escolar, uniforme, 
material didático, moradia e alimentação; 

II - tipo 2: ações e serviços destinados a alunos e a seu grupo familiar, com vistas a favorecer ao 
estudante o acesso, a permanência, a aprendizagem e a conclusão do curso na instituição de ensino; e 

III - tipo 3: projetos e atividades de educação em tempo integral destinados à ampliação da jornada 
escolar dos alunos da educação básica matriculados em escolas públicas que apresentem índice de 
nível socioeconômico baixo estabelecido nos termos da legislação. 

§ 5° As entidades que optarem pela substituição de bolsas de estudo por benefícios de tipos 1 e 2, no 
limite de até 25% (vinte e cinco por cento) das bolsas de estudo, deverão firmar Termo de Concessão de 
Benefícios Complementares com cada um dos beneficiários. 

§ 6° As entidades que optarem pela substituição de bolsas de estudo por projetos e atividades de 
educação em tempo integral destinados à ampliação da jornada escolar dos alunos da educação básica 
matriculados em escolas públicas deverão firmar termo de parceria ou instrumento congênere com 
instituições públicas de ensino. 

§ 7° Os projetos e atividades de educação em tempo integral deverão: 

I - estar integrados ao projeto pedagógico da escola pública parceira; 

II - assegurar a complementação da carga horária da escola pública parceira em, no mínimo, 10 (dez) 
horas semanais; e 

III - estar relacionados aos componentes da grade curricular da escola pública parceira. 

§ 8° Considera-se educação básica em tempo integral a jornada escolar com duração igual ou superior a 
7 (sete) horas diárias, durante todo o período letivo, que compreende o tempo em que o aluno 
permanece na escola e aquele em que exerce, nos termos de regulamento, atividades escolares em 
outros espaços educacionais. 

§ 9° As regras de conversão dos valores de benefícios em bolsas de estudo serão definidas conforme o 
valor médio do encargo educacional mensal ao longo do período letivo, a ser estabelecido com base em 
planilha que deverá ser enviada, anualmente, por cada instituição de ensino à autoridade executiva 
federal competente. 
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§ 10. O encargo educacional de que trata o § 9° deste artigo considerará todos os descontos aplicados 
pela instituição, regulares ou temporários, de caráter coletivo ou decorrentes de convênios com 
instituições públicas ou privadas, incluídos os descontos concedidos devido ao seu pagamento pontual, 
respeitada a proporcionalidade da carga horária. 

Art. 20. A entidade que atua na educação básica deverá conceder, anualmente, bolsas de estudo na 
proporção de 1 (uma) bolsa de estudo integral para cada 5 (cinco) alunos pagantes. 

§ 1° Para o cumprimento da proporção estabelecida no caput deste artigo, a entidade poderá oferecer, 
em substituição, bolsas de estudo parciais, observadas as seguintes condições: 

I - no mínimo, 1 (uma) bolsa de estudo integral para cada 9 (nove) alunos pagantes; e 

II - bolsas de estudo parciais com 50% (cinquenta por cento) de gratuidade, para o alcance do número 
mínimo exigido, mantida a equivalência de 2 (duas) bolsas de estudo parciais para cada 1 (uma) bolsa 
de estudo integral. 

§ 2° Será facultado à entidade substituir até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade das bolsas de 
estudo definidas no caput e no § 1° deste artigo por benefícios concedidos nos termos do art. 19 desta 
Lei Complementar. 

§ 3° Para fins de cumprimento das proporções de que tratam o caput e o § 1° deste artigo: 

I - cada bolsa de estudo integral concedida a aluno com deficiência, assim declarado ao Censo Escolar 
da Educação Básica, equivalerá a 1,2 (um inteiro e dois décimos) do valor da bolsa de estudo integral; 

II - cada bolsa de estudo integral concedida a aluno matriculado na educação básica em tempo integral 
equivalerá a 1,4 (um inteiro e quatro décimos) do valor da bolsa de estudo integral. 

§ 4° As equivalências previstas nos incisos I e II do § 3° deste artigo não poderão ser cumulativas. 

§ 5° A entidade de educação que presta serviços integralmente gratuitos deverá garantir a proporção de, 
no mínimo, 1 (um) aluno cuja renda familiar bruta mensal per capita não exceda o valor de 1,5 (um 
inteiro e cinco décimos) salário mínimo para cada 5 (cinco) alunos matriculados. 

§ 6° Atendidas as condições socioeconômicas referidas nos incisos I e II do § 1° do art. 19 desta Lei 
Complementar, as instituições poderão considerar como bolsistas os trabalhadores da própria instituição 
e os dependentes destes em decorrência de convenção coletiva ou de acordo coletivo de trabalho, até o 
limite de 20% (vinte por cento) da proporção definida no caput e nos incisos I e II do § 1° deste artigo. 

§ 7° Os entes federativos que mantenham vagas públicas para a educação básica por meio de entidade 
com atuação na área da educação deverão respeitar, para as vagas ofertadas por meio de convênios ou 
congêneres com essas entidades, o disposto neste artigo. 

§ 8° Em caso de descumprimento pelos entes federativos da obrigação de que trata o § 7° deste artigo, 
não poderão ser penalizadas as entidades conveniadas com atuação na área da educação. 

Art. 21. As entidades que atuam na educação superior e que aderiram ao Programa Universidade para 
Todos (Prouni), na forma do caput do art. 11 da Lei n° 11.096, de 13 de janeiro de 2005, deverão atender 
às condições previstas no caput e nos §§ 1°, 2° e 5° do art. 20 desta Lei Complementar. 

§ 1° As entidades que atuam concomitantemente na educação básica e na educação superior com 
adesão ao Prouni deverão cumprir os requisitos exigidos para cada nível de educação, inclusive quanto 
à complementação eventual da gratuidade por meio da concessão de bolsas de estudo parciais de 50% 
(cinquenta por cento) e de benefícios. 
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§ 2° Somente serão aceitas no âmbito da educação superior bolsas de estudo vinculadas ao Prouni, 
salvo as bolsas integrais ou parciais de 50% (cinquenta por cento) para pós-graduação stricto sensu e as 
estabelecidas nos termos do § 6° do art. 20 desta Lei Complementar. 

§ 3° Excepcionalmente, serão aceitas como gratuidade, no âmbito da educação superior, as bolsas de 
estudo integrais ou parciais de 50% (cinquenta por cento) oferecidas sem vínculo com o Prouni aos 
alunos enquadrados nos limites de renda familiar bruta mensal per capita de que tratam os incisos I e II 
do § 1° do art. 19 desta Lei Complementar, desde que a entidade tenha cumprido a proporção de 1 
(uma) bolsa de estudo integral para cada 9 (nove) alunos pagantes no Prouni e tenha ofertado bolsas no 
âmbito do Prouni que não tenham sido preenchidas. 

Art. 22. As entidades que atuam na educação superior e que não tenham aderido ao Prouni na forma do 
art. 10 da Lei n° 11.096, de 13 de janeiro de 2005, deverão conceder anualmente bolsas de estudo na 
proporção de 1 (uma) bolsa de estudo integral para cada 4 (quatro) alunos pagantes. 

§ 1° Para o cumprimento da proporção descrita no caput deste artigo, a entidade poderá oferecer bolsas 
de estudo parciais, desde que conceda: 

I - no mínimo, 1 (uma) bolsa de estudo integral para cada 9 (nove) alunos pagantes; e 

II - bolsas de estudo parciais de 50% (cinquenta por cento), quando necessário para o alcance do 
número mínimo exigido, mantida a equivalência de 2 (duas) bolsas de estudo parciais para cada 1 (uma) 
bolsa de estudo integral. 

§ 2° Será facultado à entidade substituir até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade das bolsas de 
estudo definida no caput e no § 1° deste artigo por benefícios concedidos nos termos do art. 19 desta Lei 
Complementar. 

§ 3° Sem prejuízo do cumprimento das proporções estabelecidas no inciso II do § 1° deste artigo, a 
entidade de educação deverá ofertar, em cada uma de suas instituições de ensino superior, no mínimo, 
1 (uma) bolsa integral para cada 25 (vinte e cinco) alunos pagantes. 

§ 4° A entidade deverá ofertar bolsa integral em todos os cursos de todas as instituições de ensino 
superior por ela mantidos e poderá, nos termos do § 6° do art. 20 desta Lei Complementar, considerar 
como bolsistas os trabalhadores da própria instituição e os dependentes destes em decorrência de 
convenção coletiva ou de acordo coletivo de trabalho, até o limite de 20% (vinte por cento) da proporção 
definida no caput e nos incisos I e II do § 1° deste artigo. 

§ 5° As entidades que atuam concomitantemente na educação básica e na educação superior sem ter 
aderido ao Prouni deverão cumprir os requisitos exigidos de maneira segregada, por nível de educação, 
inclusive quanto à eventual complementação da gratuidade por meio da concessão de bolsas de estudo 
parciais de 50% (cinquenta por cento) e de benefícios. 

§ 6° Para os fins do disposto neste artigo, somente serão computadas as bolsas de estudo concedidas 
em cursos regulares de graduação ou sequenciais de formação específica. 

Art. 23. A entidade que atua na oferta da educação profissional em consonância com as Leis n°s 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996, e 12.513, de 26 de outubro de 2011, deverá atender às proporções 
previstas no caput e nos §§ 1°, 2° e 5° do art. 20 desta Lei Complementar na educação profissional. 

Parágrafo único. É permitido ao estudante acumular bolsas de estudo na educação profissional técnica 
de nível médio e ser contabilizado em ambas para fins de apuração das proporções exigidas nesta 
Seção. 
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Art. 24. Considera-se alunos pagantes, para fins de aplicação das proporções previstas nos arts. 20, 21, 
22 e 23 desta Lei Complementar, o total de alunos matriculados, excluídos os beneficiados com bolsas 
de estudo integrais nos termos do inciso I do § 1° do art. 20 e com outras bolsas integrais concedidas 
pela entidade. 

§ 1° Na aplicação das proporções previstas nos arts. 21 e 22 desta Lei Complementar, serão 
considerados os alunos pagantes, incluídos os beneficiários de bolsas de estudo de que trata esta Lei 
Complementar, matriculados em cursos regulares de graduação ou sequenciais de formação específica. 

§ 2° Não se consideram alunos pagantes os inadimplentes por período superior a 90 (noventa) dias 
cujas matrículas tenham sido recusadas no período letivo imediatamente subsequente ao 
inadimplemento. 

Art. 25. Para os efeitos desta Lei Complementar, a bolsa de estudo refere-se às semestralidades ou às 
anuidades escolares fixadas na forma da lei, considerados todos os descontos aplicados pela instituição, 
regulares ou temporários, de caráter coletivo ou decorrentes de convênios com instituições públicas ou 
privadas, incluídos os descontos concedidos devido ao seu pagamento pontual, respeitada a 
proporcionalidade da carga horária, vedados a cobrança de taxas de qualquer natureza e o cômputo de 
custeio de material didático eventualmente oferecido em caráter gratuito ao aluno beneficiado 
exclusivamente com bolsa de estudo integral. 

§ 1° As entidades que atuam na área de educação devem registrar e divulgar em sua contabilidade, 
atendidas as normas brasileiras de contabilidade, de modo segregado, as bolsas de estudo e os 
benefícios concedidos, bem como evidenciar em suas Notas Explicativas o atendimento às proporções 
referidas nesta Seção. 

§ 2° Para fins de aferição dos requisitos desta Seção, será considerado o número total de alunos 
matriculados no último mês de cada período letivo. 

§ 3° (VETADO). 

Art. 26. Os alunos beneficiários das bolsas de estudo de que trata esta Lei Complementar, ou seus pais 
ou responsáveis, quando for o caso, respondem legalmente pela veracidade e pela autenticidade das 
informações por eles prestadas, e as informações prestadas pelas instituições de ensino superior (IES) 
acerca dos beneficiários em qualquer âmbito devem respeitar os limites estabelecidos pela Lei n° 
13.709, de 14 de agosto de 2018. 

§ 1° Compete à entidade que atua na área de educação confirmar o atendimento, pelo candidato, do 
perfil socioeconômico de que trata esta Lei Complementar. 

§ 2° As bolsas de estudo poderão ser canceladas a qualquer tempo em caso de constatação de 
falsidade da informação prestada pelo bolsista ou por seus pais ou seu responsável, ou de inidoneidade 
de documento apresentado, sem prejuízo das demais sanções cíveis e penais cabíveis, sem que o ato 
do cancelamento resulte em prejuízo à entidade beneficente concedente, inclusive na apuração das 
proporções exigidas nesta Seção, salvo se comprovada negligência ou má-fé da entidade beneficente. 

§ 3° Os estudantes a serem beneficiados pelas bolsas de estudo para os cursos superiores poderão ser 
pré-selecionados pelos resultados do Exame Nacional do Ensino Médio (Enem). 

§ 4° É vedado ao estudante acumular bolsas de estudo concedidas por entidades em gozo da imunidade 
na forma desta Lei Complementar, salvo no que se refere ao disposto no parágrafo único do art. 23 
desta Lei Complementar. 

§ 5° As bolsas de estudo integrais e parciais com 50% (cinquenta por cento) de gratuidade concedidas 
pelas entidades antes da vigência desta Lei Complementar, nos casos em que a renda familiar bruta 
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mensal per capita do bolsista não exceda os parâmetros de que trata o § 1° do art. 19 desta Lei 
Complementar, poderão ser mantidas e consideradas até a conclusão do ensino médio, para a educação 
básica, e até a conclusão do curso superior, para a educação superior. 

Art. 27. É vedada qualquer discriminação ou diferença de tratamento entre alunos bolsistas e pagantes. 

Art. 28. (VETADO). 

Seção IV 
Da Assistência Social 

Subseção I 
Das Entidades de Assistência Social em Geral 

Art. 29. A certificação ou sua renovação será concedida às entidades beneficentes com atuação na área 
de assistência social abrangidas pela Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que executem: 

I - serviços, programas ou projetos socioassistenciais de atendimento ou de assessoramento ou que 
atuem na defesa e na garantia dos direitos dos beneficiários da Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993; 

II - serviços, programas ou projetos socioassistenciais com o objetivo de habilitação e de reabilitação da 
pessoa com deficiência e de promoção da sua inclusão à vida comunitária, no enfrentamento dos limites 
existentes para as pessoas com deficiência, de forma articulada ou não com ações educacionais ou de 
saúde; 

III - programas de aprendizagem de adolescentes, de jovens ou de pessoas com deficiência, prestados 
com a finalidade de promover a sua integração ao mundo do trabalho nos termos da Lei n° 8.742, de 7 
de dezembro de 1993, e do inciso II do caput do art. 430 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, ou da legislação que lhe for superveniente, 
observadas as ações protetivas previstas na Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e 
do Adolescente); 

IV - serviço de acolhimento institucional provisório de pessoas e de seus acompanhantes que estejam 
em trânsito e sem condições de autossustento durante o tratamento de doenças graves fora da 
localidade de residência. 

Parágrafo único. Desde que observado o disposto no caput deste artigo e no art. 35 da Lei n° 10.741, 
de 1° de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), as entidades beneficentes poderão ser certificadas, com a 
condição de que eventual cobrança de participação do idoso no custeio da entidade ocorra nos termos e 
nos limites do § 2° do art. 35 da referida Lei. 

Art. 30. As entidades beneficentes de assistência social poderão desenvolver atividades que gerem 
recursos, inclusive por meio de filiais, com ou sem cessão de mão de obra, de modo a contribuir com as 
finalidades previstas no art. 2° desta Lei Complementar, registradas segregadamente em sua 
contabilidade e destacadas em suas Notas Explicativas. 

Art. 31. Constituem requisitos para a certificação de entidade de assistência social: 

I - ser constituída como pessoa jurídica de natureza privada e ter objetivos e públicos-alvo compatíveis 
com a Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993; 

II - comprovar inscrição no conselho municipal ou distrital de assistência social, nos termos do art. 9° da 
Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993; 
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III - prestar e manter atualizado o cadastro de entidades e organizações de assistência social de que 
trata o inciso XI do caput do art. 19 da Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993; 

IV - manter escrituração contábil regular que registre os custos e as despesas em atendimento às 
Normas Brasileiras de Contabilidade; 

V - comprovar, cumulativamente, que, no ano anterior ao requerimento: 

a) destinou a maior parte de seus custos e despesas a serviços, a programas ou a projetos no âmbito da 
assistência social e a atividades certificáveis nas áreas de educação, de saúde ou em ambas, caso a 
entidade também atue nessas áreas; 

b) remunerou seus dirigentes de modo compatível com o seu resultado financeiro do exercício, na forma 
a ser definida em regulamento, observados os limites referidos nos §§ 1° e 2° do art. 3° desta Lei 
Complementar. 

§ 1° Para fins de certificação, a entidade de assistência social de atendimento que atuar em mais de um 
Município ou Estado, inclusive o Distrito Federal, deverá apresentar o comprovante de inscrição, ou de 
solicitação desta, de suas atividades nos conselhos de assistência social de, no mínimo, 90% (noventa 
por cento) dos Municípios de atuação, com comprovação de que a preponderância dos custos e das 
despesas esteja nesses Municípios, conforme definido em regulamento. 

§ 2° Para fins de certificação, a entidade de assistência social de assessoramento ou defesa e garantia 
de direitos que atuar em mais de um Município ou Estado, inclusive o Distrito Federal, deverá apresentar 
o comprovante de inscrição da entidade, ou de solicitação desta, no conselho municipal de assistência 
social de sua sede, ou do Distrito Federal, caso nele situada a sua sede, nos termos do art. 9° da Lei n° 
8.742, de 7 de dezembro de 1993. 

§ 3° Os requisitos constantes dos incisos II e III do caput deste artigo deverão ser cumpridos: 

I - no ano do protocolo ou no anterior, quando se tratar de concessão da certificação; ou 

II - no ano anterior ao do protocolo, quando se tratar de renovação. 

§ 4° As entidades que atuem exclusivamente na área certificável de assistência social, ainda que 
desempenhem eventual atividade de que trata o art. 30 desta Lei Complementar, caso obtenham 
faturamento anual que ultrapasse o valor fixado em regulamento, deverão apresentar as demonstrações 
contábeis auditadas, nos termos definidos em regulamento. 

§ 5° As entidades de atendimento ao idoso de longa permanência, ou casas-lares, poderão gozar da 
imunidade de que trata esta Lei Complementar, desde que seja firmado contrato de prestação de 
serviços com a pessoa idosa abrigada e de que eventual cobrança de participação do idoso no custeio 
da entidade seja realizada no limite de 70% (setenta por cento) de qualquer benefício previdenciário ou 
de assistência social percebido pelo idoso. 

§ 6° (VETADO). 

Subseção II 
Das Entidades Atuantes na Redução de Demandas de Drogas 

Art. 32. A certificação de entidade beneficente será concedida ou renovada às instituições que atuem na 
redução da demanda de drogas, nos termos desta Subseção. 

§ 1° Consideram-se entidades que atuam na redução da demanda de drogas: 
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I - as comunidades terapêuticas; 

II - as entidades de cuidado, de prevenção, de apoio, de mútua ajuda, de atendimento psicossocial e de 
ressocialização de dependentes do álcool e de outras drogas e seus familiares. 

§ 2° Considera-se comunidade terapêutica o modelo terapêutico de atenção em regime residencial e 
transitório, mediante adesão e permanência voluntárias, a pessoas com problemas associados ao uso, 
ao abuso ou à dependência do álcool e de outras drogas acolhidas em ambiente protegido e técnica e 
eticamente orientado, que tem como objetivo promover o desenvolvimento pessoal e social, por meio da 
promoção da abstinência, bem como a reinserção social, buscando a melhora geral na qualidade de vida 
do indivíduo. 

§ 3° Considera-se entidade de cuidado, de prevenção, de apoio, de mútua ajuda, de atendimento 
psicossocial e de ressocialização de dependentes do álcool e de outras drogas e seus familiares a 
entidade que presta serviços intersetoriais, interdisciplinares, transversais e complementares da área do 
uso e da dependência do álcool e de outras drogas. 

§ 4° As entidades referidas nos §§ 2° e 3° deste artigo, constituídas como pessoas jurídicas sem fins 
lucrativos, na forma dos incisos I, III ou IV do caput do art. 44 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 
(Código Civil), deverão ser cadastradas pela autoridade executiva federal competente e atender ao 
disposto na alíneaado inciso I do caput do art. 2° da Lei n° 13.019, de 31 de julho de 2014. 

§ 5° A certificação das entidades de que trata o caput deste artigo será realizada pela unidade 
responsável pela política sobre drogas da autoridade executiva federal responsável pela área da 
assistência social. 

§ 6° As entidades beneficentes de assistência social poderão desenvolver atividades que gerem 
recursos, inclusive por meio de filiais, com ou sem cessão de mão de obra, de modo a contribuir com as 
finalidades previstas no art. 2° desta Lei Complementar, registradas segregadamente em sua 
contabilidade e destacadas em suas Notas Explicativas. 

Art. 33. Para serem consideradas beneficentes e fazerem jus à certificação, as entidades a que se refere 
o art. 32 desta Lei Complementar deverão: 

I - apresentar declaração emitida por autoridade federal, estadual, distrital ou municipal competente que 
ateste atuação na área de controle do uso de drogas ou atividade similar; 

II - manter cadastro atualizado na unidade a que se refere o § 5° do art. 32 desta Lei Complementar; 

III - comprovar, anualmente, nos termos do regulamento, a prestação dos serviços referidos no art. 32 
desta Lei Complementar; 

IV - cadastrar todos os acolhidos em sistema de informação específico desenvolvido, nos termos do 
regulamento, no caso das comunidades terapêuticas; 

V - comprovar o registro de, no mínimo, 20% (vinte por cento) de sua capacidade em atendimentos 
gratuitos. 

CAPÍTULO III 
DO PROCESSO DE CERTIFICAÇÃO 

Art. 34. A entidade interessada na concessão ou na renovação da certificação deverá apresentar 
requerimento com os documentos necessários à comprovação dos requisitos de que trata esta Lei 
Complementar, na forma estabelecida em regulamento. 
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§ 1° A tramitação e a apreciação do requerimento de que trata o caput deste artigo deverão obedecer à 
ordem cronológica de sua apresentação, salvo em caso de diligência pendente, devidamente justificada. 

§ 2° Poderão ser solicitados esclarecimentos e informações aos órgãos públicos e à entidade 
interessada, sem prejuízo da realização de diligências, desde que relevantes para a tomada de decisão 
sobre o requerimento de que trata o caput deste artigo. 

§ 3° Na hipótese de que trata o § 2° deste artigo, superado o prazo de 30 (trinta) dias da solicitação, 
prorrogável por igual período, a análise do requerimento de que trata o caput deste artigo prosseguirá, 
nos termos do § 1° deste artigo. 

Art. 35. Os requerimentos de certificação serão apreciados: 

I - pela autoridade executiva federal responsável pela área da saúde, para as entidades atuantes na área 
da saúde; 

II - pela autoridade executiva federal responsável pela área da educação, para as entidades atuantes na 
área da educação; 

III - pela autoridade executiva federal responsável pela área da assistência social, para: 

a) as entidades atuantes na área da assistência social; 

b) as comunidades terapêuticas e entidades de prevenção, de apoio, de mútua ajuda, de atendimento 
psicossocial e de ressocialização de dependentes do álcool e de outras drogas e seus familiares. 

§ 1° Consideram-se áreas de atuação preponderantes aquelas em que a entidade registre a maior parte 
de seus custos e despesas nas ações previstas em seus objetivos institucionais, conforme as normas 
brasileiras de contabilidade. 

§ 2° A certificação dependerá da manifestação de todas as autoridades competentes, em suas 
respectivas áreas de atuação. 

§ 3° No caso em que a entidade atue em mais de uma das áreas a que se refere o art. 2° desta Lei 
Complementar, será dispensada a comprovação dos requisitos específicos exigidos para cada área não 
preponderante, desde que o valor total dos custos e das despesas nas áreas não preponderantes, 
cumulativamente: 

I - não supere 30% (trinta por cento) dos custos e das despesas totais da entidade; 

II - não ultrapasse o valor anual fixado, nos termos do regulamento, para as áreas não preponderantes. 

§ 4° As entidades de que trata o inciso II do caput do art. 29 desta Lei Complementar serão certificadas 
exclusivamente pela autoridade executiva federal responsável pela área da assistência social, ainda que 
exerçam suas atividades em articulação com ações educacionais ou de saúde, dispensadas as 
manifestações das autoridades executivas responsáveis pelas áreas da educação e da saúde, cabendo 
àquela verificar, além dos requisitos constantes do art. 31 desta Lei Complementar, o atendimento ao 
disposto: 

I - no § 1° do art. 7° desta Lei Complementar, pelas entidades que exerçam suas atividades em 
articulação com ações de saúde; 

II - no § 1° do art. 18 desta Lei Complementar, pelas entidades que exerçam suas atividades em 
articulação com ações educacionais. 
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Art. 36. O prazo de validade da concessão da certificação será de 3 (três) anos, contado da data da 
publicação da decisão de deferimento no Diário Oficial da União, e seus efeitos retroagirão à data de 
protocolo do requerimento para fins tributários. 

Art. 37. Na hipótese de renovação de certificação, o efeito da decisão de deferimento será contado do 
término da validade da certificação anterior, com validade de 3 (três) ou 5 (cinco) anos, na forma de 
regulamento. 

§ 1° Será considerado tempestivo o requerimento de renovação da certificação protocolado no decorrer 
dos 360 (trezentos e sessenta) dias que antecedem a data final de validade da certificação. 

§ 2° A certificação da entidade permanece válida até a data da decisão administrativa definitiva sobre o 
requerimento de renovação tempestivamente apresentado. 

§ 3° Os requerimentos de renovação protocolados antes de 360 (trezentos e sessenta) dias da data final 
de validade da certificação não serão conhecidos. 

§ 4° Os requerimentos de renovação protocolados após o prazo da data final de validade da certificação 
serão considerados como requerimentos para concessão da certificação. 

Art. 38. A validade da certificação como entidade beneficente condiciona-se à manutenção do 
cumprimento das condições que a ensejaram, inclusive as previstas no art. 3° desta Lei Complementar, 
cabendo às autoridades executivas certificadoras supervisionar esse atendimento, as quais poderão, a 
qualquer tempo, determinar a apresentação de documentos, a realização de auditorias ou o 
cumprimento de diligências. 

§ 1° Verificada a prática de irregularidade pela entidade em gozo da imunidade, são competentes para 
representar, motivadamente, sem prejuízo das atribuições do Ministério Público: 

I - o gestor municipal ou estadual do SUS, do Suas e do Sisnad, de acordo com sua condição de gestão, 
bem como o gestor federal, estadual, distrital ou municipal da educação; 

II - a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil; 

III - os conselhos de acompanhamento e controle social previstos na Lei n° 14.113, de 25 de dezembro 
de 2020, e os Conselhos de Assistência Social e de Saúde; 

IV - o Tribunal de Contas da União; 

V - o Ministério Público. 

§ 2° Verificado pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil o descumprimento de qualquer dos 
requisitos previstos nesta Lei Complementar, será lavrado o respectivo auto de infração, o qual será 
encaminhado à autoridade executiva certificadora e servirá de representação nos termos do inciso II do § 
1° deste artigo, e ficarão suspensos a exigibilidade do crédito tributário e o trâmite do respectivo 
processo administrativo fiscal até a decisão definitiva no processo administrativo a que se refere o § 4° 
deste artigo, devendo o lançamento ser cancelado de ofício caso a certificação seja mantida. 

§ 3° A representação será dirigida à autoridade executiva federal responsável pela área de atuação da 
entidade e deverá conter a qualificação do representante, a descrição dos fatos a serem apurados, a 
documentação pertinente e as demais informações relevantes para o esclarecimento do seu objeto. 

§ 4° Recebida representação motivada que indique a prática de irregularidade pela entidade em gozo da 
imunidade, ou constatada de ofício pela administração pública, será iniciado processo administrativo, 
observado o disposto em regulamento. 



 

  48 
 

§ 5° A certificação da entidade permanece válida até a data da decisão administrativa definitiva sobre o 
cancelamento da certificação da entidade beneficente. 

§ 6° Finalizado o processo administrativo de que trata o § 4° deste artigo e cancelada a certificação, a 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil será comunicada para que lavre o respectivo auto de 
infração ou dê continuidade ao processo administrativo fiscal a que se refere o § 2° deste artigo, e os 
efeitos do cancelamento da imunidade tributária retroagirão à data em que houver sido praticada a 
irregularidade pela entidade. 

Art. 39. O prazo para as manifestações da entidade nos processos administrativos relativos a esta Lei 
Complementar será de 30 (trinta) dias, inclusive para a interposição de recursos. 

§ 1° O recurso interposto contra a decisão que indeferir a concessão ou a renovação da certificação, ou 
cancelá-la, será dirigido à autoridade julgadora que, se não reconsiderar a decisão, fará seu 
encaminhamento ao Ministro de Estado da área responsável. 

§ 2° Após o recebimento do recurso pelo Ministro de Estado, abrir-se-á prazo de 30 (trinta) dias para que 
a entidade interessada possa apresentar novas considerações e fazer juntada de documentos com 
vistas a sanar impropriedades identificadas pela autoridade julgadora nas razões do indeferimento do 
requerimento. 

CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 40. Aplica-se o disposto nesta Lei Complementar aos requerimentos de concessão ou de renovação 
de certificação apresentados a partir da data de sua publicação. 

§ 1° A validade dos certificados vigentes cujo requerimento de renovação não tenha sido apresentado 
até a data de publicação desta Lei Complementar fica prorrogada até 31 de dezembro do ano 
subsequente ao do fim de seu prazo de validade. 

§ 2° (VETADO). 

§ 3° A entidade que apresentar requerimento de renovação de certificação com base nos requisitos de 
que trata o Capítulo II desta Lei Complementar, e desde que tenha usufruído de forma ininterrupta da 
imunidade de que trata o § 7° do art. 195 da Constituição Federal, por força do disposto no § 2° do art. 
24 da Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009, poderá solicitar sua análise prioritária em relação a 
seus outros requerimentos de renovação pendentes na data de publicação desta Lei Complementar. 

§ 4° (VETADO). 

Art. 41. A partir da entrada em vigor desta Lei Complementar, ficam extintos os créditos decorrentes de 
contribuições sociais lançados contra instituições sem fins lucrativos que atuam nas áreas de saúde, de 
educação ou de assistência social, expressamente motivados por decisões derivadas de processos 
administrativos ou judiciais com base em dispositivos da legislação ordinária declarados 
inconstitucionais, em razão dos efeitos da inconstitucionalidade declarada pelo Supremo Tribunal 
Federal no julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade n°s 2028 e 4480 e correlatas. 

Parágrafo único. (VETADO). 

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 42. (VETADO). 
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Art. 43. As entidades beneficentes e em gozo da imunidade na forma desta Lei Complementar deverão 
manter, em local visível ao público, placa indicativa com informações sobre a sua condição de 
beneficente e sobre sua área ou áreas de atuação. 

Art. 44. Será mantida nos sítios eletrônicos oficiais lista atualizada com os dados relativos às entidades 
beneficentes, as certificações emitidas e os respectivos prazos de validade. 

Art. 45. O art. 198 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 198. ............................................................................................................. 

........................................................................................................................................ 

§ 3° ...................................................................................................................... 

........................................................................................................................................ 

III - parcelamento ou moratória; e 

IV - incentivo, renúncia, benefício ou imunidade de natureza tributária cujo beneficiário seja pessoa 
jurídica." (NR) 

Art. 46. O art. 64 da Lei n° 9.532, de 10 de dezembro de 1997, passa a vigorar acrescido do seguinte § 
13: 

"Art. 64. ............................................................................................................... 

........................................................................................................................................ 

§ 13. No caso de fundações que prevejam em seu estatuto social que a alienação de imóveis depende 
de autorização do Ministério Público, serão contabilizados no limite de que trata o caput deste artigo 
apenas os créditos tributários inscritos em dívida ativa." (NR) 

Art. 47. Ficam revogados: 

I - o art. 11 da Lei n° 11.096, de 13 de janeiro de 2005; 

II - a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009; e 

III - o art. 110 da Lei n° 12.249, de 11 de junho de 2010. 

Art. 48. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 16 de dezembro de 2021; 200° da Independência e 133° da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

PAULO GUEDES 

MILTON RIBEIRO 

MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES 
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JOÃO INÁCIO RIBEIRO ROMA NETO 

DAMARES REGINA ALVES 

BRUNO BIANCO LEAL 

 

RESOLUÇÃO CODEFAT N° 933, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021 - (DOU de 16.12.2021) 
Dispõe sobre a ampliação do benefício do Seguro-Desemprego aos trabalhadores dos 
municípios dos estados de Minas Gerais e da Bahia declarados em situação de emergência 
pelo Ministério do Desenvolvimento Regional por meio das Portarias n° 3.115 e 3.123, de 10 
de dezembro de 2021. 

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR - CODEFAT, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pelo § 5° do art. 4° e o inciso V do art. 19 da Lei n° 7.998, de 11 
de janeiro de 1990, e parágrafo único do art. 1° da Resolução CODEFAT n° 592, de 11 de fevereiro de 
2009, 

RESOLVE: 

Art. 1° Prorrogar por dois meses, em caráter excepcional, conforme disposto no § 5° do art. 4° da Lei n° 
7.998, de 11 de janeiro de 1990, a concessão do Seguro-Desemprego aos trabalhadores demitidos nas 
condições previstas no art. 3° da Lei n° 7.998, de 1990, por empregadores com domicílio nos municípios 
declarados pelo Ministério do Desenvolvimento Regional em situação de emergência por meio da 
Portaria n° 3.115, de 10 de dezembro de 2021, no Estado de Minas Gerais, e Portaria n° 3.123, de 10 de 
dezembro de 2021, no Estado da Bahia. 

Parágrafo único. Terão direito ao benefício de que trata o caput deste artigo, os trabalhadores 
beneficiários do Seguro-Desemprego, cuja dispensa involuntária tenha ocorrido no período de 1° de 
junho de 2021 a 31 de dezembro de 2021. 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

CAIO MARIO ALVARES 
Presidente do Conselho 

 

Conversão da Medida Provisória n° 1.058/2021 (DOU de 28.07.2021). 
LEI N° 14.261, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021 - (DOU de 17.12.2021) 
Cria o Ministério do Trabalho e Previdência; altera as Leis n os 13.844, de 18 de junho de 
2019, 7.998, de 11 de janeiro de 1990, e 8.036, de 11 de maio de 1990, e a Consolidação das 
Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; revoga 
dispositivos da Lei n° 13.846, de 18 de junho de 2019; e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte 

LEI: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7998_1990.php#art4_p5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7998_1990.php#art4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7998_1990.php#art19_v
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7998_1990.php#art19
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7998_1990.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7998_1990.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao595_codefat_2009.php#art1_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao595_codefat_2009.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao595_codefat_2009.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao595_codefat_2009.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7998_1990.php#art4_p5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7998_1990.php#art4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7998_1990.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7998_1990.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7998_1990.php#art3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7998_1990.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/21/medida_provisoria_1058_2021.php
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Art. 1° Fica criado o Ministério do Trabalho e Previdência. 

Art. 2° A Lei n° 13.844, de 18 de junho de 2019, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 19. ............................................................................................................... 

........................................................................................................................................ 

XVII - Ministério do Trabalho e Previdência." (NR) 

"Art. 24. ............................................................................................................... 

....................................................................................................................................... 

III - (revogado); 

....................................................................................................................................... 

XI - (revogado); 

XII - (revogado); 

XIII - (revogado); 

XIV - (revogado); 

...................................................................................................................................... 

XVII - até 13 (treze) Secretarias. 

..................................................................................................................................... 

§ 2° (Revogado). 

..........................................................................................................................." (NR) 

"Art. 31. ............................................................................................................. 

...................................................................................................................................... 

X - (revogado); 

XI - (revogado); 

XII - elaboração de subsídios para o planejamento e a formulação de políticas públicas de longo prazo 
destinadas ao desenvolvimento nacional; 

........................................................................................................................................ 

XXX - (revogado); 

XXXI - (revogado); 
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XXXII - (revogado); 

XXXIII - (revogado); 

XXXIV - (revogado); 

XXXV - (revogado); 

XXXVI - (revogado); 

....................................................................................................................................... 

XL - políticas de desenvolvimento da indústria, do comércio e dos serviços; 

XLI - (revogado). 

............................................................................................................................" (NR) 

"Art. 32. ............................................................................................................... 

....................................................................................................................................... 

III - a Secretaria Especial do Tesouro e Orçamento, com até 3 (três) Secretarias; 

......................................................................................................................................... 

V - (revogado); 

........................................................................................................................................ 

VII - a Secretaria Especial de Desestatização, Desinvestimento e Mercados, com até 3 (três) Secretarias; 

VIII - a Secretaria Especial de Produtividade e Competitividade, com até 4 (quatro) Secretarias; 

........................................................................................................................................ 

XVIII - (revogado); 

XIX - (revogado); 

XX - (revogado); 

...................................................................................................................................... 

XXVIII - (revogado); 

XXIX - (revogado); 

XXX - (revogado); 

XXXI - (revogado); 
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..................................................................................................................................... 

XXXIV - até 3 (três) Secretarias. 

Parágrafo único. (Revogado)." (NR) 

"Seção XV-A 
Do Ministério do Trabalho e Previdência 

Art. 48-A. Constituem áreas de competência do Ministério do Trabalho e Previdência: 

I - previdência; 

II - previdência complementar; 

III - política e diretrizes para a geração de emprego e renda e de apoio ao trabalhador; 

IV - política e diretrizes para a modernização das relações de trabalho; 

V - fiscalização do trabalho, inclusive do trabalho portuário, e aplicação das sanções previstas em 
normas legais ou coletivas; 

VI - política salarial; 

VII - intermediação de mão de obra, formação e desenvolvimento profissional; 

VIII - segurança e saúde no trabalho; 

IX - regulação profissional; e 

X - registro sindical." 

"Art. 48-B. Integram a estrutura básica do Ministério do Trabalho e Previdência: 

I - o Conselho de Recursos da Previdência Social; 

II - o Conselho Nacional de Previdência Social; 

III - o Conselho Nacional de Previdência Complementar; 

IV - a Câmara de Recursos da Previdência Complementar; 

V - o Conselho Nacional do Trabalho; 

VI - o Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço; 

VII - o Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador; e 

VIII - até 4 (quatro) Secretarias. 

Parágrafo único. Os Conselhos a que se referem os incisos V, VI e VII do caput deste artigo são órgãos 
colegiados de composição tripartite, com paridade entre representantes dos trabalhadores e dos 
empregadores, na forma estabelecida em ato do Poder Executivo federal." 
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"Art. 49. ................................................................................................................. 

.......................................................................................................................................... 

VII - gestão do Fundo Geral de Turismo (Fungetur); 

VIII - regulação, fiscalização e estímulo à formalização, à certificação e à classificação das atividades, 
dos empreendimentos e dos equipamentos dos prestadores de serviços turísticos; 

IX - política nacional de cultura; 

X - proteção do patrimônio histórico, artístico e cultural; 

XI - regulação dos direitos autorais; 

XII - assistência ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e ao Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária nas ações de regularização fundiária, para garantir a preservação da 
identidade cultural dos remanescentes das comunidades dos quilombos; 

XIII - desenvolvimento e implementação de políticas e ações de acessibilidade cultural; e 

XIV - formulação e implementação de políticas, programas e ações para o desenvolvimento do setor 
museal." (NR) 

"Art. 50. ................................................................................................................ 

I - o Conselho Nacional de Turismo; 

I-A - a Secretaria Especial de Cultura; 

II - (revogado); 

III - o Conselho Nacional de Política Cultural; 

IV - a Comissão Nacional de Incentivo à Cultura; 

V - a Comissão do Fundo Nacional da Cultura; 

VI - o Conselho Superior do Cinema; e 

VII - até 9 (nove) Secretarias. 

Parágrafo único. Ato do Poder Executivo federal disporá sobre a composição e o funcionamento do 
Conselho Superior do Cinema, garantida a participação de representantes da indústria cinematográfica e 
videofonográfica nacional." (NR) 

"Art. 60. ............................................................................................................... 

....................................................................................................................................... 

V - o Ministério do Trabalho e Previdência, até 31 de dezembro de 2022. 

............................................................................................................................." (NR) 
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Art. 3° Ficam transformados, sem aumento de despesa: 

I - 2 (dois) cargos de nível 4 e 2 (dois) cargos de nível 3 do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores 
(DAS) alocados no Ministério da Economia no cargo de Ministro de Estado do Trabalho e Previdência; e 

II - o cargo de natureza especial de Secretário Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da 
Economia no cargo de natureza especial de Secretário-Executivo do Ministério do Trabalho e 
Previdência. 

Art. 4° A estrutura regimental do Ministério da Economia continuará vigente e aplicável até a sua 
revogação expressa. 

§ 1° O apoio administrativo prestado às unidades da extinta Secretaria Especial de Previdência e 
Trabalho do Ministério da Economia continuará sendo prestado ao Ministério do Trabalho e Previdência 
na forma prevista na estrutura regimental em vigor. 

§ 2° A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional do Ministério da Economia prestará apoio jurídico, até 
previsão em contrário em ato do Poder Executivo federal: 

I - às unidades da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia; e 

II - ao Ministério do Trabalho e Previdência. 

Art. 5° Na data de entrada em vigor desta Lei: 

I - ficam automaticamente exonerados os ocupantes dos cargos extintos e efetuadas as transformações 
de cargos de que trata o art. 3° desta Lei; e 

II - ficam subordinadas ao Ministro de Estado do Trabalho e Previdência as seguintes unidades da 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia: 

a) a Subsecretaria de Assuntos Corporativos; 

b) a Secretaria de Previdência; e 

c) a Secretaria do Trabalho. 

Art. 6° Os servidores, os empregados e o pessoal temporário do Ministério da Economia que, em 31 de 
dezembro de 2018, estavam lotados: 

I - no extinto Ministério do Trabalho, no Conselho de Recursos do Seguro Social do extinto Ministério do 
Desenvolvimento Social e Agrário e na Secretaria de Previdência do extinto Ministério da Fazenda ficam 
redistribuídos para o Ministério do Trabalho e Previdência; e 

II - nos extintos Ministério da Fazenda, Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão e 
Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços que estão atualmente lotados na Secretaria 
Especial de Previdência e Trabalho ficam redistribuídos para o Ministério da Economia. 

§ 1° Fica dispensada a formalização de ato de cessão, de requisição, de alteração de exercício para 
composição da força de trabalho ou de qualquer outra forma de movimentação para os agentes públicos 
de que trata o caput deste artigo que estejam atualmente ocupando cargos em comissão, gratificações 
ou funções de confiança nas unidades de exercício. 
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§ 2° A redistribuição de pessoal a que se refere o caput e a manutenção das movimentações de que 
trata o § 1° deste artigo não implicarão alteração remuneratória e não poderão ser obstadas a pretexto 
de limitação de exercício em outro órgão ou entidade por força de lei especial. 

§ 3° Não haverá novo ato de cessão, de requisição, de alteração de exercício para composição da força 
de trabalho ou de qualquer outra forma de movimentação por mera decorrência das alterações 
realizadas pela Medida Provisória n° 1.058, de 27 de julho de 2021. 

§ 4° A gestão da folha de pagamento de pessoal permanecerá com a unidade administrativa 
responsável, até previsão em contrário em ato do Poder Executivo federal. 

Art. 7° A redistribuição dos servidores, dos empregados públicos e do pessoal temporário de que trata o 
caput do art. 6° desta Lei ocorrerá da seguinte forma: 

I - na data de publicação da Medida Provisória n° 1.058, de 27 de julho de 2021, para os servidores em 
exercício na Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia; e 

II - na data de publicação das novas estruturas regimentais do Ministério da Economia e do Ministério do 
Trabalho e Previdência, para os demais servidores, empregados públicos e pessoal temporário. 

Art. 8° Para fins de estruturação do Ministério da Economia e do Ministério do Trabalho e Previdência, 
em decorrência da Medida Provisória n° 1.058, de 27 de julho de 2021, o Poder Executivo federal fica 
autorizado a efetuar a alteração, mediante transformação, dos quantitativos e da distribuição dos cargos 
em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores (DAS), das Funções Comissionadas do 
Poder Executivo (FCPE) e das demais funções comissionadas existentes na estrutura do Ministério da 
Economia na data da publicação da Medida Provisória n° 1.058, de 27 de julho de 2021. 

Parágrafo único. A transformação de que trata ocaputdeste artigo: 

I - observará os respectivos valores de remuneração dos cargos e das funções de confiança a que se 
refere; 

II - não se submeterá às restrições de que trata a Lei n° 13.346, de 10 de outubro de 2016; e 

III - não implicará aumento de despesa. 

Art. 9° Compete ao Presidente do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) julgar processos 
administrativos disciplinares de servidores vinculados à autarquia e aplicar-lhes penalidades, inclusive 
nas hipóteses de demissão e de cassação de aposentadoria ou disponibilidade. 

Art. 10. O cargo de Perito Médico Federal, integrante da carreira de Perito Médico Federal, de que trata 
a Lei n° 13.846, de 18 de junho de 2019, o cargo de Perito Médico da Previdência Social, integrante da 
carreira de Perícia Médica da Previdência Social, de que trata a Lei n° 10.876, de 2 de junho de 2004, e 
o cargo de Supervisor Médico-Pericial, integrante da carreira de Supervisor Médico-Pericial, de que trata 
a Lei n° 9.620, de 2 de abril de 1998, passam a integrar o quadro de pessoal do Ministério do Trabalho e 
Previdência. 

Parágrafo único. Ato do Ministro de Estado do Trabalho e Previdência disporá sobre: 

I - o exercício dos servidores das carreiras de que trata ocaputdeste artigo; e 

II - as hipóteses de substituição de exame pericial presencial por exame remoto e as condições e 
limitações para sua realização. 
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Art. 11. A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio 
de 1943, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 628-A: 

"Art. 628-A. Fica instituído o Domicílio Eletrônico Trabalhista, regulamentado pelo Ministério do Trabalho 
e Previdência, destinado a: 

I - cientificar o empregador de quaisquer atos administrativos, ações fiscais, intimações e avisos em 
geral; e 

II - receber, por parte do empregador, documentação eletrônica exigida no curso das ações fiscais ou 
apresentação de defesa e recurso no âmbito de processos administrativos. 

§ 1° As comunicações eletrônicas realizadas pelo Domicílio Eletrônico Trabalhista dispensam a sua 
publicação no Diário Oficial da União e o envio por via postal e são consideradas pessoais para todos os 
efeitos legais. 

§ 2° A ciência por meio do sistema de comunicação eletrônica, com utilização de certificação digital ou 
de código de acesso, possuirá os requisitos de validade." 

Art. 12. A Lei n° 7.998, de 11 de janeiro de 1990, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 23. Compete ao Ministério do Trabalho e Previdência a fiscalização do cumprimento do Programa 
de Seguro-Desemprego e do abono salarial, bem como do pagamento, pelas empresas, da bolsa de 
qualificação profissional de que trata o art. 2°-A desta Lei, ou de benefícios de programas instituídos para 
promover a manutenção de empregos ou a qualificação de trabalhadores, custeados com recursos do 
FAT." (NR) 

"Art. 24. Os trabalhadores, os empregadores e os serviços nacionais de aprendizagem ou entidades 
qualificadas em formação técnico profissional, bem como os trabalhadores de programas instituídos para 
promover a manutenção de empregos ou a qualificação de trabalhadores, prestarão as informações 
necessárias, bem como atenderão às exigências para a concessão do seguro-desemprego e o 
pagamento do abono salarial e da bolsa de qualificação profissional de que trata o art. 2°-A desta Lei, ou 
de benefícios de programas instituídos para promover a manutenção de empregos ou a qualificação de 
trabalhadores, nos termos e nos prazos fixados pelo Ministério do Trabalho e Previdência." (NR) 

Art. 13. O § 1° do art. 3° da Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 3° ................................................................................................................. 

§ 1° A Presidência do Conselho Curador será exercida pelo Ministro de Estado do Trabalho e 
Previdência ou representante por ele indicado. 

..............................................................................................................................." (NR) 

Art. 14. Ficam revogados: 

I - da Lei n° 13.844, de 18 de junho de 2019: 

a) os incisos XIV a XIX do caput do art. 23; 

b) os seguintes incisos do caput do art. 24: 

1. inciso III; e 
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2. incisos XI a XIV; 

c) o § 2° do art. 24; 

d) os seguintes incisos do caput do art. 31: 

1. incisos X e XI; 

2. incisos XXX a XXXVI; e 

3. inciso XLI; 

e) os seguintes incisos do caput do art. 32: 

1. inciso V; 

2. incisos XVIII a XX; e 

3. incisos XXVIII a XXXI; 

f) o parágrafo único do art. 32; e 

g) o inciso II do caput do art. 50; e 

II - da Lei n° 13.846, de 18 de junho de 2019, os arts. 19 e 20. 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 16 de dezembro de 2021; 200° da Independência e 133° da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

PAULO GUEDES 

GILSON MACHADO GUIMARÃES NETO 

ONYX LORENZONI 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N° 2.059, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021 - (DOU de 
13.12.2021) 
Altera a Instrução Normativa RFB n° 971, de 13 de novembro de 2009, que dispõe sobre 
normas gerais de tributação previdenciária e de arrecadação das contribuições sociais 
destinadas à Previdência Social e as destinadas a outras entidades ou fundos, administradas 
pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB). 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe 
confere o inciso III do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 
aprovado pela Portaria ME n° 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei n° 8.212, 
de 24 de julho de 1991, e no Decreto n° 3.048, de 6 de maio de 1999, 
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RESOLVE: 

Art. 1° A Instrução Normativa RFB n° 971, de 13 de novembro de 2009, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 198. ................................................................................................................. 

.................................................................................................................................. 

§ 2° A contribuição devida na forma do inciso III do caput, incidente sobre o décimo terceiro salário, 
corresponderá ao resultado da multiplicação do valor da contribuição calculada na forma prevista no art. 
22 da Lei n° 8.212, de 1991, pela fração cujo numerador é o valor da receita bruta auferida nas 
atividades enquadradas no Anexo IV da Lei Complementar n° 123, de 2006, acumulada nos 12 (doze) 
meses anteriores ao mês de dezembro de cada ano-calendário, e o denominador é o valor total da 
receita bruta acumulada no mesmo período. 

§ 3° O cálculo da contribuição previdenciária incidente sobre o décimo terceiro salário pago nas 
rescisões contratuais será feito mediante aplicação da mesma regra aplicável às contribuições incidentes 
sobre as demais parcelas do salário-de-contribuição pagas no mês, independentemente da forma de 
tributação a que se refere o inciso I, II ou III do caput." (NR) 

Art. 2° Ficam revogados os incisos I, II e III do § 2° do art. 198 da Instrução Normativa RFB n° 971, de 
13 de novembro de 2009. 

Art. 3° Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

JULIO CESAR VIEIRA GOMES 

 

PORTARIA MTP N° 899, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021 - (DOU de 10.12.2021) 
Altera a Portaria/MTP n° 672, de 8 de novembro de 2021, que disciplina os procedimentos, 
programas e condições de segurança e saúde no trabalho e dá outras providências. 

 
O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA, no uso da atribuição que lhe confere 
o art. 87, caput, parágrafo único, inciso II da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 48-A da Lei 
n° 13.844, de 18 de junho de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1° A Portaria/MTP n° 672, de 8 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 11 de 
novembro de 2021, Seção 1, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 157. Esta Portaria entra em vigor em 10 de dezembro de 2021, com exceção dos seguintes 
dispositivos, que entrarão em vigor em 10 de março de 2022: 

I - capítulo I - Procedimentos de avaliação de equipamentos de proteção individual, previstos na Norma 
Regulamentadora n° 6 (NR 06), Seções I a IX; 

II - inciso XLIII do art. 156; e 

III - anexos I a IV." (NR) 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ONYX DORNELLES LORENZONI 
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PORTARIA MTP N° 905, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021 - (DOU de 17.12.2021 
Altera a Portaria MPS n° 204, de 10 de julho de 2008, para dispor sobre os critérios e 
exigências decorrentes da Emenda Constitucional n° 103, de 12 de novembro de 2019, e da 
Lei n° 13.846, de 18 de junho de 2019, para fins de emissão do Certificado de Regularidade 
Previdenciária - CRP, e dá outras providências. 

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal e tendo em vista o disposto no art. 
9° da Emenda Constitucional n° 103, de 12 de novembro de 2019, e no art. 9° da Lei n° 9.717, de 27 de 
novembro de 1998, 

RESOLVE: 

Art. 1° A Portaria MPS n° 204, de 10 de julho de 2008, passa a vigorar acrescida do seguinte artigo: 

"Art. 5°-B. Além dos critérios e exigências previstos no art. 5°, a Secretaria de Previdência do Ministério 
do Trabalho e Previdência deverá examinar, quando da emissão do CRP, a observância, pelos Estados, 
Distrito Federal e Municípios dos seguintes aspectos: 

I - atendimento, pelos dirigentes da unidade gestora do RPPS, responsável pela gestão das aplicações 
dos recursos e membros dos conselhos deliberativo e fiscal e do comitê de investimentos do regime 
próprio, aos requisitos mínimos previstos no art. 8°-B da Lei n° 9.717, de 1998, e nos parâmetros 
estabelecidos na Portaria SEPRT/ME n° 9.907, de 14 de abril de 2020; 

II - operacionalização da compensação financeira do RPPS com o Regime Geral de Previdência Social - 
RGPS e com os demais RPPS, consistente na habilitação para o processamento, enquanto regime 
instituidor, do requerimento de compensação financeira pelo Sistema de Compensação Previdenciária - 
COMPREV, nos termos dispostos no § 2° do art. 1° da Lei n° 9.717, de 1998, e nos arts. 
10 e 25 do Decreto n° 10.188, de 20 de dezembro 2019; e 

III - instituição do Regime de Previdência Complementar - RPC na forma dos §§ 14 a 15 do art. 
40 da Constituição Federal e do § 6° do art. 9° da Emenda Constitucional n° 103, de 2019, por meio de 
lei de iniciativa do respectivo Poder Executivo e de autorização do convênio de adesão ao plano de 
benefício da entidade de previdência complementar pelo órgão fiscalizador de que trata a Lei 
Complementar n° 109, de 29 de maio de 2001. 

§ 1° Para fins do disposto no inciso I do caput, os entes federativos deverão, observados os prazos 
previstos na Portaria SEPRT/ME n° 9.907, de 2020: 

I - encaminhar, por meio do Sistema de Informações dos Regimes Públicos de Previdência Social - 
CADPREV, as informações relativas às certificações obtidas; e 

II - apresentar, quando solicitada pela Secretaria de Previdência, a documentação comprobatória relativa 
aos demais requisitos previstos. 

§ 2° Para fins do disposto no inciso II do caput, os entes federativos terão de comprovar a celebração do 
termo de adesão e do contrato com a empresa de tecnologia desenvolvedora do sistema de 
compensação previdenciária, previstos no § 1° do art. 10 do Decreto n° 10.188, de 2019, sob pena de 
terem seu acesso ao sistema de compensação previdenciária suspenso e de sofrerem as penalidades 
previstas no art. 25 desse regulamento. 

§ 3° Para fins do disposto no inciso III do caput, os entes federativos deverão: 
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I - encaminhar até 31 de março de 2022, por meio do GESCON-RPPS, a lei de instituição do RPC que 
atenda ao disposto nas normas gerais aplicáveis, independentemente de possuírem servidores filiados 
ao RPPS com remuneração acima do limite máximo estabelecido para os benefícios do RGPS; e 

II - apresentar até 30 de junho de 2022, convênio de adesão ao plano de benefício da entidade de 
previdência complementar autorizado pela Superintendência de Previdência Complementar - Previc, 
caso haja ingresso de segurados no RPPS com remuneração acima do limite máximo estabelecido para 
os benefícios do RGPS após a instituição do RPC, conforme declaração a ser encaminhada por meio do 
GESCON-RPPS, ou após essa data, para os que vierem a admitir novos servidores que se enquadrem 
nessa situação." (AC) 

Art. 2° A verificação do critério previsto no inciso IV do art. 5° da Portaria MPS n° 204, de 2008, para a 
apuração do atendimento ao disposto no § 6° do art. 9° da Emenda Constitucional n° 103, de 2019, será 
realizada por meio de auditoria direta na forma prevista no art. 29 da Portaria MPS n° 402, de 10 de 
dezembro de 2008, e do respectivo processo administrativo previdenciário regido pela Portaria MPS n° 
530, de 24 de novembro de 2014. 

Parágrafo único. O procedimento a que se refere o caput deverá ser iniciado a partir de 1° de julho de 
2022, mantendo-se suspensa, até o trânsito em julgado da decisão adotada no processo administrativo 
previdenciário a que se refere este artigo, eventual irregularidade registrada anteriormente no 
CADPREV. 

Art. 3° Fica prorrogado para 30 de junho de 2022 o prazo previsto no parágrafo único do art. 4° da 
Portaria SEPRT/ME n° 19.451, de 18 de agosto de 2020, para a adoção dos procedimentos 
administrativos, atuariais, legais e orçamentários necessários para cumprimento das disposições ali 
previstas, para aplicação, nos exercícios seguintes, dos novos limites e base de cálculo da Taxa de 
Administração de que trata o art. 15 da Portaria MPS n° 402, de 2008. 

Parágrafo único. A Secretaria de Previdência considerará, na verificação dos limites da taxa de 
administração do exercício de 2022, para os entes federativos que não fizeram a adequação prevista no 
caput até 31 de dezembro de 2021, o limite de até dois pontos percentuais do valor total das 
remunerações, proventos e pensões dos segurados vinculados ao RPPS, relativo ao exercício financeiro 
anterior. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor 5 (cinco) dias após a data de sua publicação. 

ONYX DORNELLES LORENZONI 

 

PORTARIA DIRBEN/INSS N° 954, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2021 - (DOU de 13.12.2021) 
Revoga o parágrafo 6° do art. 10 da Portaria DIRBEN/INSS N° 949, de 18 de novembro de 
2021. 

A DIRETORA DE BENEFÍCIOS SUBSTITUTA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
INSS, no uso da competência que lhe confere o Decreto n° 9.746, de 8 de abril de 2019, 

CONSIDERANDO o disciplinado na Portaria DIRBEN/INSS N° 949, de 18 de novembro de 2021, e tendo 
em vista o que consta nos Processos Administrativos n° 35014.363383/2021-92 e 35014.434949/2021-
78, 

RESOLVE: 
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Art. 1° Revogar o parágrafo 6° do art. 10 da Portaria DIRBEN/INSS N° 949, de 18 de novembro de 2021, 
que dispõe sobre as regras e os procedimentos para análise do direito ao Benefício de Auxílio-Inclusão à 
Pessoa com Deficiência. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIA DONATA DE SOUZA CÂMARA 

 

PORTARIA MTP N° 912, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021 - (DOU de 13.12.2021) 

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o art. 22 da Portaria MTP n° 158, de 1° de setembro de 2021, publicada no 
DOU de 2 de setembro de 2021, seção 1, página 152 - (Processo n° 10132.110020/2021-89), 

RESOLVE: 

Art. 1° Estabelecer que, para o mês de dezembro de 2021, os fatores de atualização: 

I - das contribuições vertidas de janeiro de 1967 a junho de 1975, para fins de cálculo do pecúlio (dupla 
cota) correspondente, serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,000000 - 
utilizando-se a Taxa Referencial-TR do mês de novembro de 2021; 

II - das contribuições vertidas de julho de 1975 a julho de 1991, para fins de cálculo de pecúlio (simples), 
serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,003300 - utilizando-se a Taxa 
Referencial-TR do mês de novembro de 2021 mais juros; 

III - das contribuições vertidas a partir de agosto de 1991, para fins de cálculo de pecúlio (novo), serão 
apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,000000 - utilizando-se a Taxa 
Referencial-TR do mês de novembro de 2021; e 

IV - dos salários-de-contribuição, para fins de concessão de benefícios no âmbito de Acordos 
Internacionais, serão apurados mediante a aplicação do índice de 1,008400. 

Art. 2° A atualização monetária dos salários-de-contribuição para a apuração do salário-de-benefício, de 
que trata o art. 33 do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 6 
de maio de 1999, e a atualização monetária das parcelas relativas aos benefícios pagos com atraso, de 
que trata o art. 175 do referido Regulamento, no mês de dezembro de 2021, serão efetuadas mediante a 
aplicação do índice de 1,008400. 

Art. 3° A atualização de que tratam os §§ 2° a 5° do art. 154 do RPS, será efetuada com base no mesmo 
índice a que se refere o art. 2°. 

Art. 4° Se após a atualização monetária dos valores de que tratam os §§ 2° a 5° do art. 154 e o art. 
175 do RPS, os valores devidos forem inferiores ao valor original da dívida, deverão ser mantidos os 
valores originais. 

Art. 5° As respectivas tabelas com os fatores de atualização, mês a mês, encontram-se na rede mundial 
de computadores, no sítio https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/assuntos/legislacao/indices-de-
atualizacao-e-valores-medios-dos-beneficios. 
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Art. 6° O Ministério do Trabalho e Previdência, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e a Empresa 
de Tecnologia e Informações da Previdência - DATAPREV adotarão as providências necessárias ao 
cumprimento do disposto nesta Portaria. 

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

BRUNO SILVA DALCOLMO 

 

PORTARIA PRES/INSS N° 1.392, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021 - (DOU de 13.12.2021) 
Altera a Portaria PRES/INSS n° 1.341, de 20 de agosto de 2021. 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no uso da competência 
que lhe confere o Decreto n° 9.746, de 8 de abril de 2019, e tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo n° 00695.000550/2021-91, 

RESOLVE: 

Art. 1° A Portaria PRES/INSS n° 1.341, de 20 de agosto de 2021, publicada no Diário Oficial da União n° 
161, de 25 de agosto de 2021, Seção 1, pág. 204, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 1° Afastar, no âmbito do INSS, a exigência de procuração por instrumento público conferida a 
advogados, em regular situação perante a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, por requerentes 
analfabetos ou pessoas com deficiência visual ou física, que as impeça de assinar. 

"Art. 2° Os mandatos conferidos por interessados/requerentes analfabetos ou pessoas com deficiência 
visual ou física que prejudique a aposição de assinatura no instrumento de representação, poderão ser 
formalizados por meio de instrumento particular ou outro documento, firmado por terceiro em nome da 
pessoa interessada, a rogo, na presença de duas testemunhas que assinarão conjuntamente." (NR) 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOSÉ CARLOS OLIVEIRA 

 

2.03 OUTROS ASSUNTOS FEDERAIS 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.078, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021 - (DOU de 14.12.2021) 
Dispõe sobre as medidas destinadas ao enfrentamento dos impactos financeiros no setor 
elétrico decorrentes da situação de escassez hídrica. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota 
a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1° A Lei n° 10.438, de 26 de abril de 2002, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 13. ............................. 

.......................................... 
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XVII - prover recursos, arrecadados exclusivamente por meio de encargo tarifário, para a amortização de 
operações financeiras vinculadas a medidas de enfrentamento aos impactos financeiros no setor elétrico 
decorrentes da situação de escassez hídrica e dos diferimentos aplicados no processo tarifário anterior à 
liberação dos recursos da operação financeira, conforme definido em regulamento. 

........................................... 

§ 1°-H O Poder Executivo federal poderá estabelecer condições e requisitos para a estruturação das 
operações financeiras e para a disponibilização e o recolhimento dos recursos de que trata o inciso XVII 
do caput. 

§ 1°-I Os montantes a serem captados por meio das operações financeiras de que trata o § 1°-H deverão 
observar os custos adicionais decorrentes da situação de escassez hídrica e dos diferimentos aplicados 
no processo tarifário anterior à liberação dos recursos da operação financeira, condicionada a captação 
à prévia aprovação pela Aneel. 

§ 1°-J O encargo de que trata o inciso XVII do caput terá recolhimento específico nas faturas de energia 
elétrica até a amortização das operações financeiras. 

§ 1°-K Os custos administrativos e financeiros e os encargos tributários incorridos nas operações 
financeiras previstas no § 1°-H serão integralmente custeados pelo encargo de que trata o inciso XVII do 
caput. 

§ 1°-L Caso ocorra captação em valor superior aos custos referidos no § 1°- I, a distribuidora deverá 
ressarcir o consumidor proporcionalmente aos custos e aos encargos tributários relativos ao valor 
excedente, conforme apuração pela Aneel. 

........................................." (NR) 

Art. 2° Os consumidores do ambiente de contratação regulada, de que trata a Lei n° 10.848, de 15 de 
março de 2004, que exercerem as opções previstas no § 5° do art. 26 da Lei n° 9.427, de 26 de 
dezembro de 1996, e nos art. 15 e art. 16 da Lei n° 9.074, de 7 de julho de 1995, a partir da data de 
publicação desta Medida Provisória, deverão pagar, por meio de encargo tarifário cobrado na proporção 
do consumo de energia elétrica, os custos remanescentes das operações financeiras de que trata 
o inciso XVII do caput do art. 13 da Lei n° 10.438, de 2002. 

§ 1° O encargo de que trata o caput poderá ser movimentado pela Câmara de Comercialização de 
Energia Elétrica. 

§ 2° Os valores relativos à administração do encargo de que trata o caput, incluídos os custos 
administrativos e financeiros e os tributos, deverão ser repassados integralmente à Conta de 
Desenvolvimento Energético - CDE. 

Art. 3° O Comitê de Monitoramento do Setor Elétrico - CMSE, de que trata o art. 14 da Lei n° 10.848, de 
2004, fica autorizado a estabelecer bandeira tarifária extraordinária para a cobertura de custos 
excepcionais decorrentes de situação de escassez hídrica. 

§ 1° O estabelecimento da bandeira tarifária extraordinária de que trata o caput será transitório e deverá 
ser justificado. 

§ 2° A bandeira tarifária extraordinária de que trata o caput será aplicada aos consumidores finais 
atendidos pelos agentes de distribuição mediante cobrança na fatura de energia elétrica. 
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§ 3° A bandeira tarifária extraordinária de que trata o caput não se aplica aos consumidores inscritos na 
Tarifa Social de Energia Elétrica - TSEE, que permanecerão na sistemática das bandeiras tarifárias, 
conforme regulação da Agência Nacional de Energia Elétrica - Aneel. 

Art. 4° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 13 de dezembro de 2021; 200° da Independência e 133° da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

PAULO GUEDES 

BENTO ALBUQUERQUE 

 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.079, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021 - (DOU de 15.12.2021) 
Dispõe sobre a prorrogação excepcional de prazos de isenção, de redução a zero de alíquotas 
ou de suspensão de tributos em regimes especiais de drawback. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota 
a seguinte 

MEDIDA PROVISÓRIA, COM FORÇA DE LEI: 

Art. 1° Esta Medida Provisória dispõe sobre a prorrogação excepcional de prazos de isenção, de 
redução a zero de alíquotas ou de suspensão de tributos em regimes especiais de drawback. 

Art. 2° Os prazos de isenção ou de redução a zero de alíquotas de tributos previstos nos atos 
concessórios do regime especial dedrawbackde que trata o art. 31 da Lei n° 12.350, de 20 de dezembro 
de 2010, poderão ser prorrogados, em caráter excepcional, por mais um ano, na hipótese de terem sido 
prorrogados: 

I - por um ano pela autoridade competente; ou 

II - na forma prevista no art. 2° da Lei n° 14.060, de 23 de setembro de 2020, e que tenham termo no ano 
de 2021. 

Parágrafo único. O prazo de um ano de prorrogação excepcional de que trata o caput será contado da 
data do termo das respectivas prorrogações. 

Art. 3° Os prazos de suspensão de tributos previstos nos atos concessórios do regime especial de 
drawback de que trata o art. 12 da Lei n° 11.945, de 4 de junho de 2009, poderão ser prorrogados, em 
caráter excepcional, por mais um ano, caso tenham na hipótese de terem sido prorrogados: 

I - por um ano pela autoridade competente; ou 

II - na forma prevista no art. 2° da Lei n° 14.060, de 2020, e que tenham termo no ano de 2021. 

Parágrafo único. O prazo de um ano de prorrogação excepcional de que trata ocaputserá contado a 
partir da data do termo das respectivas prorrogações. 

Art. 4° A Lei n° 14.060, de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
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"Art. 1° Esta Lei prorroga os prazos de isenção, de redução a zero de alíquotas ou de suspensão de 
tributos previstos nos atos concessórios do regime especial dedrawbackque tenham sido prorrogados 
por um ano pela autoridade fiscal e que tenham termo em 2020." (NR) 

"Art. 2° Os prazos de isenção, de redução a zero de alíquotas ou de suspensão do pagamento de 
tributos previstos nos atos concessórios do regime especial de drawbackde que tratam os art. 31 da Lei 
n° 12.350, de 20 de dezembro de 2010 e art. 12 da Lei n° 11.945, de 4 de junho de 2009, que tenham 
sido prorrogados por um ano pela autoridade fiscal e que tenham termo em 2020 poderão ser 
prorrogados, em caráter excepcional, por mais um ano, contado da data do respectivo termo." (NR) 

Art. 5° Fica revogado o art. 38 da Lei n° 12.546, de 14 de dezembro de 2011. 

Art. 6° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 14 de dezembro de 2021; 200° da Independência e 133° da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

PAULO GUEDES 

 

RESOLUÇÃO BCB N° 170, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021 - (DOE de 13.12.2021) 
Dispõe sobre os critérios a serem observados pelas administradoras de consórcio e pelas 
instituições de pagamento autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil no 
reconhecimento, na mensuração e na evidenciação contábeis de propriedades para 
investimento e de ativos não financeiros adquiridos com a finalidade de venda futura e de 
geração de lucros com base nas variações dos seus preços no mercado. 

A DIRETORIA COLEGIADA DO BANCO CENTRAL DO BRASIL, em sessão realizada em 9 de 
dezembro de 2021, com base nos arts. 6° e 7°, inciso III, da Lei n° 11.795, de 8 de outubro de 
2008, 9°, inciso II, e 15 da Lei n° 12.865, de 9 de outubro de 2013, e tendo em vista o disposto no art. 
61 da Lei n° 11.941, de 27 de maio de 2009, 

RESOLVE: 

CAPÍTULO I 
DO OBJETO E DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

Art. 1° Esta Resolução estabelece critérios contábeis a serem observados pelas administradoras de 
consórcio e pelas instituições de pagamento autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil no 
reconhecimento, na mensuração e na evidenciação de: 

I - propriedades para investimento; e 

II - ativos não financeiros adquiridos com a finalidade de venda futura e de geração de lucros com base 
nas variações dos seus preços no mercado. 

CAPÍTULO II 
DAS PROPRIEDADES PARA INVESTIMENTO 

Art. 2° As administradoras de consórcio e as instituições de pagamento que, nos casos legalmente 
permitidos, mantenham propriedades para investimento devem observar o Pronunciamento Técnico CPC 
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28 - Propriedade para Investimento, aprovado pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) em 26 
de junho de 2009, para a mensuração, reconhecimento e evidenciação desses ativos. 

§ 1° Os pronunciamentos técnicos citados no texto do CPC 28, enquanto não recepcionados por ato 
específico do Banco Central do Brasil, não podem ser aplicados. 

§ 2° Na aplicação do pronunciamento de que trata o caput, fica vedada a aplicação do disposto no item 
84A. 

§ 3° As menções a outros pronunciamentos no texto do CPC 28, para efeitos desta Resolução, devem 
ser interpretadas como referências a pronunciamentos do CPC que tenham sido recepcionados pelo 
Banco Central do Brasil, bem como aos demais dispositivos regulamentares. 

§ 4° Devem ser avaliadas pelo método do custo, as propriedades para investimento: 

I - destinadas ao uso por entidades controladas ou pela entidade controladora da administradora de 
consórcio ou da instituição de pagamento; e 

II - resultantes de ativos não financeiros mantidos para venda recebidos em liquidação de instrumentos 
financeiros de difícil ou duvidosa solução e transferidos para entidade integrante do mesmo 
conglomerado prudencial. 

CAPÍTULO III 
DOS ATIVOS NÃO FINANCEIROS ADQUIRIDOS COM A FINALIDADE DE VENDA FUTURA E DE 

GERAÇÃO DE LUCROS COM BASE NAS VARIAÇÕES DOS SEUS PREÇOS NO MERCADO 

Art. 3° Os ativos não financeiros adquiridos pelas administradoras de consórcio e pelas instituições de 
pagamento com a finalidade de venda futura e de geração de lucros com base nas variações dos seus 
preços no mercado devem ser inicialmente reconhecidos pelo preço de aquisição à vista, acrescido dos 
custos de transação. 

§ 1° O disposto neste Capítulo não se aplica aos ativos cujos critérios de reconhecimento e mensuração 
estejam previstos em regulamentação específica. 

§ 2° Na aquisição a prazo do ativo não financeiro, a diferença entre o preço à vista do ativo e o total dos 
pagamentos deve ser apropriada mensalmente, pro rata temporis, na conta adequada de despesa, de 
acordo com o regime de competência. 

Art. 4° Os ativos não financeiros de que trata o art. 3°, após o reconhecimento inicial, devem ser 
mensurados, por ocasião dos balancetes e balanços, pelo valor justo, avaliado conforme o disposto na 
regulamentação específica, líquido de despesas de vendas. 

Parágrafo único. O ganho ou a perda proveniente de alteração no valor justo dos ativos não financeiros 
mencionados no caput devem ser reconhecidos no resultado do período. 

Art. 5° Caso o ativo não financeiro deixe de atender às condições de que trata o art. 3°, a administradora 
de consórcio ou a instituição de pagamento deve reclassificá-lo para o adequado grupo contábil pelo 
valor justo na data da reclassificação. 

Parágrafo único. Após a reclassificação de que trata o caput, deve ser observada a regulamentação 
específica para o reconhecimento, a mensuração e a evidenciação aplicável ao ativo, segundo sua 
natureza. 

CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 
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Art. 6° O Banco Central do Brasil poderá determinar ajustes nos modelos adotados pelas 
administradoras de consórcio e pelas instituições de pagamento para avaliação a valor justo dos ativos 
de que trata esta Resolução, caso identifique inadequação na definição desses modelos. 

Art. 7° As administradoras de consórcio e as instituições de pagamento devem manter à disposição do 
Banco Central do Brasil a documentação que evidencie de forma clara e objetiva os critérios utilizados 
para a mensuração dos ativos de que trata esta Resolução, pelo prazo mínimo de cinco anos, contados 
a partir da data da mensuração, ou por prazo superior em decorrência de determinação legal ou 
regulamentar. 

Art. 8° Fica facultada, até o final do exercício de 2022, a mensuração dos ativos de que trata esta 
Resolução que não possam ser mensurados no nível 1 da hierarquia de valor justo, conforme 
regulamentação vigente, pelo custo de aquisição deduzido de eventual perda por redução ao valor 
recuperável. 

Art. 9° As administradoras de consórcio e as instituições de pagamento devem aplicar o disposto nesta 
Resolução prospectivamente a partir da data de sua entrada em vigor. 

Parágrafo único. Os efeitos dos ajustes decorrentes da aplicação dos critérios contábeis estabelecidos 
nesta Resolução, inclusive no exercício da faculdade prevista no art. 8°, devem ser registrados em 
contrapartida à conta de lucros ou prejuízos acumulados pelo valor líquido dos efeitos tributários. 

Art. 10. Esta Resolução entra em vigor em 1° de janeiro de 2022. 

OTÁVIO RIBEIRO DAMASO 
Diretor de Regulação 

 
RESOLUÇÃO CONFAZ/ME N° 021, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021 - (DOU de 17.12.2021) 
Autoriza os Estados do Mato Grosso do Sul e Rio Grande do Norte a REGISTRAR E DEPOSITAR 
ATOS CONCESSIVOS que alteram ou estendem atos VIGENTES EM 08 DE AGOSTO DE 2017, 
bem como as respectivas documentações comprobatórias, conforme o disposto no § 2° da 
cláusula sétima e do parágrafo único da cláusula décima segunda do Convênio ICMS n° 
190/17. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, em exercício, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 41 do Regimento do CONFAZ, aprovado pelo Convênio 
ICMS n° 133, de 12 de dezembro de 1997, conforme deliberação do Conselho, na sua 183ª Reunião 
Ordinária, realizada no dia 09 de dezembro de 2021, em Brasília, DF, 

RESOLVE: 

Art. 1° Os Estados do Mato Grosso do Sul e Rio Grande do Norte ficam autorizados, nos termos do § 2° 
da cláusula sétima e do parágrafo único da cláusula décima segunda do Convênio ICMS n° 190, de 15 
de dezembro de 2017, a REGISTRAR E DEPOSITAR na Secretaria-Executiva do CONFAZ relações de 
ATOS CONCESSIVOS que alteram ou estendem atos VIGENTES EM 08 DE AGOSTO DE 2017, 
relativos aos benefícios fiscais instituídos por legislações estaduais publicadas até 08 de agosto de 2017, 
em desacordo com o disposto na alínea "g" do inciso XII do § 2° do art. 155 da Constituição Federal, e 
as respectivas DOCUMENTAÇÕES COMPROBATÓRIAS, conforme solicitações abaixo informadas, 
recebidas na SE/CONFAZ: 

Item UF Recebimento Registro e Depósito de: 
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Data Forma 

  

  

1 MS 06.12.2021 

Correio eletrônico e serviço 
de armazenamento e 

sincronização de arquivos em 
nuvem 

Atos concessivos de 

alteração e extensão 
editados entre 

dezembro/2016 e 

outubro/2021 

2 RN 06.12.2021 

Correio eletrônico e serviço 

de armazenamento e 
sincronização de arquivos em 

nuvem 

Atos concessivos de 

extensão editados em 
junho/2021, julho/2021 e 

agosto/2021 

Art. 2° Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

ESTEVES PEDRO COLNAGO JUNIOR 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N° 2.057, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021 - (DOU de 
13.12.2021) 
Regulamenta o processo de consulta sobre classificação fiscal de mercadorias no âmbito da 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil. 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso das atribuições que lhe 
conferem os incisos III e XXIV do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME n° 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto 
nos arts. 46 a 53, 64-A e 64-B do Decreto n° 70.235, de 6 de março de 1972, no art. 1° do Decreto n° 
97.409, de 22 de dezembro de 1988, no art. 2° do Decreto n° 766, de 3 de março de 1993, nos arts. 
88 a 102 do Decreto n° 7.574, de 29 de setembro de 2011, e nos arts. 48 a 50 da Lei n° 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, 

RESOLVE: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° Esta Instrução Normativa regulamenta o processo de consulta sobre classificação fiscal de 
mercadorias no âmbito da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB). 

Art. 2° As soluções em processos de consulta sobre classificação fiscal de mercadorias serão 
fundamentadas nas Regras Gerais para a Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção 
Internacional sobre o Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas 
Regras Gerais Complementares da Nomenclatura Comum do Mercosul (RGC/NCM), na Regra Geral 
Complementar da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (RGC/TIPI), nos 
pareceres de classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial das Aduanas 
(OMA), nos ditames do Mercado Comum do Sul (Mercosul) e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas 
do Sistema Harmonizado (Nesh). 

CAPÍTULO II 
DA LEGITIMIDADE PARA CONSULTAR E DA APRESENTAÇÃO DA CONSULTA 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php#art350_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php#art350_xxiv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php#art350
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto70235_1972.asp#art46
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto70235_1972.asp#art53
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto70235_1972.asp#art64a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto70235_1972.asp#art64b
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto70235_1972.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto_97409_1988.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto_97409_1988.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto_97409_1988.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto_766_1993.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto_766_1993.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/11/decreto7574_2011.php#art88
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/11/decreto7574_2011.php#art88
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/11/decreto7574_2011.php#art102
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/11/decreto7574_2011.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9430_1996.asp#art48
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9430_1996.asp#art50
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9430_1996.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9430_1996.asp


 

  70 
 

Seção I 
Da Legitimidade para Consultar 

Art. 3° A consulta poderá ser formulada por: 

I - sujeito passivo de obrigação tributária principal ou acessória; 

II - órgão da administração pública; ou 

III - entidade representativa de categoria econômica ou profissional. 

§ 1° No caso de pessoa jurídica, a consulta deverá ser formulada pelo estabelecimento matriz. 

§ 2° Não será admitida a apresentação de consulta formulada por mais de um sujeito passivo em um 
único processo, ainda que sejam partes interessadas em uma mesma mercadoria, que envolva a mesma 
matéria, fundada em norma jurídica idêntica. 

§ 3° A entidade a que se refere o inciso III do caput que formular consulta em nome de seus associados 
ou filiados deverá apresentar autorização expressa destes para representá-los administrativamente, em 
estatuto ou documento individual ou coletivo. 

Seção II 
Da Apresentação da Consulta 

Art. 4° A consulta deverá ser apresentada mediante solicitação de abertura de processo digital, por meio 
do Centro Virtual de Atendimento (e-CAC). 

§ 1° Somente o interessado ou o seu procurador digital poderá solicitar a abertura de processo digital de 
consulta nos termos do caput. 

§ 2° A abertura de processo digital de consulta não poderá ser realizada em unidade de atendimento da 
RFB, exceto na hipótese prevista no § 3° do art. 7°. 

§ 3° Para fins de abertura do processo digital e inclusão de documentos, o interessado deverá observar 
os procedimentos previstos na Instrução Normativa RFB n° 2.022, de 16 de abril de 2021. 

Art. 5° O órgão da administração pública direta poderá apresentar consulta nos termos do art. 4° ou do 
art. 6°, observado o disposto, respectivamente, nos arts. 11 e 12. 

Art. 6° A consulta formulada por órgão da administração pública direta que não optar pela utilização do 
e-CAC deverá ser apresentada por: 

I - seu representante legal perante o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); ou 

II - pessoa investida de poderes de representação do respectivo órgão. 

Parágrafo único. Na hipótese prevista no inciso II do caput, deverá ser juntada ao processo cópia do ato 
de nomeação ou de delegação de competência que permita identificar os poderes de representação do 
órgão público. 

CAPÍTULO III 
DA FORMALIZAÇÃO DA CONSULTA 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/21/in_rfb_2022_2021.php
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Seção I 
Da Formalização da Consulta por meio do e-CAC 

Art. 7° A consulta apresentada por meio do e-CAC deverá: 

I - ser formulada obrigatoriamente no formato digital, de acordo com o modelo constante do Anexo 
Único; e 

II - conter assinatura eletrônica avançada ou qualificada, nos termos dos arts. 4° e 5° do Decreto n° 
10.543, de 13 de novembro de 2020. 

§ 1° A consulta formulada por interessado que seja detentor de certificado digital ou que esteja obrigado, 
por legislação específica, à sua utilização deverá conter assinatura eletrônica qualificada. 

§ 2° Enquanto não implementada a funcionalidade de assinatura avançada no e-CAC, a consulta 
formulada pelo interessado que não seja detentor de certificado digital ou que não esteja obrigado, por 
legislação específica, à sua utilização deverá conter assinatura manual digitalizada, acompanhada de 
cópia digitalizada do documento original de identificação do signatário. 

§ 3° Em caso de falha ou indisponibilidade dos sistemas informatizados da RFB que impeça a 
transmissão de documentos por meio do e-CAC, a entrega poderá ser feita, excepcionalmente, em 
unidade da RFB, em formato digital. 

Art. 8° A abertura do processo digital por meio do e-CAC será realizada mediante o preenchimento dos 
campos de acesso ao serviço de consulta com os seguintes dados: 

I - identificação do interessado, mediante preenchimento automático do Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) ou CNPJ, conforme o caso; 

II - área de concentração de serviço, mediante a opção "Tributação"; 

III - serviço, mediante as opções "Consulta sobre a Classificação Fiscal de Mercadorias - PF", "Consulta 
sobre Classificação Fiscal de Mercadorias (EXCETO OPERADOR OEA)" ou "Consulta sobre 
Classificação Fiscal de Mercadorias (OPERADOR OEA)", conforme o caso; e 

IV - telefone com Discagem Direta a Distância (DDD), que deverá ser preenchido com o telefone do 
interessado ou representante. 

Art. 9° Depois de concluída a abertura do serviço no e-CAC, o sistema fornecerá o respectivo número de 
processo e disponibilizará a funcionalidade de solicitação de juntada da consulta e dos documentos 
necessários à sua instrução. 

§ 1° A consulta e os documentos a que se refere o caput deverão ser inseridos em processo digital 
aberto para esse fim no e-CAC. 

§ 2° O processo digital aberto no e-CAC ficará disponível para solicitação de juntada de documentos 
pelo prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de sua abertura. 

§ 3° Caso não seja enviada a solicitação de juntada, acompanhada do requerimento do serviço e dos 
documentos exigidos, no prazo de até 3 (três) dias úteis, contado da data do cadastramento do 
processo, este será excluído e não produzirá efeitos para qualquer fim. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/20/decreto_10543_2020.php#art4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/20/decreto_10543_2020.php#art5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/20/decreto_10543_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/20/decreto_10543_2020.php
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Art. 10. A consulta apresentada por meio do e-CAC deverá ser protocolada mediante Solicitação de 
Juntada de Documento, por meio da seleção da opção "Petição inicial da consulta sobre classificação de 
mercadorias" e da inclusão do documento constante do Anexo Único. 

§ 1° O interessado poderá, também, solicitar a juntada de documentos: 

I - relativos à consulta, por meio da seleção das opções "Catálogo técnico do produto", "Rótulo e 
similares", "Manual do produto", "Laudo pericial", "Laudos técnicos", "Fotos do produto em PDF", "Bula 
ou ficha de dados de segurança do produto", "Documentos da importação", "Nota fiscal" ou "Registro do 
produto ou autorização do órgão regulador" ou da opção "Arquivo Não Paginável", conforme o caso; 

II - em atendimento a intimações, por meio da seleção da opção "Resposta à Intimação"; ou 

III - para requerer desistência da consulta, por meio da seleção da opção "Requerimento de desistência 
da consulta". 

§ 2° Ao selecionar o tipo de documento previsto no caput, o interessado deverá preencher todos os 
campos relativos ao item "Associar Alegações". 

Art. 11. O disposto nesta Seção aplica-se à consulta efetuada pelos órgãos públicos da administração 
direta por meio do e-CAC. 

Seção II 
Da Formalização da Consulta por Escrito por Órgão Público da Administração Direta 

Art. 12. No caso de órgão público da administração direta que não optar pela utilização do e-CAC, a 
consulta deverá ser formulada por escrito, de acordo com o modelo constante do Anexo Único, dirigida 
ao Coordenador-Geral de Tributação. 

Seção III 
Dos Requisitos 

Art. 13. A formalização da consulta deve ser precedida de adesão ao Domicílio Tributário Eletrônico 
(DTE), nos termos da Instrução Normativa SRF n° 664, de 21 de julho de 2006. 

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se aos órgãos públicos da administração direta que 
optarem por apresentar a consulta por meio do e-CAC. 

Art. 14. A consulta deverá ter por objeto uma única mercadoria e indicar: 

I - a classificação fiscal adotada e pretendida, com os correspondentes critérios utilizados; e 

II - as situações em que será aplicada a classificação. 

Parágrafo único. Caso a situação sobre a qual versa a consulta ainda não tenha ocorrido, o consulente 
deverá demonstrar sua vinculação com a mercadoria objeto da consulta e a efetiva possibilidade de 
ocorrência da referida situação. 

Art. 15. Na consulta apresentada pelo sujeito passivo deverá constar declaração de que: 

I - não se encontra sob procedimento fiscal iniciado ou já instaurado para apurar fatos relacionados à 
mercadoria objeto da consulta; 
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II - não está intimado a cumprir obrigação tributária principal ou acessória, relacionada de qualquer forma 
à mercadoria objeto da consulta; e 

III - a mercadoria objeto da consulta não foi objeto de decisão anterior, ainda não modificada, proferida 
em consulta ou litígio administrativo ou judicial em que foi parte o consulente. 

§ 1° No caso de consulta formulada por pessoa jurídica, a declaração a que se refere o caput deverá ser 
prestada pela matriz e abrangerá todos os estabelecimentos. 

§ 2° O disposto no caput aplica-se à consulta apresentada por: 

I - órgão da administração pública, exceto se versar sobre situação em que este não figure como sujeito 
passivo; e 

II - entidade representativa de categoria econômica ou profissional, exceto se formulada em nome dos 
associados ou filiados. 

Art. 16. Sem prejuízo do atendimento dos demais requisitos previstos nesta Seção, na consulta deverá 
constar a descrição completa e detalhada da mercadoria, e as demais informações necessárias à 
elucidação da matéria a ela relativa, incluídos, no que couber: 

I - nome vulgar, comercial, científico e técnico; 

II - marca registrada, modelo, tipo e fabricante; 

III - forma ou formato (líquido, pó, escamas, blocos, chapas, tubos, perfis, etc.); 

IV - dimensões e peso líquido; 

V - apresentação e tipo de embalagem (a granel, tambores, caixas, sacos, doses, etc.), com as 
respectivas capacidades em peso ou em volume; 

VI - matéria ou materiais de que é constituída e suas percentagens em peso ou em volume, ou ainda 
seus componentes; 

VII - função principal e secundária; 

VIII - princípio e descrição do funcionamento; 

IX - aplicação, uso ou emprego; 

X - forma de acoplamento de motor a máquinas ou aparelhos; 

XI - processo detalhado de obtenção, como, por exemplo, as etapas do processamento industrial; 

XII - imagens nítidas; e 

XIII - graduação alcoólica, no caso de bebidas. 

§ 1° Sem prejuízo do disposto no caput, no caso de classificação fiscal das mercadorias previstas nos 
Capítulos 27 a 40 da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM), deverão ser informadas, também, as 
seguintes especificações: 
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I - composição qualitativa e quantitativa; 

II - fórmula química bruta e estrutural; 

III - peso molecular, ponto de fusão e densidade; e 

IV - componentes ativos e suas funções. 

§ 2° Conforme a especificidade da mercadoria, deverão ser apresentados, também, catálogos técnicos, 
rótulos, bulas, fichas de dados de segurança de produtos químicos, literaturas técnicas, plantas ou 
desenhos e laudos periciais técnicos que a caracterizem, e demais informações ou esclarecimentos 
necessários a sua correta identificação técnica. 

§ 3° Caso expressos em língua estrangeira, as informações e os documentos previstos no § 2° deverão 
estar acompanhados da respectiva tradução para a língua portuguesa. 

Art. 17. No caso de consulta sobre classificação fiscal de mercadorias cujas operações de 
industrialização, comercialização, importação ou exportação dependam de autorização de órgão 
especificado em lei ou sejam por este reguladas, deverá ser anexada uma cópia da referida autorização 
ou do registro do produto, ou de documento equivalente. 

CAPÍTULO IV 
DOS EFEITOS DA CONSULTA E DA CONSULTA INEFICAZ 

Seção I 
Dos Efeitos da Consulta 

Art. 18. A consulta eficaz, formulada antes do prazo legal para recolhimento de tributo, impede a 
aplicação de multa de mora e de juros de mora relativamente à mercadoria objeto da consulta, a partir da 
data de sua protocolização até o 30° (trigésimo) dia seguinte à data da ciência da solução de consulta 
pelo consulente. 

Parágrafo único. Se a solução de consulta implicar pagamento de tributo, este deverá ser efetuado no 
prazo referido no caput ou no prazo legal de recolhimento, o que for mais favorável ao consulente. 

Art. 19. A consulta não suspende o prazo para recolhimento de tributo, retido na fonte ou autolançado 
antes ou depois de sua apresentação, nem para entrega de declarações ou cumprimento de outras 
obrigações acessórias. 

Art. 20. Os efeitos da consulta formulada pela matriz da pessoa jurídica serão estendidos aos demais 
estabelecimentos. 

Art. 21. Ressalvado o disposto no art. 19, nenhum procedimento fiscal será instaurado contra o sujeito 
passivo relativamente à mercadoria consultada, a partir da data de apresentação da consulta até o 30° 
(trigésimo) dia subsequente à data da ciência da solução da consulta pelo consulente. 

Art. 22. No caso de consulta formulada por órgão da administração pública que versar sobre situação 
em que este não figure como sujeito passivo, os efeitos referidos no art. 18 não alcançarão o sujeito 
passivo da obrigação tributária principal ou acessória. 

Art. 23. No caso de consulta formulada por entidade representativa de categoria econômica ou 
profissional em nome dos associados ou filiados, os efeitos referidos no art. 21 somente os alcançarão 
após a data da ciência da solução de consulta pela referida entidade. 
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Art. 24. Caso seja publicado ato normativo que discipline a matéria consultada, posteriormente a sua 
apresentação e antes da solução da consulta, os efeitos desta cessarão após decorrido o prazo de 30 
(trinta) dias, contado da data de publicação do ato na Imprensa Oficial. 

Art. 25. Na hipótese de alteração de entendimento expresso em solução de consulta sobre classificação 
fiscal de mercadorias, a nova orientação será aplicada apenas aos fatos geradores ocorridos após a data 
de sua publicação na Imprensa Oficial ou após a data da ciência da solução pelo consulente. 

Seção II 
Da Consulta Ineficaz 

Art. 26. Não produz efeitos a consulta formulada: 

I - em desacordo com os procedimentos e requisitos estabelecidos nos Capítulos II e III; 

II - em tese, com referência a situação genérica; 

III - por consulente intimado a cumprir qualquer obrigação tributária principal ou acessória relacionada, 
direta ou indiretamente, à mercadoria objeto da consulta; 

IV - sobre mercadoria cuja classificação fiscal seja objeto de litígio no qual o consulente seja parte, 
pendente de decisão definitiva nas esferas administrativa ou judicial, exceto na hipótese prevista no § 1°; 

V - por consulente sob procedimento fiscal iniciado antes de sua apresentação, para apurar fatos 
relacionados à mercadoria objeto da consulta, exceto na hipótese prevista no § 2°; 

VI - sobre classificação fiscal de mercadoria que tenha sido objeto de decisão proferida em consulta ou 
litígio administrativo ou judicial em que o consulente tenha sido parte, desde que o entendimento da 
administração não tenha sido alterado por ato superveniente; 

VII - sobre classificação fiscal de mercadoria disciplinada em ato normativo publicado na Imprensa Oficial 
antes de sua apresentação; 

VIII - sobre constitucionalidade ou legalidade da legislação aplicada à classificação fiscal de 
mercadorias; 

IX - sobre classificação fiscal de mercadoria definida ou declarada em disposição literal de lei; 

X - caso a industrialização, comercialização, importação ou exportação da mercadoria esteja definida 
como crime ou contravenção penal; 

XI - sem a descrição precisa e completa da mercadoria a que se referir ou sem os elementos 
necessários à sua solução, exceto se a inexatidão ou omissão for considerada escusável pela autoridade 
competente; 

XII - sobre matéria estranha à classificação fiscal de mercadorias; e 

XIII - com o objetivo de obter a prestação de assessoria jurídica ou contábil-fiscal por parte da RFB. 

§ 1° O disposto no inciso IV do caput não se aplica à consulta formulada por órgão público, prevista no 
art. 22, cuja solução terá caráter meramente informativo. 
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§ 2° O disposto no inciso V do caput não se aplica à consulta apresentada à RFB no período em que o 
consulente houver readquirido a espontaneidade em virtude do disposto no § 2° do art. 7° do Decreto n° 
70.235, de 6 de março de 1972, ainda que a fiscalização não tenha sido encerrada. 

Art. 27. A ineficácia da consulta será declarada por meio de despacho decisório da Coordenação-Geral 
de Tributação (Cosit). 

CAPÍTULO V 
DO PREPARO DA CONSULTA 

Art. 28. Caberá à Divisão de Controle Documental e do Processo Legislativo (Dileg) da Cosit realizar o 
preparo do processo de consulta, que consiste em: 

I - verificar se a consulta foi elaborada de acordo com os procedimentos e requisitos estabelecidos nos 
Capítulos II e III; e 

II - intimar o consulente, preferencialmente por meio eletrônico, para o cumprimento das exigências 
previstas nesta Instrução Normativa. 

CAPÍTULO VI 
DA ANÁLISE E DA SOLUÇÃO DA CONSULTA 

Seção I 
Da Análise da Consulta 

Art. 29. Compete à Cosit: 

I - proceder ao exame do processo; 

II - solicitar diligência ou perícia por ocasião da análise da consulta; 

III - declarar a ineficácia da consulta, nas hipóteses previstas no art. 26; e 

IV - elaborar a solução de consulta ou a solução de divergência, observado o disposto nos arts. 30 e 38, 
respectivamente. 

§ 1° A competência prevista neste artigo será exercida, privativamente, por Auditores-Fiscais da Receita 
Federal do Brasil. 

§ 2° O consulente poderá ser intimado, preferencialmente por meio eletrônico, a apresentar amostra do 
produto ou outras informações e documentos necessários aos procedimentos previstos no caput. 

Seção II 
Da Solução de Consulta 

Art. 30. Compete à Cosit proferir a solução da consulta, da qual deverá constar: 

I - a identificação da unidade expedidora, o número do processo, o nome e o CNPJ ou CPF, conforme o 
caso; 

II - o número, o assunto, a ementa e os dispositivos legais; 

III - o relatório; 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto70235_1972.asp#art7_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto70235_1972.asp#art7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto70235_1972.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto70235_1972.asp
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IV - os fundamentos legais; 

V - a conclusão; e 

VI - a ordem de intimação. 

Art. 31. Para fins do disposto no art. 30, serão observados os atos normativos, as soluções de consulta e 
de divergência sobre a mercadoria consultada proferidas pela Cosit, bem como os atos e as decisões a 
que a legislação atribua efeito vinculante. 

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se às soluções de consulta e de divergência proferidas 
pela Coordenação-Geral de Administração Aduaneira (Coana) até 13 de abril de 2017 que não tenham 
sido reformadas pela Cosit. 

Art. 32. A consulta será solucionada em instância única, e não caberá recurso nem pedido de 
reconsideração relativamente à solução de consulta ou ao despacho decisório que declarar sua 
ineficácia, ressalvado o disposto no Capítulo VII. 

Seção III 
Do Efeito Vinculante 

Art. 33. As soluções de consulta, a partir da data de sua publicação: 

I - têm efeito vinculante no âmbito da RFB; e 

II - respaldam o sujeito passivo que as aplicar, ainda que não seja o respectivo consulente, desde que a 
mercadoria se enquadre nas características descritas na ementa, sem prejuízo da verificação de seu 
efetivo enquadramento pela autoridade fiscal em procedimento de fiscalização. 

CAPÍTULO VII 
DA DIVERGÊNCIA ENTRE SOLUÇÕES DE CONSULTA 

Seção I 
Do Recurso Especial 

Art. 34. Em caso de divergência entre conclusões de soluções de consulta relativas à mesma 
mercadoria, o destinatário da solução divergente poderá interpor recurso especial à Cosit, o qual não 
terá efeito suspensivo. 

§ 1° O recurso a que se refere o caput deverá ser protocolado no e-CAC, mediante Solicitação de 
Juntada de Documento, no mesmo processo da consulta divergente, por meio da seleção da opção 
"Recurso Especial de Divergência", no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da data da ciência da 
solução que gerou a divergência, acompanhado das ementas constantes das publicações das soluções 
conflitantes. 

§ 2° O interessado poderá solicitar, também, a juntada de documentos anexos ao recurso, por meio da 
seleção da opção "Recurso Especial de Divergência - Anexos". 

§ 3° Ao selecionar o tipo de documento previsto no § 1°, o interessado deverá preencher todos os 
campos relativos ao item "Associar Alegações". 

§ 4° A divergência de que trata o caput será revista pela Cosit, aplicando-se, nesse caso, o disposto no 
art. 25. 
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Art. 35. Sem prejuízo do disposto no art. 33, o sujeito passivo que tiver conhecimento da publicação de 
solução divergente daquela que esteja observando, proferida em resposta à consulta por ele 
anteriormente formulada sobre mercadoria idêntica, poderá interpor o recurso de que trata esta Seção, 
no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da referida publicação, por meio da abertura de processo 
digital no e-CAC, mediante o preenchimento dos campos de acesso ao serviço de consulta com os 
seguintes dados: 

I - identificação do interessado, mediante preenchimento automático do CPF ou CNPJ, conforme o caso; 

II - área de concentração de serviço, mediante a opção "Tributação"; 

III - serviço, mediante a opção "Recurso especial de divergência sobre classificação de mercadorias"; e 

IV - telefone com DDD, que deverá ser preenchido com o telefone do interessado ou representante. 

§ 1° Concluída a abertura do serviço no e-CAC, o sistema fornecerá o respectivo número de processo e 
disponibilizará a funcionalidade de solicitação de juntada do recurso. 

§ 2° O recurso deverá ser protocolado mediante Solicitação de Juntada de Documento, por meio da 
seleção da opção "Recurso Especial de Divergência". 

§ 3° O interessado poderá também solicitar a juntada de documentos anexos ao recurso por meio da 
seleção da opção "Recurso Especial de Divergência - Anexos" ou da opção "Arquivo Não Paginável", 
conforme o caso. 

§ 4° Ao selecionar o tipo de documento previsto no § 2°, o interessado deverá preencher todos os 
campos relativos ao item "Associar Alegações". 

§ 5° Para fins do disposto neste artigo, o interessado deverá observar, também, os demais 
procedimentos previstos na Instrução Normativa RFB n° 2.022, de 2021. 

Seção II 
Da Representação de Divergência 

Art. 36. Qualquer servidor da administração tributária federal que tomar conhecimento de soluções 
divergentes sobre a mesma matéria poderá, a qualquer tempo, formular representação à Cosit, mediante 
encaminhamento das soluções divergentes sobre a mesma mercadoria, com a indicação das 
divergências por ele observadas. 

Seção III 
Do Exame de Admissibilidade 

Art. 37. O recurso especial e a representação de que tratam as Seções I e II deste Capítulo, 
respectivamente, serão submetidos a exame de admissibilidade, realizado pela Cosit. 

§ 1° Não cabe pedido de reconsideração do despacho que concluir pela inexistência de divergência 
sobre a classificação fiscal da mercadoria. 

§ 2° No caso de admissão do recurso especial ou da representação, deverá ser elaborada solução de 
divergência, nos termos do art. 38. 

Seção IV 
Da Solução de Divergência 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/21/in_rfb_2022_2021.php
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Art. 38. O recurso especial e a representação de que tratam as Seções I e II deste Capítulo serão 
decididos pela Cosit por meio de solução de divergência. 

§ 1° Reconhecida a divergência, será reformada a solução de consulta divergente objeto do recurso 
especial ou da representação. 

§ 2° A solução de divergência possui efeito vinculante, nos termos do art. 33. 

§ 3° Aplica-se à solução de divergência, no que couber, o disposto no art. 30. 

Art. 39. Da solução de divergência será dada ciência imediata ao destinatário da solução de consulta 
reformada, a qual produzirá efeitos a partir da data da ciência, observado, conforme o caso, o disposto 
no art. 25. 

Parágrafo único. Não cabe recurso nem pedido de reconsideração da solução de divergência. 

CAPÍTULO VIII 
DA REFORMA, ALTERAÇÃO OU ANULAÇÃO DE OFÍCIO 

Art. 40. A Cosit poderá alterar ou reformar, de ofício, solução de consulta ou de divergência proferida em 
processo de consulta sobre classificação fiscal de mercadorias. 

Parágrafo único. O consulente deve ser cientificado da alteração ou reforma efetuada na forma do 
caput, que produzirá efeitos a partir da data da ciência, observado, conforme o caso, o disposto no art. 
25. 

Art. 41. A Cosit poderá anular a decisão prolatada em solução de consulta caso comprovada a utilização 
de recursos tendentes a ludibriar sua apreciação, tais como a apresentação de documentos inválidos ou 
falsos, a prestação de informações incorretas ou a entrega de laudos técnicos falsificados, que possam 
induzir qualquer servidor da administração pública a conclusões inexatas. 

CAPÍTULO IX 
DA CIÊNCIA DOS ATOS 

Art. 42. A ciência das decisões proferidas no âmbito do processo de consulta será dada pelo Serviço de 
Controle Processual da Superintendência Regional da Receita Federal do Brasil (Secop) com jurisdição 
sobre o domicílio tributário do interessado, preferencialmente por meio eletrônico. 

Art. 43. Compete também ao Secop: 

I - adotar as medidas adequadas à observância das decisões; e 

II - encaminhar à Cosit o recurso especial de que trata a Seção I do Capítulo VII. 

CAPÍTULO X 
DA PUBLICAÇÃO DOS ATOS 

Art. 44. A solução de consulta e a solução de divergência terão o número, o assunto, a ementa e os 
dispositivos legais: 

I - publicados no Diário Oficial da União (DOU); e 
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II - divulgados no ambiente externo do sistema Normas, disponível no endereço 
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta, e no ementário do sistema Atos Decisórios, 
disponível no endereço https://atosdecisorios.receita.fazenda.gov.br/consultaweb/index.jsf. 

Parágrafo único. Será também divulgado no sistema Normas, disponível no endereço referido no inciso 
II do caput, o texto integral da solução de consulta e da solução de divergência, com exceção do número 
do processo digital, dos dados cadastrais do consulente, dos dados sigilosos da mercadoria e de 
qualquer outra informação que permita a identificação do consulente e de outros sujeitos passivos. 

Art. 45. O despacho decisório que declarar a ineficácia da consulta ou a inadmissibilidade da divergência 
não será publicado. 

CAPÍTULO XI 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 46. As soluções de consulta não convalidam informações nem classificações fiscais apresentadas 
pelo consulente. 

Art. 47. A Cosit poderá propor ao Secretário Especial da Receita Federal do Brasil a expedição de ato 
normativo sempre que a solução de uma consulta tiver interesse geral ou para consolidar as soluções de 
consulta do período. 

Art. 48. A publicação de ato normativo superveniente na Imprensa Oficial modifica as conclusões em 
contrário constantes em soluções de consulta ou de divergência, independentemente de comunicação 
ao consulente. 

Art. 49. O disposto no art. 33 e no § 2° do art. 38 aplica-se somente às soluções de consulta e de 
divergência publicadas a partir de 8 de maio de 2014. 

Art. 50. O envio de conclusões decorrentes de decisões proferidas em processos de consulta sobre 
classificação fiscal de mercadorias a órgão do Mercosul será realizado exclusivamente pela Cosit. 

Art. 51. Sem prejuízo da competência do Coordenador-Geral de Tributação para solucionar a consulta 
sobre classificação fiscal de mercadorias e para decidir sobre demais atos dela derivados, os atos 
decorrentes do disposto nesta Instrução Normativa obedecerão ao disposto na Portaria RFB n° 1.921, de 
13 de abril de 2017. 

Art. 52. Ficam revogadas: 

I - a Instrução Normativa RFB n° 1.464, de 8 de maio de 2014; 

II - a Instrução Normativa RFB n° 1.705, de 13 de abril de 2017; 

III - a Instrução Normativa RFB n° 1.829, de 17 de setembro de 2018; e 

IV - as soluções de consulta e as soluções de divergência emitidas até 31 de dezembro de 2011, em 
decorrência de processo de consulta sobre classificação fiscal de mercadorias. 

Art. 53. Esta Instrução Normativa será publicada no Diário Oficial da União e entrará em vigor em 1° de 
janeiro de 2022. 

JULIO CESAR VIEIRA GOMES 

ANEXO ÚNICO 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p17/portaria_rfb_1921_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p17/portaria_rfb_1921_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/14/in1464_rfb_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/17/in_rfb_1705_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/18/in_rfb_1829_2018.php
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CONSULTA SOBRE Classificação Fiscal de Mercadoria na TEC/TIPI. 

Ao Coordenador-Geral de Tributação, 

O consulente abaixo identificado vem, nos termos da Instrução Normativa RFB n° 2057, de 9 de 
dezembro de 2021, apresentar consulta sobre a classificação fiscal de mercadoria na Tarifa Externa 
Comum (TEC) do Mercosul ou na Tabela do Imposto sobre Produtos Industrializados (TIPI). 

IDENTIFICAÇÃO DO CONSULENTE 

RAZÃO SOCIAL/NOME 
_________________________________________________________________________ 
NOME FANTASIA 
__________________________________________________________________________ 
CNPJ/CPF 
_____________________________ 

RAMO DE ATIVIDADE 
____________________________________________ 

ENDEREÇO 
________________________________________________ 

NÚMERO 
________ 

COMPLEMENTO 
_________________
_ 

BAIRRO 
_______________________________ 

MUNICÍPIO 
_________________ 

UF 
________ 

CEP 
_________________
_ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL PROCURADOR 
______________________________________________________________ 

TELEFONE 
______________ 

PESSOA PARA CONTATO (Ordem 
Técnica sobre a Mercadoria) 
_______________________________ 

E-MAIL 
_____________________________
__ 

TELEFONE 
______________ 

IDENTIFICAÇÃO DA MERCADORIA 

Da consulta deverá constar a descrição completa e detalhada da mercadoria, e as demais informações 
necessárias à elucidação da matéria a ela relativa, incluídos, no que couber: 

1. Nome vulgar, comercial, científico e técnico: 

_________________________________________________________________ 

2. Marca registrada, modelo, tipo: 

_________________________________________________________________ 

3. Fabricante: 

_________________________________________________________________ 

4. Descrição da mercadoria: 

_________________________________________________________________ 

5. Forma ou formato (líquido, pó, escamas, blocos, chapas, tubos, perfis, entre outros): 

_________________________________________________________________ 

6. Dimensões e peso líquido: 
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_________________________________________________________________ 

7. Apresentação e tipo de embalagem (a granel, tambores, caixas, sacos, doses, entre outros), com as 
respectivas capacidades em peso ou em volume: 

_________________________________________________________________ 

8. Matéria ou materiais de que é constituída a mercadoria e suas percentagens em peso ou em volume, 
ou ainda seus componentes: 

_________________________________________________________________ 

9. Função principal e secundária: 

_________________________________________________________________ 

10. Princípio e descrição do funcionamento: 

_________________________________________________________________ 

11. Aplicação, uso ou emprego: 

_________________________________________________________________ 

12. Forma de acoplamento de motor a máquinas ou aparelhos: 

_________________________________________________________________ 

13. Processo detalhado de obtenção (como: etapas do processamento industrial): 

_________________________________________________________________ 

14. Na hipótese de bebida, a respectiva graduação alcoólica: 

_________________________________________________________________ 

15. No caso de mercadoria constante dos Capítulos 27 a 40: 

15.1. Composição qualitativa e quantitativa: 

_________________________________________________________________ 

15.2. Fórmula química bruta e estrutural: 

_________________________________________________________________ 

15.3. Peso molecular, ponto de fusão e densidade: 

_________________________________________________________________ 

15.4. Componentes ativos e suas funções: 
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_________________________________________________________________ 

16. Classificação adotada e pretendida, com os correspondentes critérios utilizados: 

_________________________________________________________________ 

VINCULAÇÃO DO CONSULENTE COM A MERCADORIA 

Situações a que será aplicada a classificação fiscal da mercadoria: 

_________________________________________________________________ 

Caso o fato objeto da consulta ainda não tenha ocorrido, o consulente deverá demonstrar a sua 
vinculação com a mercadoria objeto da consulta e a efetiva possibilidade de ocorrência da referida 
situação: 

_________________________________________________________________ 

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

Imagens nítidas da mercadoria. 

No caso de mercadoria cujas operações de industrialização, comercialização, importação ou exportação 
dependam de autorização de órgão especificado em lei ou sejam por este reguladas, deverá ser 
anexada uma cópia da referida autorização ou do registro do produto, ou de documento equivalente. 

Conforme a especificidade da mercadoria, deverão ser apresentados, também, catálogos técnicos, 
rótulos, bulas, fichas de dados de segurança de produtos químicos, literaturas técnicas, plantas ou 
desenhos e laudos periciais técnicos, que a caracterizem, e demais informações ou esclarecimentos 
necessários à sua correta identificação técnica. Caso expressos em língua estrangeira, esses 
documentos e informações deverão estar acompanhados da respectiva tradução para a língua 
portuguesa. 

Outros - especifique 

_________________________________________________________________. 

DECLARAÇÃO 

O consulente declara que: 

a) não se encontra sob procedimento fiscal iniciado ou já instaurado para apurar fatos relacionados à 
mercadoria objeto da consulta; 

b) não está intimado a cumprir obrigação tributária principal ou acessória, relacionada de qualquer forma 
à mercadoria sob consulta; 

c) a mercadoria sob consulta não foi objeto de decisão anterior, ainda não modificada, proferida em 
consulta ou litígio em que foi parte; e 

d) apresenta em anexo os documentos complementares pertinentes. 

As alíneas "a" a "c" desta declaração não se aplicam a: 
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1) entidade representativa de categoria econômica ou profissional, caso a consulta seja formulada em 
nome dos respectivos associados ou filiados; e 

2) órgão da administração pública, caso a consulta verse sobre situação em que este não figure como 
sujeito passivo. 

____________________________, ____ de ________________ de ________ 

(local e data) 

________________________________________________________________ 

(nome e assinatura do consulente ou de seu representante legal ou procurador) 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N° 2.058, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021 - (DOU de 
13.12.2021) 
Regulamenta o processo de consulta sobre interpretação da legislação tributária e aduaneira 
e sobre classificação de serviços, intangíveis e outras operações que produzam variações no 
patrimônio no âmbito da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil. 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso das atribuições que lhe 
conferem os incisos III e XXIV do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME n° 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto 
nos arts. 46 a 53, 64-A e 64-B do Decreto n° 70.235, de 6 de março de 1972, e nos arts. 48 e 49 da Lei 
n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 

RESOLVE: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1° Esta Instrução Normativa regulamenta o processo de consulta sobre interpretação da legislação 
tributária e aduaneira relativa aos tributos administrados pela Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e sobre classificação de serviços, intangíveis e outras operações que produzam variações 
no patrimônio. 

CAPÍTULO II 
DA LEGITIMIDADE PARA CONSULTAR E DA APRESENTAÇÃO DA CONSULTA 

Seção I 
Da Legitimidade para Consultar 

Art. 2° A consulta poderá ser formulada por: 

I - sujeito passivo de obrigação tributária principal ou acessória; 

II - órgão da administração pública; ou 

III - entidade representativa de categoria econômica ou profissional. 

§ 1° No caso de pessoa jurídica, a consulta deverá ser formulada pelo estabelecimento matriz. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php#art350_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php#art350_xxiv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php#art350
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto70235_1972.asp#art46
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto70235_1972.asp#art53
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto70235_1972.asp#art64a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto70235_1972.asp#art64b
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto70235_1972.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9430_1996.asp#art48
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9430_1996.asp#art49
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9430_1996.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9430_1996.asp
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§ 2° Não será admitida a apresentação de consulta formulada por mais de um sujeito passivo em um 
único processo, ainda que sejam partes interessadas no mesmo fato, que envolva a mesma matéria, 
fundada em idêntica norma jurídica. 

§ 3° A entidade a que se refere o inciso III do caput que formular consulta em nome de seus associados 
ou filiados deverá apresentar autorização expressa destes para representá-los administrativamente, em 
estatuto ou documento individual ou coletivo. 

Seção II 
Da Apresentação da Consulta 

Art. 3° A consulta deverá ser apresentada mediante solicitação de abertura de processo digital, por meio 
do Centro Virtual de Atendimento (e-CAC), exceto na hipótese prevista no art. 5°. 

§ 1° Somente o interessado ou o seu procurador digital poderá solicitar a abertura de processo digital de 
consulta nos termos do caput. 

§ 2° A abertura de processo digital de consulta não poderá ser realizada em unidade de atendimento da 
RFB, exceto na hipótese prevista no § 3° do art. 6°. 

Art. 4° O órgão da administração pública direta poderá apresentar consulta nos termos do art. 3° ou do 
art. 5°. 

Art. 5° A consulta formulada por órgão da administração pública direta que não optar pela utilização do 
e-CAC deverá ser apresentada por: 

I - seu representante legal perante o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); ou 

II - pessoa investida de poderes de representação do respectivo órgão. 

Parágrafo único. Na hipótese prevista no inciso II do caput, deverá ser juntada ao processo cópia do ato 
de nomeação ou de delegação de competência que permita identificar os poderes de representação do 
órgão público. 

CAPÍTULO III 
DA FORMALIZAÇÃO DA CONSULTA 

Seção I 
Da Formalização da Consulta por meio do e-CAC 

Art. 6° A consulta apresentada por meio do e-CAC deverá: 

I - ser formulada obrigatoriamente no formato digital, de acordo com os modelos constantes dos Anexos I 
a III; e 

II - conter assinatura eletrônica avançada ou qualificada, nos termos dos arts. 4° e 5° do Decreto n° 
10.543, de 13 de novembro de 2020. 

§ 1° A consulta formulada por interessado que seja detentor de certificado digital ou que esteja obrigado, 
por legislação específica, à sua utilização deverá conter assinatura eletrônica qualificada. 

§ 2° Enquanto não implementada a funcionalidade de assinatura avançada no e-CAC, a consulta 
formulada por interessado que não seja detentor de certificado digital ou que não esteja obrigado, por 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/20/decreto_10543_2020.php#art4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/20/decreto_10543_2020.php#art5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/20/decreto_10543_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/20/decreto_10543_2020.php
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legislação específica, à sua utilização deverá conter assinatura manual digitalizada, acompanhada de 
cópia digitalizada do documento original de identificação do signatário. 

§ 3° Em caso de falha ou indisponibilidade dos sistemas informatizados da RFB que impeça a 
transmissão de documentos por meio do e-CAC, a entrega poderá ser feita, excepcionalmente, em 
unidade da RFB, em formato digital. 

Art. 7° A abertura do processo digital por meio do e-CAC será realizada mediante o preenchimento dos 
campos de acesso ao serviço de consulta com os seguintes dados: 

I - identificação do interessado, mediante preenchimento automático do Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) ou CNPJ, conforme o caso; 

II - área de concentração de serviço, mediante a opção "Tributação"; 

III - serviço, mediante as opções "Consulta Interpretação da Legislação Tributária - PF" ou "Consulta 
Interpretação da Legislação Tributária - PJ", conforme o caso; e 

IV - telefone com Discagem Direta a Distância (DDD), que deverá ser preenchido com o número do 
telefone do interessado ou representante. 

Art. 8° Depois de concluída a abertura do serviço no e-CAC, o sistema fornecerá o respectivo número de 
processo e disponibilizará a funcionalidade de solicitação de juntada da consulta e dos documentos 
necessários à sua instrução. 

§ 1° A consulta e os documentos a que se refere o caput deverão ser inseridos em processo digital 
aberto para esse fim no e-CAC. 

§ 2° O processo digital aberto no e-CAC ficará disponível para solicitação de juntada de documentos 
pelo prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de sua abertura. 

§ 3° Caso não seja enviada a solicitação de juntada, acompanhada do requerimento do serviço e dos 
documentos exigidos, no prazo de até 3 (três) dias úteis, contado da data do cadastramento do 
processo, este será excluído e não produzirá efeitos para qualquer fim. 

Art. 9° A consulta apresentada por meio do e-CAC deverá ser protocolada mediante Solicitação de 
Juntada de Documento, por meio da seleção da opção "Consulta sobre a Interpretação da Legislação 
Tributária e Aduaneira - Pessoa Física" ou "Consulta sobre a Interpretação da Legislação Tributária e 
Aduaneira - Pessoa Jurídica", conforme o caso. 

§ 1° Ao selecionar o tipo do documento previsto no caput, o interessado deverá preencher todos os 
campos relativos ao item "Associar Alegações". 

§ 2° O interessado poderá, também, solicitar a juntada de documentos: 

I - relativos à consulta, por meio da seleção da opção "Documentos Comprobatórios - Consulta" ou da 
opção "Arquivo Não Paginável", conforme o caso; ou 

II - em atendimento a intimações, por meio da seleção da opção "Resposta à Intimação". 

Art. 10. O disposto nesta Seção aplica-se à consulta efetuada pelos órgãos públicos da administração 
direta por meio do e-CAC. 
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Seção II 
Da Formalização da Consulta por Escrito por Órgão Público da Administração Direta 

Art. 11. No caso de órgão público da administração direta que não optar pela utilização do e-CAC, a 
consulta deverá ser formulada por escrito, de acordo com o modelo constante do Anexo II, dirigida ao 
Coordenador-Geral de Tributação. 

Seção III 
Dos Requisitos 

Art. 12. A formalização da consulta deve ser precedida de adesão ao Domicílio Tributário Eletrônico 
(DTE), nos termos da Instrução Normativa SRF n° 664, de 21 de julho de 2006. 

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se também aos órgãos públicos da administração direta 
que optarem por apresentar a consulta por meio do e-CAC. 

Art. 13. A consulta deverá, em relação à matéria consultada: 

I - circunscrever-se a fato determinado, conter descrição detalhada de seu objeto e indicação das 
informações necessárias à elucidação da matéria; e 

II - indicar os dispositivos da legislação tributária e aduaneira que motivaram sua apresentação e os fatos 
aos quais será aplicada a interpretação solicitada. 

§ 1° Caso a situação sobre a qual versa a consulta ainda não tenha ocorrido, o consulente deverá 
demonstrar sua vinculação à referida situação e a efetiva possibilidade de sua ocorrência. 

§ 2° Cada consulta poderá referir-se a um único tributo administrado pela RFB, exceto no caso de 
matérias conexas. 

Art. 14. Na consulta apresentada pelo sujeito passivo deverá constar declaração de que: 

I - não se encontra sob procedimento fiscal iniciado ou já instaurado para apurar fatos relacionados ao 
objeto da consulta; 

II - não está intimado a cumprir obrigação tributária principal ou acessória relativa ao fato objeto da 
consulta; e 

III - o fato nela exposto não foi objeto de decisão anterior, ainda não modificada, proferida em consulta 
ou litígio administrativo ou judicial em que foi parte o consulente. 

§ 1° No caso de consulta formulada por pessoa jurídica, a declaração a que se refere o caput deverá ser 
prestada pela matriz e abrangerá todos os estabelecimentos. 

§ 2° O disposto no caput aplica-se à consulta apresentada por: 

I - órgão da administração pública, exceto se versar sobre situação em que este não figure como sujeito 
passivo; e 

II - entidade representativa de categoria econômica ou profissional, exceto se formulada em nome dos 
associados ou filiados. 

Art. 15. Caso os dispositivos da legislação tributária e aduaneira indicados ou os fatos aos quais será 
aplicada a interpretação solicitada se refiram a preços de transferência, estabelecimento permanente ou 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/06/in664_srf_2006.asp
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ao Programa de Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico da Indústria de Semicondutores (Padis), a 
consulta deverá conter, além dos demais requisitos previstos nesta Seção, a identificação: 

I - dos controladores direto e final da pessoa jurídica que a formulou, bem como de seus países de 
domicílio, caso domiciliados no exterior; 

II - dos países de residência de todas as partes relacionadas com as quais o contribuinte efetua as 
transações objeto da consulta; e 

III - do país de residência da matriz e do estabelecimento permanente, se for o caso. 

Parágrafo único. Será encaminhado sumário da resposta à consulta a que se refere o caput às 
administrações tributárias dos países de domicílio das pessoas previstas nos incisos I a III do caput, com 
os quais o Brasil tenha acordo para troca de informações. 

Art. 16. Sem prejuízo do atendimento dos demais requisitos previstos nesta Seção, no caso de consulta 
sobre classificação de serviços, intangíveis e outras operações que produzam variações no patrimônio, o 
consulente deverá informar: 

I - a classificação adotada e pretendida, com os correspondentes critérios utilizados; 

II - o enquadramento do serviço, do intangível ou de outras operações na legislação do Imposto sobre 
Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) ou do Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza (ISSQN), se for o caso; e 

III - a descrição do serviço, do intangível ou da operação objeto da consulta. 

§ 1° Caso expressos em língua estrangeira, as informações e os documentos necessários à correta 
caracterização técnica dos serviços, intangíveis e outras operações objeto da consulta deverão estar 
acompanhados da respectiva tradução para a língua portuguesa. 

§ 2° A consulta a que se refere o caput poderá referir-se a mais de um serviço, intangível ou operação, 
desde que conexos. 

Art. 17. Para fins do disposto nesta Seção, o consulente poderá ser intimado, preferencialmente por 
meio eletrônico, para apresentar informações ou documentos necessários ao preparo da consulta, nos 
termos do inciso II do caput do art. 28. 

CAPÍTULO IV 
DOS EFEITOS DA CONSULTA E DA CONSULTA INEFICAZ 

Seção I 
Dos Efeitos da Consulta 

Art. 18. A consulta eficaz, formulada antes do prazo legal para recolhimento de tributo, impede a 
aplicação de multa de mora e de juros de mora relativamente à matéria consultada, a partir da data de 
sua protocolização até o 30° (trigésimo) dia seguinte à data da ciência da solução de consulta pelo 
consulente. 

Parágrafo único. Se a solução de consulta implicar pagamento de tributo, este deverá ser efetuado no 
prazo referido no caput ou no prazo legal de recolhimento, o que for mais favorável ao consulente. 
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Art. 19. A consulta não suspende o prazo para recolhimento de tributo, retido na fonte ou autolançado 
antes ou depois de sua apresentação, nem para entrega de declaração de rendimentos ou cumprimento 
de outras obrigações acessórias. 

Art. 20. No caso de consulta referente a fato não ocorrido, seus efeitos somente se aperfeiçoarão se o 
fato concretizado e o objeto da consulta forem os mesmos. 

Art. 21. Os efeitos da consulta formulada pela matriz da pessoa jurídica serão estendidos aos demais 
estabelecimentos. 

Art. 22. Ressalvado o disposto no art. 19, nenhum procedimento fiscal será instaurado contra o sujeito 
passivo relativamente à espécie consultada, a partir da data de apresentação da consulta até o 30° 
(trigésimo) dia subsequente à data da ciência da solução da consulta pelo consulente. 

Art. 23. No caso de consulta formulada por órgão da administração pública que versar sobre situação 
em que este não figure como sujeito passivo, os efeitos referidos no art. 18 não alcançarão o sujeito 
passivo da obrigação tributária principal ou acessória. 

Art. 24. No caso de consulta formulada por entidade representativa de categoria econômica ou 
profissional em nome dos associados ou filiados, os efeitos referidos no art. 22 somente os alcançarão 
após a data da ciência da solução de consulta pela referida entidade. 

Art. 25. Caso seja publicado ato normativo que discipline a matéria consultada, posteriormente a sua 
apresentação e antes da solução da consulta, os efeitos desta cessarão após decorrido o prazo de 30 
(trinta) dias, contado da data de publicação do ato na Imprensa Oficial. 

Art. 26. Na hipótese de alteração do entendimento expresso em solução de consulta de que trata esta 
Instrução Normativa, a nova orientação será aplicada apenas aos fatos geradores ocorridos após a data 
de sua publicação na Imprensa Oficial ou após a data da ciência da solução pelo consulente, exceto se a 
nova orientação lhe for mais favorável, caso em que será aplicada, também, ao período abrangido pela 
solução anteriormente dada. 

Seção II 
Da Consulta Ineficaz 

Art. 27. Não produz efeitos a consulta formulada: 

I - em desacordo com os procedimentos e requisitos estabelecidos nos Capítulos II e III; 

II - em tese, com referência a fato genérico, ou, ainda, que não identifique o dispositivo da legislação 
tributária e aduaneira sobre cuja aplicação haja dúvida; 

III - por consulente intimado a cumprir obrigação tributária relativa ao fato objeto da consulta; 

IV - sobre fato objeto de litígio no qual o consulente seja parte, pendente de decisão definitiva nas 
esferas administrativa ou judicial, exceto na hipótese prevista no § 1°; 

V - por consulente sob procedimento fiscal instaurado antes de sua apresentação para apurar fatos 
relacionados à matéria consultada, exceto na hipótese prevista no § 2°; 

VI - sobre fato que tenha sido objeto de decisão proferida em consulta ou litígio administrativo ou judicial 
em que o consulente tenha sido parte, desde que o entendimento da administração não tenha sido 
alterado por ato superveniente; 
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VII - sobre fato disciplinado em ato normativo publicado na Imprensa Oficial antes de sua apresentação; 

VIII - sobre constitucionalidade ou legalidade da legislação tributária e aduaneira; 

IX - sobre fato definido ou declarado em disposição literal de lei; 

X - sobre fato definido como crime ou contravenção penal; 

XI - sem a descrição precisa e completa do fato a que se referir ou sem os elementos necessários à sua 
solução, exceto se a inexatidão ou omissão for considerada escusável pela autoridade competente; 

XII - sobre procedimentos relativos a parcelamento de débitos administrados pela RFB, exceto na 
hipótese prevista no § 3°; 

XIII - sobre matéria estranha à legislação tributária e aduaneira; e 

XIV - com o objetivo de obter a prestação de assessoria jurídica ou contábil-fiscal por parte da RFB. 

§ 1° O disposto no inciso IV do caput não se aplica à consulta formulada por órgão público prevista no 
art. 23, cuja solução terá caráter meramente informativo. 

§ 2° O disposto no inciso V do caput não se aplica à consulta apresentada à RFB no período em que o 
consulente houver readquirido a espontaneidade em virtude do disposto no § 2° do art. 7° do Decreto n° 
70.235, de 1972, ainda que a fiscalização não tenha sido encerrada. 

§ 3° O disposto no inciso XII do caput não se aplica à hipótese de consulta sobre a interpretação das 
normas relativas ao parcelamento, ressalvadas as competências previstas em leis e atos normativos 
específicos. 

CAPÍTULO V 
DO PREPARO DA CONSULTA 

Art. 28. Caberá à Divisão de Controle Documental e do Processo Legislativo (Dileg) da Coordenação-
Geral de Tributação (Cosit) realizar o preparo do processo de consulta, que consiste em: 

I - verificar se a consulta foi elaborada de acordo com os procedimentos e requisitos estabelecidos nos 
Capítulos II e III; e 

II - intimar o consulente, preferencialmente por meio eletrônico, para o cumprimento das exigências 
previstas nesta Instrução Normativa. 

CAPÍTULO VI 
DA ANÁLISE E DA SOLUÇÃO DA CONSULTA 

Seção I 
Da Análise da Consulta 

Art. 29. Compete às Divisões de Tributação das Superintendências Regionais da Receita Federal do 
Brasil (Disit) e às Coordenações de área da Cosit: 

I - proceder ao exame do processo; 

II - declarar a ineficácia da consulta, nas hipóteses previstas no art. 27; 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto70235_1972.asp#art7_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto70235_1972.asp#art7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto70235_1972.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto70235_1972.asp
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III - declarar a vinculação da solução de consulta, nos termos do art. 34 e do § 4° do art. 39; e 

IV - elaborar a solução de consulta ou a solução de divergência, observado o disposto nos arts. 30 e 39, 
respectivamente. 

§ 1° A competência prevista neste artigo será exercida, privativamente, por Auditores-Fiscais da Receita 
Federal do Brasil. 

§ 2° O consulente poderá ser intimado, preferencialmente por meio eletrônico, a apresentar informações 
ou documentos necessários aos procedimentos previstos no caput. 

Seção II 
Da Solução de Consulta 

Art. 30. Compete à Cosit proferir a solução de consulta, da qual deverá constar: 

I - a identificação da unidade expedidora, o número do processo, o nome e o CNPJ ou CPF do 
consulente, conforme o caso; 

II - o número, o assunto, a ementa e os dispositivos legais; 

III - o relatório; 

IV - os fundamentos legais; 

V - a conclusão; e 

VI - a ordem de intimação. 

Art. 31. Para fins do disposto no art. 30, serão observados os atos normativos, as soluções de consulta e 
de divergência sobre a matéria consultada proferidas pela Cosit, bem como as soluções de consulta 
interna da Cosit e os demais atos e decisões aos quais a legislação atribua efeito vinculante. 

Art. 32. A consulta será solucionada em instância única, e não caberá recurso nem pedido de 
reconsideração relativamente à solução de consulta ou ao despacho decisório que declarar sua 
ineficácia, ressalvado o disposto no Capítulo VII. 

Seção III 
Do Efeito Vinculante 

Art. 33. As soluções de consulta proferidas pela Cosit, a partir da data de sua publicação: 

I - têm efeito vinculante no âmbito da RFB; e 

II - respaldam o sujeito passivo que as aplicar, ainda que não seja o respectivo consulente, desde que se 
enquadre na hipótese por elas abrangida, sem prejuízo da verificação de seu efetivo enquadramento 
pela autoridade fiscal em procedimento de fiscalização. 

Seção IV 
Da Solução de Consulta Vinculada 

Art. 34. Caso exista solução de consulta com o mesmo objeto de consulta formulada, pendente de 
análise, esta será solucionada por meio de solução de consulta vinculada, proferida pelas Disit ou pelas 
Coordenações de área da Cosit. 
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§ 1° Considera-se Solução de Consulta Vinculada aquela que reproduz o entendimento constante de 
solução de consulta proferida pela Cosit. 

§ 2° A vinculação a que se refere esta Seção será realizada somente à solução de consulta publicada a 
partir de 17 de setembro de 2013. 

CAPÍTULO VII 
DA DIVERGÊNCIA ENTRE SOLUÇÕES DE CONSULTA 

Seção I 
Do Recurso Especial 

Art. 35. Em caso de divergência entre conclusões de soluções de consulta relativas à mesma matéria, 
fundadas em norma jurídica idêntica, o destinatário da solução divergente daquela anteriormente 
proferida poderá interpor recurso especial à Cosit, o qual não terá efeito suspensivo. 

§ 1° O recurso a que se refere o caput deverá ser protocolado no e-CAC, mediante Solicitação de 
Juntada de Documento, no mesmo processo da consulta divergente, por meio da seleção da opção 
"Recurso Especial de Divergência", no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da data da ciência da 
referida solução, acompanhado das publicações das soluções conflitantes. 

§ 2° A divergência de que trata o caput será revista pela Cosit, aplicando-se, nesse caso, o disposto no 
art. 26. 

Art. 36. Sem prejuízo do disposto no art. 33, o sujeito passivo que tiver conhecimento da publicação de 
solução divergente daquela que esteja observando, proferida em decorrência de consulta anteriormente 
formulada sobre matéria idêntica, poderá interpor o recurso de que trata esta Seção, por meio da 
abertura de processo digital, nos termos do art. 7°, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da data da 
referida publicação. 

Parágrafo único. O recurso deverá ser protocolado mediante Solicitação de Juntada de Documento, por 
meio da seleção da opção "Recurso Especial de Divergência". 

Seção II 
Da Representação de Divergência 

Art. 37. Qualquer servidor da administração tributária federal que tomar conhecimento de soluções 
divergentes sobre a mesma matéria poderá, a qualquer tempo, formular representação à Cosit, com a 
indicação das divergências por ele observadas. 

Seção III 
Do Exame de Admissibilidade 

Art. 38. O recurso especial e a representação de que tratam as Seções I e II deste Capítulo, 
respectivamente, serão submetidos a exame de admissibilidade, realizado pelas Disit ou pela Cosit. 

§ 1° Não cabe pedido de reconsideração do despacho que concluir pela inexistência de divergência 
interpretativa. 

§ 2° No caso de admissão do recurso especial ou da representação, deverá ser elaborada solução de 
divergência, nos termos do art. 39. 

Seção IV 
Da Solução de Divergência 
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Art. 39. O recurso especial e a representação de divergência serão decididos pela Cosit por meio de 
solução de divergência. 

§ 1° Reconhecida a divergência, será editado ato específico, de caráter geral, uniformizando o 
entendimento, com efeitos a partir da data da ciência ao destinatário da solução reformada. 

§ 2° A solução de divergência possui efeito vinculante, nos termos do art. 33. 

§ 3° Aplica-se à solução de divergência, no que couber, o disposto no art. 30. 

§ 4° Caso exista solução de divergência com o mesmo objeto de consulta formulada, pendente de 
análise, esta será solucionada por meio de solução de consulta vinculada de que trata o art. 34. 

Art. 40. Da solução de divergência será dada ciência imediata ao destinatário da solução de consulta 
reformada, a qual produzirá efeitos a partir da data da ciência, observado, conforme o caso, o disposto 
no art. 26. 

CAPÍTULO VIII 
DA CIÊNCIA DOS ATOS 

Art. 41. A ciência das decisões proferidas no âmbito do processo de consulta será dada pelo Serviço de 
Controle Processual da Superintendência Regional da Receita Federal do Brasil (Secop) com jurisdição 
sobre o domicílio tributário do interessado, preferencialmente por meio eletrônico. 

Art. 42. Compete também ao Secop: 

I - adotar as medidas adequadas à observância das decisões; e 

II - encaminhar à Cosit o recurso especial de que trata a Seção I do Capítulo VII. 

CAPÍTULO IX 
DA PUBLICAÇÃO DOS ATOS 

Art. 43. A solução de consulta, a solução de consulta vinculada e a solução de divergência terão o 
número, o assunto, a ementa e os dispositivos legais: 

I - publicados no Diário Oficial da União (DOU); e 

II - divulgados no ambiente externo do sistema Normas, disponível no endereço 
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta, e no ementário do sistema Atos Decisórios, 
disponível no endereço https://atosdecisorios.receita.fazenda.gov.br/consultaweb/index.jsf. 

§ 1° A solução de consulta e a solução de divergência de que trata o caput terão também o seu texto 
integral divulgado no ambiente externo do sistema Normas, disponível no endereço referido no inciso II 
do caput, com exceção do número do processo digital, dos dados cadastrais do consulente ou de 
qualquer outra informação que permita a identificação do consulente e de outros sujeitos passivos. 

§ 2° No caso de solução de consulta vinculada, deverão ser indicados a sua vinculação e o número da 
solução vinculante. 

Art. 44. O despacho decisório que declarar a ineficácia da consulta não será publicado. 

CAPÍTULO X 
DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Art. 45. As soluções de consulta não convalidam informações nem classificações fiscais apresentadas 
pelo consulente. 

Art. 46. As Disit e a Cosit poderão propor ao Secretário Especial da Receita Federal do Brasil a 
expedição de ato normativo sempre que a solução de uma consulta tiver interesse geral. 

Art. 47. A publicação de ato normativo superveniente na Imprensa Oficial modifica as conclusões em 
contrário constantes em soluções de consulta ou de divergência, independentemente de comunicação 
ao consulente. 

Art. 48. O disposto nesta Instrução Normativa não se aplica às consultas relativas ao: 

I - Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas 
e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), caso a competência para solucioná-las seja dos 
estados, do Distrito Federal ou dos municípios; e 

II - Programa de Recuperação Fiscal (Refis). 

Art. 49. Ficam revogadas: 

I - a Instrução Normativa RFB n° 1.396, de 16 de setembro de 2013; 

II - a Instrução Normativa RFB n° 1.434, de 30 de dezembro de 2013; 

III - a Instrução Normativa RFB n° 1.567, de 5 de junho de 2015; e 

IV - a Instrução Normativa RFB n° 1.689, de 20 de fevereiro de 2017. 

Art. 50. Esta Instrução Normativa será publicada no Diário Oficial da União e entrará em vigor em 1° de 
janeiro de 2022. 

JULIO CESAR VIEIRA GOMES 

ANEXO I 
CONSULTA SOBRE INTERPRETAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA - PESSOA 

FÍSICA 

Ao Coordenador - Geral de Tributação, ________________ (nome completo e atividade profissional), domiciliado (a) 

na (rua/avenida/praça/travessa) ________________, n° ___, bairro _____________, cidade/UF ______________, CEP 

_____________, telefone (__) _____________ e-mail _____________, Caixa Postal Eletrônica __________, inscrito (a) 

no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o n° _____________, por meio de seu (sua) representante legal ou procurador 

(a), o Sr. (a) ____________________, expedido pela ___________, vem, nos termos da Instrução Normativa RFB n° 

XXX de XXXX de 2021, formular consulta sobre a interpretação da legislação tributária e aduaneira relativa a tributo 

administração pela Secretária Especial da Receita Federal do Brasil (RFB). 
I - DESCRIÇÃO DETALHADA DA QUESTÃO 
Atenção: a consulta deverá versar sobre fato determinado e incluir detalhada de seu objeto e as informações necessárias 

à sua elucidação. Não é suficiente indicar o fato ocorrido e o dispositivo da legislação tributária a ele aplicável. O 

consulente deverá expor a matéria completa e detalhadamente, examinar a questão face ao preceito legal que lhe é 

pertinente e evidenciar sua dúvida sobre interpretação da legislação tributária. 
II - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Atenção: da consulta deverão constar os dispositivos da legislação tributária e aduaneira que ensejam sua apresentação. 
III - QUESTIONAMENTOS 
Atenção: neste item, o consulente deverá enumerar objetivamente os questionamentos a serem solucionados. 
1) __________________________________________ 
2) __________________________________________ 
3) __________________________________________ 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/13/in1396_rfb_2013.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/13/in1434_rfb_2013.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/15/in1567_rfb_2015.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/17/in_rfb_1689_2017.php
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(inserir linhas adicionais, se necessárias.) 
Por fim, o consulente declara que: 
a) não se encontra sob procedimento fiscal iniciado ou instaurado para apurar fatos relacionados à matéria objeto da 

consulta; 
b) não foi intimado obrigação tributária principal ou acessória relativa ao fato objeto da consulta; e 
c) o fato exposto na consulta não foi objeto de decisão anterior, ainda não modificada, proferida em consulta ou litígio 

administrativo ou judicial em que foi parte. 
________________, __________ de _____________ de ________ 

(local e data) 
_______________________________________________ 

(nome e assinatura do consulente ou de seu representante legal ou procurador) 

ANEXO II 
CONSULTA SOBRE INTERPRETAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA - PESSOA 

JURÍDICA 

Ao Coordenador - Geral de Tributação, ________________ (nome empresarial), com sede na 

(rua/avenida/praça/travessa) ___________________, n° ___, bairro _____________, cidade/UF ______________, CEP 

_____________, telefone (__) _____________ e-mail _____________, Caixa Postal Eletrônica __________, inscrito (a) 

no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CNPJ) son o n° ___________, por meio de seu (sua) representante legal ou procurador 

(a), o Sr. (a) ___________________, (contrato social, ata e estatuto ou procuração em anexo), portador (a) do 

documento de identidade n° _____________, expedido pela  _____________, vem, nos termos da Instrução Normativa 

RFB n° XXX, de XXX de xxxxx de 2021, 
I - DESCRIÇÃO DETALHADA DA QUESTÃO 
Atenção: a consulta deverá versar sobre fato determinado e incluir detalhada de seu objeto e aindicação das informações 

necessárias à sua elucidação. Não é suficiente indicar o fato ocorrido e o dispositivo da legislação tributária a ele 

aplicável. O consulente deverá expor a matéria completa e detalhadamente, examinar a questão face ao preceito legal 

que lhe é pertinente e evidenciar sua dúvida sobre a interpretação da legislação tributária. 
II - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Atenção: da consulta deverão constar os dispositivos da legislação tributária e aduaneira que ensejam sua apresentação. 
III - QUESTIONAMENTOS 
Atenção: neste item, o consulente deverá enumerar objetivamente os questionamentos a serem solucionados. 
1) __________________________________________ 
2) __________________________________________ 
3) __________________________________________ 

(inserir linhas adicionais, se necessárias.) 
IV - REQUISITOS ESPECÍFICOS 
Atenção: este item deverá ser preenchido caso a consulta verse sobre as hipóteses previstas no art. 15 da Instrução 

Normativa RFB n° XXX, de 2021: 
(1) preços de tranferência; 
(2) Programa de Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico da Indústria de Semicondutores (PADIS); ou 
(3) estabelecimento permanente. 

  

Identificação 

  

País de residência para fins de localização do 
estabelecimento permanente 

  

Controlador direto     

Controlador final     

Parte relacionada     

Estabelecimento permanente     

(inserir linhas adicionais, se necessárias.) 
Por fim, o consulente declara que: 
a) não se encontra sob procedimento fiscal iniciado ou instaurado para apurar fatos relacionados à matéria objeto da 

consulta; 
b) não foi intimado obrigação tributária principal ou acessória relativa ao fato objeto da consulta; e 
c) o fato exposto na consulta não foi objeto de decisão anterior, ainda não modificada, proferida em consulta ou litígio 

administrativo ou judicial em que foi parte. 
________________, __________ de _____________ de ________ 

(local e data) 
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_______________________________________________ 

(nome e assinatura do consulente ou de seu representante legal ou procurador) 

ANEXO III 
CONSULTA SOBRE CLASSIFICAÇÃO FISCAL DE SERVIÇOS, INTANGÍVEIS E OUTRAS 

OPERAÇÕES QUE PRODUZAM VARIAÇÕES NO PATRIMÔNIO 

I - Instruções Preliminares 
A classificação fiscal de serviços, intangíveis e outras operações que produzam variações no patrimônio deverá ser 

determinada, em princípio, pelo próprio consulente, com base em pesquisa efetuada na Nomenclatura Brasileira de 

Serviços, Intangíveis e Outras Operações que Produzam Variações no Patrimônio (NBS), nas Notas Explicativas da 

Nomenclatura Brasileira de Serviços, Intangíveis e Outras Operações que Produzam Variações no Patrimônio (NEBS) e 

nas mentas de pareceres de consulta publicadas no Diário Oficial da União (DOU). 
Nos termos da legislação vigente, a consulta poderá ser formulada somente se, após a referida pesquisa, persistir dúvida 

razoável e desde que prestadas todas as informações técnicas necessárias ao perfeito entendimento do serviço, intangível 

e outra operação. 
Serão consideradas ineficazes as consultas formuladas em desacordo com os procedimentos e requisitos estabelecidos no 

Capítulos II e III da Instrução Normativa RFB n° XXX, de XXX de xxxxx de 2021. 
Atenção: a consulta sobre Classificação Fiscal de Serviços, Intangíveis e outras Operações que produzam variações no 

patrimônio deverá versar sobre um único serviço, intangível ou operação. 
Ao Coordenador-Geral de Tributação, _____________ (nome empresarial), com sede na  _____________ (rua/avenida, 

praça, travessa), n° ______, bairro ________, cidade/UF _____________, CEP _____________, telefone 

_____________, e-mail _____________, Caixa Postal Eletrônica _____________, inscrito (a) no Cadastro de Pessoas 

Jurídicas (CNPJ) sob o n° _______________, por meio de seu (sua) representante legal ou procurador (a), o Sr. (a) 

__________________, (contrato social, ata e estatuto ou procuração em anexo), portadora (a) do documento de 

Identidade n° _________, expedido pela __________, vem, nos termos da Instrução Normativa RFB n° XXX, de 2021, 

formular consulta sobre a classificação de serviços, intangíveis e outras operações que produzam variações no 

patrimônio. 
II - DESCRIÇÃO DETALHADA DO SERVIÇO, INTANGÍVEL OU OUTRA OPERAÇÃO QUE PRODUZA 

VARIAÇÃO NO PATRIMÔNIO 
Atenção: a consulta deverá versar sobre fato determinado e incluir a descrição detalhada de seu objeto e indicação das 

informações necessárias à sua elucidação. Não é suficiente indicar o fato ocorrido e o dispositivo da legislação tributária 

a ele aplicável. O consulente deverá expor a matéria completa e detalhadamente, examinar a questão face ao preceito 

legal que lhe é pertinente e evidenciar sua dúvida sobre a interpretação da legislação tributária. 
Caso a situação objeto da consulta ainda não tenha ocorrido, o consulente deverá demonstrar a sua vinculação com o fato 

e a efetiva possibilidade de sua ocorrência. 
Da consulta também deverão constar: 
a) a classificação adotada e pretendida, com os correspondentes critérios utilizados; 
b) o enquadramento do serviço, do intangível ou de outras operações na legislação do Imposto sobre Prestações de 

Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) ou do Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza (ISSQN), se for o caso; e 
c) a descrição do serviço, do intangível ou da operação objeto da consulta. 
III - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Atenção: da consulta deverão constar os dispositivos da legislação tributária e aduaneira que ensejam sua apresentação. 
IV - QUESTIONAMENTOS 
Atenção: neste item, o consulente deverá enumerar objetivamente os questionamentos a serem solucionados. 
1) __________________ 
2) __________________ 
3) __________________ 
(Inserir linhas adicionais, se necessárias.) 
V - OUTRAS EXIGÊNCIAS 
1) O consulente poderá ser intimado para apresentar outras informações ou elementos que se fizerem necessários à 

apreciação da consulta. 
2) Caso expressos em língua estrangeira, os documentos e as informações necessárias à correta caracterização técnica do 

serviço, intangível e outras operações da consultas deverão serão estar acompanhados da respectiva tradução para língua 

portuguesa. 
Por fim, o consulente declara que: 
a) não se encontra sob procedimento fiscal iniciado ou já instaurado para apurar fatos que se relacionem com a matéria 

objeto da consulta; 
b) não está intimado (a) a cumprir obrigação tributária principal ou acessória relativa ao fato objeto da consulta;e 
c) o fato exposto na consulta não foi objeto de decisão anterior, ainda não modificada, proferida em consulta ou litígio 

administrativo ou judicial em que foi parte. 
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____________, ________ de _____________ de 

(local e data) 
________________________________ 

(nome e assinatura do consulente ou de seu representante legal ou procurador) 

 
 

ATO COTEPE/ICMS N° 088, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021 - (DOU de 14.12.2021) 
Altera o Ato COTEPE/ICMS n° 25/21, que divulga relação de contribuintes do ICMS, autores 
da encomenda e industrializadores, credenciados pelas unidades federadas para usufruírem 
do tratamento diferenciado previsto no Ajuste SINIEF n° 1/21. 

O DIRETOR DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA 
FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XIII do art. 12 e o art. 35 
do Regimento da Comissão Técnica Permanente do ICMS - COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 
1997, por este ato, tendo em vista o disposto no § 1° da cláusula vigésima primeira do Ajuste SINIEF n° 
1, de 08 abril de 2021, 

CONSIDERANDO a solicitação recebida da Secretaria de Estado da Fazenda do Rio de Janeiro, no dia 
08 de dezembro de 2021, na forma do § 1° da cláusula vigésima primeira do Ajuste SINIEF n° 1/21, 
registrada no Processo SEI n° 12004.100510/2021-68, torna público: 

Art. 1° Os itens 10 e 11 ficam acrescidos no campo referente ao Estado do Rio de Janeiro do Anexo 
Único do Ato COTEPE/ICMS n° 25, de 07 de junho de 2021, com as seguintes redações: 

Unidade Federada: RIO DE JANEIRO 
ITEM UF CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL RAZÃO SOCIAL 

10 RJ 03.571.723/0001-39 87.462.757 PETROGAL BRASIL S.A 
11 RJ 03.571.723/0010-20 86.831.783 PETROGAL BRASIL S.A 

Art. 2° Este ato entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

ATO COTEPE/ICMS N° 089, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021 - (DOU de 14.12.2021) 
Altera o Ato COTEPE/ICMS n° 2/20, que divulga relação de contribuintes remetentes, 
destinatários e prestadores de serviços de transporte de gás natural que operam por meio do 
gasoduto credenciados pelas unidades federadas. 

O DIRETOR DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA 
FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XIII do art. 12 e o art. 35 
do Regimento da Comissão Técnica Permanente do ICMS - COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 
1997, por este ato, tendo em vista o disposto no § 3° da cláusula primeira do Ajuste SINIEF n° 3, de 03 
de abril de 2018, bem como no art. 2° do Ato COTEPE/ICMS n° 57, de 29 de outubro de 2019, 

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria de Estado da Fazenda do Rio de Janeiro, no dia 08 de 
dezembro de 2021, na forma do inciso l do art. 2° do Ato COTEPE/ICMS n° 57/19, registrada no 
Processo SEI n° 12004.101386/2019-33, torna público: 

Art. 1° O item 18 fica acrescido no campo referente ao Estado do Rio de Janeiro do Anexo Único do Ato 
COTEPE/ICMS n° 2, de 03 de janeiro de 2020, com a seguinte redação: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2021/ajuste_sinief_001_2021.php#cl21_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2021/ajuste_sinief_001_2021.php#cl21
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2021/ajuste_sinief_001_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2021/ajuste_sinief_001_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2021/ajuste_sinief_001_2021.php#cl21_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2021/ajuste_sinief_001_2021.php#cl21
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2021/ajuste_sinief_001_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/21/ato_cotepe_icms_025_2021.php#rj10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/21/ato_cotepe_icms_025_2021.php#rj11
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/21/ato_cotepe_icms_025_2021.php#anx_rj
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/21/ato_cotepe_icms_025_2021.php#anx_un
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/21/ato_cotepe_icms_025_2021.php#anx_un
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/21/ato_cotepe_icms_025_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/21/ato_cotepe_icms_025_2021.php#rj10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/21/ato_cotepe_icms_025_2021.php#rj11
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2018/ajuste_sinief_003_2018.php#cl1_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2018/ajuste_sinief_003_2018.php#cl1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2018/ajuste_sinief_003_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2018/ajuste_sinief_003_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/19/ato_cotepe_icms_057_2019.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/19/ato_cotepe_icms_057_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/19/ato_cotepe_icms_057_2019.php#art2_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/19/ato_cotepe_icms_057_2019.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/19/ato_cotepe_icms_057_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/20/ato_cotepe_icms_002_2020.php#RIO_DE_JANEIRO_18
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/20/ato_cotepe_icms_002_2020.php#RIO_DE_JANEIRO
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/20/ato_cotepe_icms_002_2020.php#anx_un
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/20/ato_cotepe_icms_002_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/20/ato_cotepe_icms_002_2020.php


 

  98 
 

Unidade Federada: RIO GRANDE DO NORTE 
ITEM UF CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL RAZÃO SOCIAL 

18 RJ 16.974.249/0001-38 11.052.819 GALP ENERGIA BRASIL S/A 

Art. 2° Este ato entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

ATO COTEPE/ICMS N° 091, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021 - (DOU de 16.12.2021) 
Altera o Ato COTEPE/ICMS n° 5/20, que divulga relação de contribuintes credenciados pelas 
Unidades Federadas para usufruir dos benefícios fiscais previstos no Convênio ICMS n° 3/18. 

O DIRETOR DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA 
FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XIII do art. 12 e o art. 35 
do Regimento da Comissão Técnica Permanente do ICMS - COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 
1997, por este ato, tendo em vista o disposto no § 3° da cláusula nona do Convênio ICMS n° 3, de 16 de 
janeiro de 2018, 

CONSIDERANDO a solicitação recebida da Secretaria de Fazenda do Estado da Bahia, no dia 12 de 
dezembro de 2021, na forma do inciso I do § 3° da cláusula nona do Convênio ICMS n° 3/18, registrada 
no Processo SEI n° 12004.100012/2020-34, torna público: 

Art. 1° O item 5 fica acrescido no campo referente ao Estado da Bahia do Anexo Único do Ato 
COTEPE/ICMS n° 5, de 10 de janeiro de 2020, com a seguinte redação: 

Unidade Federada: BAHIA 
ITEM UF CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL RAZÃO SOCIAL 

5 BA 05.124.161/0001-00 058.056.079 WEB NORDESTE LTDA 

Art. 2° Este ato entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

ATO COTEPE/PMPF N° 040, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021 - (DOU de 14.12.2021) 
Preço médio ponderado ao consumidor final (PMPF) de combustíveis. 

O DIRETOR DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA 
FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5° do 
Regimento do CONFAZ; 

CONSIDERANDO o disposto na cláusula décima do Convênio ICMS n° 110, de 28 de setembro de 
2007, especialmente o previsto no § 4° incluído pelo Convênio ICMS n° 192, de 29 de outubro de 2021; 
e 

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria de Fazenda do Estado do Ceará, recebida por meio de 
mensagem eletrônica no dia 10.12.2021, registrada no processo SEI n° 12004.100982/2021-11, que 
informou que o PMPF para Gás Natural Veicular - GNV - será tributado por PMPF e não mais por 
Margem de Valor Agregado - MVA, TORNA PÚBLICO que o Estado do Ceará adotará, a partir de 1° de 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/20/ato_cotepe_icms_002_2020.php#RIO_DE_JANEIRO_18
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_003_2018.php#cl9_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_003_2018.php#cl9
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_003_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_003_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_003_2018.php#cl9_p3_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_003_2018.php#cl9_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_003_2018.php#cl9
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_003_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/20/ato_cotepe_icms_005_2020.php#ba_5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/20/ato_cotepe_icms_005_2020.php#ba
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/20/ato_cotepe_icms_005_2020.php#anx_unc
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/20/ato_cotepe_icms_005_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/20/ato_cotepe_icms_005_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/20/ato_cotepe_icms_005_2020.php#ba
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/20/ato_cotepe_icms_005_2020.php#ba_5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b07/cv110_icms_2007.asp#cl10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b07/cv110_icms_2007.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b07/cv110_icms_2007.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b07/cv110_icms_2007.asp#cl10_p4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b21/convenio_icms_192_2021.php
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janeiro de 2022, o seguinte preço médio ponderado ao consumidor final (PMPF) para os combustíveis 
referidos no convênio supra: 

PREÇO MÉDIO PONDERADO AO CONSUMIDOR FINAL 

ITE
M  
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F 

GAC GAP DIESE
L S10 

ÓLEO 
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L 
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ÓLEO 
COMBUSTÍV

EL 

(R$/ 
litro) 

(R$/ 
litro) 

(R$/ 
litro) 

(R$/ 
litro) 

(R$/ 
kg) 

(R$/ 
kg) 

(R$
/ 

litr
o) 

(R$/ 
litro) 

(R$/ 
m³) 

(R$
/ 

m³) 

(R$/ 
litro

) 

(R$
/ 

Kg) 

1 
C
E 

6,150
0 

9,243
0 

5,148
0 

4,568
1 

5,850
0 

5,850
0 - 

5,423
6 

*4,850
0 - - - 

Nota Explicativa: 

* Inclusão de PMPF para GNV. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

PORTARIA ME N° 14.408, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021 (*) -(DOU de 13.12.2021) 
Revoga os atos normativos inferiores a decreto, para fins do disposto no art. 8° do Decreto n° 
10.139, de 28 de novembro de 2019. 

O MINISTRO DE ESTADO DA ECONOMIA, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e IV do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 8° do Decreto n° 
10.139, de 28 de novembro de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1° Ficam revogados os seguintes atos normativos, relativos ao Sistema de Pessoal Civil da 
Administração Federal - SIPEC: 

I - da extinto Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado: 

a) Portaria n° 1.526, de 14 de maio de 1997; 

b) Portaria n° 3.696, de 20 de novembro de 1997; e 

c) Instrução Normativa n° 7, de 3 de julho de 1997; 

II - do extinto Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão: 

a) Portaria n° 313, de 14 de setembro de 2007; 

b) Portaria n° 467, de 31 de dezembro de 2008; 

c) Portaria n° 291, de 13 de setembro de 2017; 

d) Portaria n° 322, de 19 de outubro de 2017; e 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_me_14408_2021.php#(*)
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e) Portaria n° 193, de 3 de julho de 2018; e 

III - do Ministério da Economia: 

a) Portaria n° 357, de 2 de setembro de 2019; e 

b) Portaria n° 7.158, de 24 de outubro de 2019. 

Art. 2° Os atos de que trata o art. 1° ficarão disponíveis na base de dados do SIGEPE LEGIS como 
repositórios para fins de consulta, pesquisa e registro histórico. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor em 3 de janeiro de 2022. 

PAULO GUEDES 

(*) Republicado no DOU de 13.12.2021, por ter saído com incorreções no original. 

 

PORTARIA COSIT N° 034, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021 - (DOU de 15.12.2021) 
Autoriza solicitação de serviços de consulta por meio de processo digital aberto no Centro 
Virtual de Atendimento (e-CAC). 

O COORDENADOR-GERAL DE TRIBUTAÇÃO, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 95 e 
o inciso II do art. 358 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 
aprovado pela Portaria ME n° 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto no art. 
19 da Instrução Normativa RFB n° 2.022, de 16 de abril de 2021, 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica autorizada a solicitação de serviços de consulta por meio de processo digital aberto no 
Centro Virtual de Atendimento (e-CAC), em conformidade com o disposto na Instrução Normativa RFB n° 
2.022, de 16 de abril de 2021. 

Parágrafo único. Estão disponíveis no e-CAC os serviços de consulta sobre: 

I - a interpretação da legislação tributária e aduaneira e a classificação de serviços, intangíveis e outras 
operações que produzam variações no patrimônio; e 

II - a classificação fiscal de mercadorias. 

Art. 2° Para fins de utilização dos serviços de consulta a que se refere o parágrafo único do art. 1°, o 
interessado deverá observar as regras: 

I - gerais previstas na Instrução Normativa RFB n° 2.022, de 2021; e 

II - específicas previstas na Instrução Normativa RFB n° 2.057, de 9 de dezembro de 2021, e 
na Instrução Normativa RFB n° 2.058, de 9 de dezembro de 2021, conforme o caso. 

Art. 3° Esta Portaria será publicada no Diário Oficial da União e entrará em vigor em 1° de janeiro de 
2022. 

FERNANDO MOMBELLI 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p18/portaria_mp_193_2018.php
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PORTARIA PGFN Nº 14.451, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2021 – (DOU de 14/12/2021) 
  Revoga portarias no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

O PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, no uso das atribuições que lhe 

conferem o art. 6º, inciso I, do Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019, o art. 179, caput, do 

Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019, e o art. 82, incisos XIII e XVIII, do Anexo da Portaria MF nº 

36, de 24 de janeiro de 2014, e tendo em vista o disposto no art. 8º, incisos I, II e III, do Decreto nº 

10.139, de 2019, resolve: 

Art. 1º - Esta Portaria revoga portarias no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, tendo em vista o disposto no art. 8º, incisos I, II e III, do Decreto nº 10.139, de 28 de 

novembro de 2019. 

Art. 2º - Ficam revogadas as seguintes Portarias: 

I - PGFN nº 793, de 30 de novembro de 2011; 

II - PGFN nº 794, de 30 de novembro de 2011; 

III - PGFN nº 797, de 30 de novembro de 2011; 

IV - PGFN nº 35, de 19 de janeiro de 2012; 

V - PGFN nº 30, de 22 de janeiro de 2014; 

VI - PGFN nº 165, de 28 de fevereiro de 2014; 

VII - PGFN nº 62, de 29 de janeiro de 2015; 

VIII - PGFN nº 102, de 24 de janeiro de 2017; 

IX - PGFN nº 103, de 24 de janeiro de 2017; 

X - PGFN nº 104, de 24 de janeiro de 2017; 

XI - PGFN nº 105, de 24 de janeiro de 2017; 

XII - PGFN nº 106, de 24 de janeiro de 2017; 

XIII - PGFN nº 107, de 24 de janeiro de 2017; 

XIV - PGFN nº 280, de 3 de março de 2017; 

XV - PGFN nº 638, de 14 de junho de 2017; 

XVI - PGFN nº 742, de 11 de julho de 2017; 
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XVII - PGFN nº 991, de 9 de outubro de 2017; 

XVIII - PGFN nº 71, de 14 de fevereiro de 2018; 

XIX - PGFN nº 85, de 19 de fevereiro de 2018; 

XX - PGFN nº 138, de 13 de março de 2018; 

XXI - PGFN nº 325, de 29 de maio de 2018; 

XXII - PGFN nº 327, de 29 de maio de 2018; 

XXIII - PGFN nº 328, de 29 de maio de 2018; 

XXIV - PGFN nº 329, de 29 de maio de 2018; 

XXV - PGFN nº 331, de 30 de maio de 2018; 

XXVI - PGFN nº 391, de 21 de junho de 2018; 

XXVII - PGFN nº 526, de 23 de agosto de 2018; 

XXVIII - PGFN nº 719, de 10 de dezembro de 2018; 

XXIX - PGFN nº 3, de 4 de janeiro de 2019; 

XXX - PGFN nº 75, de 29 de janeiro de 2019; 

XXXI - PGFN nº 173, de 26 de fevereiro de 2019; 

XXXII - PGFN nº 198, de 11 de março de 2019; 

XXXIII - PGFN nº 222, de 15 de março de 2019; 

XXXIV - PGFN nº 497, de 24 de maio de 2019; 

XXXV - PGFN nº 692, de 26 de julho de 2019; 

XXXVI - PGFN nº 11.469, de 22 de novembro de 2019; 

XXXVII - PGFN nº 1884, de 22 de janeiro de 2020; 

XXXVIII - PGFN nº 14.636, de 18 de junho de 2020; 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor em 03 de janeiro de 2022. 

RICARDO SORIANO DE ALENCAR 
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DESPACHO Nº 83, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2021 – (DOU de 10/12/2021) 
Publica Ajustes SINIEF e Convênios ICMS aprovados na 183ª Reunião Ordinária do CONFAZ, 
realizada no dia 09.12.2021. 

O Diretor da Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse 

Conselho, e em cumprimento ao disposto nos artigos 35, 39 e 40 desse mesmo diploma, torna 

público que na 183ª Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada no dia 09 de dezembro de 2021, 

foram celebrados os seguintes atos normativos: 

Nota Editorial 

AJUSTE SINIEF Nº 42, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021 

AJUSTE SINIEF Nº 43, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021 

CONVÊNIO ICMS Nº 204, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021 

CONVÊNIO ICMS Nº 205, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021 

CONVÊNIO ICMS Nº 206, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021 

CONVÊNIO ICMS Nº 207, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021 

CONVÊNIO ICMS Nº 208, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021 

CONVÊNIO ICMS Nº 209, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021 

CONVÊNIO ICMS Nº 210, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021 

CONVÊNIO ICMS Nº 211, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021 

CONVÊNIO ICMS Nº 212, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 
DESPACHO Nº 84, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021 – (DOU de 13/12/2021) 

Publica Ajustes SINIEF e Convênios ICMS aprovados na 183ª Reunião Ordinária do 

CONFAZ, realizada no dia 09.12.2021. 

O Diretor da Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse 

Conselho, e em cumprimento ao disposto nos artigos 35, 39 e 40 desse mesmo diploma, torna 

público que na 183ª Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada no dia 09 de dezembro de 2021, 

foram celebrados os seguintes atos normativos: 

Nota Editorial 
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AJUSTE SINIEF Nº 46, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021 

AJUSTE SINIEF Nº 47, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2021 

AJUSTE SINIEF Nº 48, 09 DE DEZEMBRO DE 2021 

AJUSTE SINIEF Nº 49, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021 

CONVÊNIO ICMS Nº 213, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021 

CONVÊNIO ICMS Nº 214, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021 

CONVÊNIO ICMS Nº 215, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021 

CONVÊNIO ICMS Nº 216, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021 

CONVÊNIO ICMS Nº 217, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021 

CONVÊNIO ICMS Nº 218, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021 

CONVÊNIO ICMS Nº 219, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021 

CONVÊNIO ICMS Nº 220, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021 

CONVÊNIO ICMS Nº 221, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021 

CONVÊNIO ICMS Nº 222, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021 

CONVÊNIO ICMS Nº 223, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021 

CONVÊNIO ICMS Nº 224, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021 

CONVÊNIO ICMS Nº 225, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021 

CONVÊNIO ICMS Nº 226, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021 

CONVÊNIO ICMS Nº 227, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

DESPACHO Nº 86, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021 – (DOU de 14/12/2021) 
Publica Ajustes SINIEF aprovados na 183ª Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada no dia 
09.12.2021. 

O DIRETOR DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA 

FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º 

do Regimento desse Conselho, e em cumprimento ao disposto nos artigos 35, 39 e 40 desse 

mesmo diploma, torna público que na 183ª Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada no dia 09 de 

dezembro de 2021, foram celebrados os seguintes atos normativos: 
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Nota Editorial 

AJUSTE SINIEF Nº 44, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2021 

AJUSTE SINIEF Nº 45, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2021 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 
2.04 SOLUÇÃO DE CONSULTA 
SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 181, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2021 - (DOU de 
16.12.2021) 
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
REIDI. BENEFÍCIOS. IMPLANTAÇÃO DE PROJETOS DE INFRAESTRUTURA. 

O benefício de suspensão da Cofins no âmbito do REIDI só pode ser aplicado pelo beneficiário do 
regime às aquisições/locações de máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos novos e de 
materiais de construção e às contratações de serviços a serem utilizados/incorporados/aplicados em 
novas obras de infraestrutura, nos termos do Projeto de implantação aprovado pelo Ministério 
responsável pelo setor favorecido, e conforme autorizado no ADE de habilitação ao regime, não havendo 
amparo legal para sua utilização na reforma, melhoria ou ampliação de infraestutura já implantada nem 
na restauração ou manutenção de ativos locados, como se apresenta neste caso. 

Ressalte-se que a habilitação do Reidi somente poderá ser requerida por pessoa jurídica de direito 
privado titular de projeto para implantação de obras de infraestrutura, e que titular de projeto é aquele 
que vai executar o projeto, incorporando a nova obra de infraestrutura ao seu ativo imobilizado. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 
133, DE 14 DE SETEMBRO DE 2021, PUBLICADA NO D.O.U. DE 27 DE SETEMBRO DE 2021. 

Dispositivos Legais: Lei n° 11.488, de 2007, arts. 1° a 5°; Decreto n° 6.144, de 2007, arts. 2° a 5°. 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
REIDI. BENEFÍCIOS. IMPLANTAÇÃO DE PROJETOS DE INFRAESTRUTURA. 

O benefício de suspensão da Contribuição para o PIS/Pasep no âmbito do REIDI só pode ser aplicado 
pelo beneficiário do regime às aquisições/locações de máquinas, aparelhos, instrumentos e 
equipamentos novos e de materiais de construção e às contratações de serviços a serem 
utilizados/incorporados/aplicados em novas obras de infraestrutura, nos termos do Projeto de 
implantação aprovado pelo Ministério responsável pelo setor favorecido, e conforme autorizado no ADE 
de habilitação ao regime, não havendo amparo legal para sua utilização na reforma, melhoria ou 
ampliação de infraestutura já implantada nem na restauração ou manutenção de ativos locados, como se 
apresenta neste caso. 

Ressalte-se que a habilitação do Reidi somente poderá ser requerida por pessoa jurídica de direito 
privado titular de projeto para implantação de obras de infraestrutura, e que titular de projeto é aquele 
que vai executar o projeto, incorporando a nova obra de infraestrutura ao seu ativo imobilizado. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 
133, DE 14 DE SETEMBRO DE 2021, PUBLICADA NO D.O.U. DE 27 DE SETEMBRO DE 2021. 

Dispositivos Legais: Lei n° 11.488, de 2007, arts. 1° a 5°; Decreto n° 6.144, de 2007, arts. 2° a 5°. 
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ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
CONSULTA TRIBUTÁRIA. INEFICÁCIA. CAUSAS. 

É ineficaz a consulta quando não versar sobre a interpretação de dispositivos da legislação tributária. 
Não produz efeitos a consulta quando tiver por objetivo a prestação de assessoria jurídica ou contábil-
fiscal pela RFB. 

Dispositivos Legais: Decreto n° 70.235, de 1972, art. 52, I, c/c art. 46; IN RFB n° 1.396, de 2013, art. 
18, XIV. 

FERNANDO MOMBELLI 
Coordenador-Geral 

Para leitura do relatório completo da solução disponibilizado pela RFB, acesse: SC Cosit n° 181-2021.pdf 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 182, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2021 - (DOU de 
16.12.2021) 
Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF 
RETENÇÃO NA FONTE. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO E 
OPERAÇÕES DE MONTAGEM REALIZADAS POR PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO. 
INAPLICABILIDADE. 

Não se sujeitam à retenção de Imposto sobre a Renda na fonte prevista nos arts. 714 e 716 do RIR/2018 
as importâncias recebidas por pessoas jurídicas de direito privado em decorrência da prestação de 
serviços de manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos, para outras 
pessoas jurídicas. 

Não se sujeitam à retenção de Imposto sobre a Renda na fonte prevista no art. 716 do RIR/2018 as 
importâncias recebidas por pessoas jurídicas de direito privado em decorrência da montagem de 
geradores, transformadores e motores elétricos, para outras pessoas jurídicas. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 
391, DE 31 DE AGOSTO DE 2017. 

RETENÇÃO NA FONTE. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO. ÓRGÃOS, 
AUTARQUIAS, FUNDAÇÕES, EMPRESAS PÚBLICAS, SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA E 
OUTRAS ENTIDADES DO GOVERNO FEDERAL. 

Sujeitam-se à retenção de Imposto sobre a Renda na fonte prevista no art. 2° da Instrução Normativa 
RFB n° 1.234, de 2012, as importâncias recebidas por pessoas jurídicas de direito privado em 
decorrência da prestação de serviços de manutenção e reparação de geradores, transformadores e 
motores elétricos, cujo pagamento seja realizado por órgãos, autarquias, fundações, empresas públicas, 
sociedades de economia mista e outras entidades em que a União, direta ou indiretamente, detenha a 
maioria do capital social sujeito a voto, e que recebam recursos do Tesouro Nacional e estejam 
obrigadas a registrar sua execução orçamentária e financeira no Sistema Integrado de Administração 
Financeira do Governo Federal (Siafi). 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 
391, DE 31 DE AGOSTO DE 2017. 

Dispositivos Legais: Lei n° 9.430, de 1996, art. 64; Lei n° 10.833, de 2003, art. 34; e Instrução 
Normativa RFB n° 1.234, arts. 2° e 3°. 
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FERNANDO MOMBELLI 
Coordenador-Geral 

Para leitura do relatório completo da solução disponibilizado pela RFB, acesse: SC Cosit n° 182-2021.pdf 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 183, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2021 - (DOU de 
15.12.2021) 
Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL 
RESULTADO AJUSTADO. CRÉDITOS DECORRENTES DE DECISÃO JUDICIAL. INDÉBITO 
TRIBUTÁRIO. UTILIZAÇÃO NA COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS. RECONHECIMENTO DA RECEITA. 

O indébito tributário da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins e os juros de mora sobre ele 
incidentes até a data do trânsito em julgado devem ser oferecidos à tributação da CSLL no trânsito em 
julgado da sentença judicial que já define o valor a ser restituído. 

Na hipótese de compensação de indébito decorrente de decisões judiciais transitadas em julgado nas 
quais em nenhuma fase do processo foram definidos pelo juízo os valores a serem restituídos, é na 
entrega da primeira Declaração de Compensação, na qual se declara sob condição resolutória o valor 
integral a ser compensado, que o indébito e os juros de mora sobre ele incidentes até essa data devem 
ser oferecidos à tributação da CSLL. 

PAGAMENTO MENSAL COM BASE NA RECEITA BRUTA E ACRÉSCIMOS OU COM BASE NO 
BALANÇO OU BALANCETE DE SUSPENSÃO OU REDUÇÃO. 

A pessoa jurídica sujeita ao pagamento mensal do CSLL deve computar os créditos referentes ao 
indébito tributário da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins e os juros de mora sobre ele incidentes 
na base de cálculo desses tributos no mês em que ocorrer o trânsito em julgado da decisão judicial que 
já define o valor a ser restituído ou no mês da entrega da primeira Declaração de Compensação, na qual 
se declara sob condição resolutória o valor integral a ser compensado, na hipótese de compensação de 
indébito decorrente de decisões judiciais transitadas em julgado nas quais em nenhuma fase do 
processo foram definidos pelo juízo os valores a serem restituídos, tanto na hipótese de sua apuração 
com base na receita bruta e acréscimos quanto na hipótese de apuração com base em balanço ou 
balancete de suspensão ou redução. 

Dispositivos Legais: Constituição Federal art. 195, inciso I, alínea "c"; Lei n° 4.506, de 1964, art. 
44, III; Lei n° 6.404, de 1976, arts. 177, caput, e 187, § 1°; Decreto Lei n° 1.598, de 1977, arts. 6°, § 
1°, 7°, caput, e 67, XI; Lei n° 7.689, de 1988, arts 1°, 2°, caput e § 1°, alínea "c"; Lei n° 9.430, de 
1996, art. 74; Instrução Normativa RFB n° 1.700, de 2017, arts. 33, 34, 39, 40, II, e 47, incisos I a IV. 

FERNANDO MOMBELLI 
Coordenador-Geral 

Para leitura do relatório completo da solução disponibilizado pela RFB, acesse: SC Cosit n° 183-2021.pdf 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 184, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2021 - (DOU de 
15.12.2021) 
Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF 
SENTENÇA ARBITRAL. RESCISÃO DE CONTRATO. DANOS PATRIMONIAIS. DANOS 
EMERGENTES. LUCROS CESSANTES. INDENIZAÇÃO. FALTA DE COMPROVAÇÃO DOS DANOS 
EMERGENTES. RETENÇÃO. 

A hipótese de retenção do Imposto sobre a Renda na fonte prevista no art. 738 do RIR/2018 não 
abrange importâncias pagas às pessoas jurídicas em decorrência de sentença arbitral. 

A dispensa de retenção do IRRF, prevista no § 5° do art. 740 do RIR/2018, sobre indenizações pagas ou 
creditadas destinadas a reparar danos patrimoniais abrange somente as destinadas a reparar danos 
emergentes. 

Para fins da dispensa de retenção pelo IRRF, prevista no § 5° do art. 740 do RIR/2018, é necessária a 
comprovação do montante do dano emergente. O mero acordo entre as partes, mesmo que homologado 
por sentença arbitral, não supre a ausência dessa comprovação. 

A falta de comprovação de que a indenização é destinada a reparar danos emergentes obriga a fonte 
pagadora a realizar a retenção do IRRF sobre a integralidade do valor pago ou creditado a título de 
indenização por danos patrimoniais, conforme previsto no caput do art. 740 do RIR/2018. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 21, 
DE 22 DE MARÇO DE 2018, E SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 76, DE 20 DE MARÇO DE 2019. 

Dispositivos Legais: CF/1988, art. 37, caput; Código Civil, arts. 389 e 402; Lei n° 9.307, de 1996, art. 
31; Regulamento do Imposto sobre a Renda - RIR/2018, arts. 738 e 740. 

FERNANDO MOMBELLI 
Coordenador-Geral 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 186, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021 - (DOU de 
16.12.2021) 
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
GÁS NATURAL. FONTE DE ENERGIA. VENDA PARA PESSOA JURÍDICA PREPONDERANTEMENTE 
EXPORTADORA. SUSPENSÃO. INAPLICABILIDADE. 

O gás natural comercializado para ser utilizado como fonte de energia e calor em máquinas e 
equipamentos industriais não constitui produto intermediário incorporado ao produto final. 
Consequentemente, fica vedada a aplicação do benefício da suspensão da incidência da Cofins de que 
trata o art. 40 da Lei n° 10.865, de 2004, sobre as receitas auferidas por pessoa jurídica que executa 
atividades de distribuição e de seu fornecimento à pessoa jurídica preponderantemente exportadora. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA COSIT N° 
37, DE 09 DE OUTUBRO DE 2008; E À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 301, DE 14 DE JUNHO 
DE 2017. 

Dispositivos Legais: Art. 40 da Lei n° 10.865, de 2004, e art. 548 da Instrução Normativa RFB n° 1.911, 
de 2019. 
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Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 
GÁS NATURAL. FONTE DE ENERGIA. VENDA PARA PESSOA JURÍDICA PREPONDERANTEMENTE 
EXPORTADORA. SUSPENSÃO. INAPLICABILIDADE. 

O gás natural comercializado para ser utilizado como fonte de energia e calor em máquinas e 
equipamentos industriais não constitui produto intermediário incorporado ao produto final. 
Consequentemente, fica vedada a aplicação do benefício da suspensão da incidência da Contribuição 
para o PIS/Pasep de que trata o art. 40 da Lei n° 10.865, de 2004, sobre as receitas auferidas por 
pessoa jurídica que executa atividades de distribuição e de seu fornecimento à pessoa jurídica 
preponderantemente exportadora. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA COSIT N° 
37, DE 09 DE OUTUBRO DE 2008; E À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 301, DE 14 DE JUNHO 
DE 2017. 

Dispositivos Legais: Art. 40 da Lei n° 10.865, de 2004, e art. 548 da Instrução Normativa RFB n° 1.911, 
de 2019. 

FERNANDO MOMBELLI 
Coordenador-Geral 

Para leitura do relatório completo da solução disponibilizado pela RFB, acesse: SC Cosit n° 186-2021.pdf 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 187, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021 - (DOU de 
16.12.2021) 
Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL 
INCIDÊNCIA. VERBAS DECORRENTES DE RESCISÃO. REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS 
PROFISSIONAIS. NÃO OCORRÊNCIA. 

O recebimento de verbas decorrentes de rescisão não são contraprestações da realização de serviço, 
mas direitos auferidos em função da rescisão contratual que frustra expectativas de ganhos de ao menos 
uma das partes contratantes, razão pela qual as retenções previstas no art. 30 da Lei n° 10.833, de 
2003, não incidem sobre o auferimento dessas parcelas. 

Dispositivos Legais: Lei n° 10.406, de 2002, art. 104, art. 472 e art. 594; e Lei n° 10.833, de 2003, art. 
30. 

FERNANDO MOMBELLI 
Coordenador-Geral 

Para leitura do relatório completo da solução disponibilizado pela RFB, acesse: SC Cosit n° 187-2021.pdf 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 189, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021 - (DOU de 
16.12.2021) 
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 
ENERGIA ELÉTRICA. CÂMARA DE COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA (CCEE). MERCADO 
DE CURTO PRAZO (MCP). LIQUIDAÇÃO FINANCEIRA. APORTE DE GARANTIAS FINANCEIRAS. 
CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
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A entrega de garantias financeiras por parte do agente (participante) da Câmara de Comercialização de 
Energia Elétrica (CCEE), quando da liquidação financeira no Mercado de Curto Prazo (MCP), não 
constitui, por si somente, fato passível de creditamento nos termos do inciso I do art. 3° da Lei n° 10.637, 
de 2002, para fins de apuração da base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep, sob a sistemática 
não cumulativa. 

Dispositivos Legais: Resolução Normativa ANEEL n° 336, de 2008; Lei n° 10.637, de 2002, art. 3°. 

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
ENERGIA ELÉTRICA. CÂMARA DE COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA (CCEE). MERCADO 
DE CURTO PRAZO (MCP). LIQUIDAÇÃO FINANCEIRA. APORTE DE GARANTIAS FINANCEIRAS. 
CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

A entrega de garantias financeiras por parte do agente (participante) da Câmara de Comercialização de 
Energia Elétrica (CCEE), quando da liquidação financeira no Mercado de Curto Prazo (MCP), não 
constitui, por si somente, fato passível de creditamento nos termos do inciso I do art. 3° da Lei n° 10.833, 
de 2002, para fins de apuração da base de cálculo da Cofins, sob a sistemática não cumulativa. 

Dispositivos Legais: Resolução Normativa ANEEL n° 336, de 2008; Lei n° 10.637, de 2002, art. 3°. 

FERNANDO MOMBELLI 
Coordenador-Geral 

Para leitura do relatório completo da solução disponibilizado pela RFB, acesse: SC Cosit n° 189-2021.pdf 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 190, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021 - (DOU de 
16.12.2021) 
Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF 
COBRANÇA DA COSIP NA FATURA DE CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. COMETIMENTO À 
DISTRIBUIDORA DO ENCARGO DE ARRECADAR O TRIBUTO. IRRF SOBRE A REMUNERAÇÃO 
COM A ARRECADAÇÃO E COBRANÇA. 

Por falta de previsão legal, a remuneração paga pelo município à distribuidora pela cobrança da Cosip 
na fatura de consumo de energia elétrica não está sujeita ao IRRF de que tratam os arts. 
714 e 723 do Anexo do Decreto n° 9.580, de 2018. 

Dispositivos Legais: Decreto n° 9.580, de 2018 (Regulamento do Imposto sobre a Renda de 
2018), arts. 714 e 723. 

FERNANDO MOMBELLI 
Coordenador-Geral 

Para leitura do relatório completo da solução disponibilizado pela RFB, acesse: SC Cosit n° 190-2021.pdf 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 193, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021 - (DOU de 
16.12.2021) 
Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TESOURARIA, PROCESSAMENTO E CUSTÓDIA DE VALORES. NÃO 
INCIDÊNCIA DA RETENÇÃO NA FONTE. 

Os pagamentos efetuados por pessoas jurídicas de direito privado a outras pessoas jurídicas pela 
prestação de serviços de tesouraria, processamento e custódia de valores, quando prestados 
isoladamente, sem caráter acessório do serviço de transporte de valores, segurança e/ou vigilância, não 
se sujeitam à retenção da CSLL de que trata o art. 30 da Lei n° 10.833, de 2003. 

Solução de Consulta Parcialmente Vinculada à Solução de Consulta Cosit n° 98, de 17 de agosto de 
2018 (DOU de 29/08/2018, seção 1, página 17). 

Dispositivos Legais: Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003, art. 30; IN SRF n° 459, de 18 de 
outubro de 2004, art. 1°, § 2°, III; Lei n° 7.102, de 20 de junho de 1983, art. 10; e Portaria n° 387/2006 - 
DG/DPF, de 28 de agosto de 2006, art. 1°. 

FERNANDO MOMBELLI 
Coordenador-Geral 

Para leitura do relatório completo da solução disponibilizado pela RFB, acesse: SC Cosit n° 193-2021.pdf 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 194, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021 - (DOU de 
16.12.2021) 
Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL 
SOCIEDADES COOPERATIVAS. INCENTIVOS FISCAIS À INOVAÇÃO TECNOLÓGICA. LEI N° 11.196, 

DE 2005. EXCLUSÃO DO LUCRO LÍQUIDO. CÁLCULO. 

A pessoa jurídica poderá excluir do lucro líquido, na determinação da base de cálculo da CSLL, o valor 
correspondente a até 60% (sessenta por cento) da soma dos dispêndios realizados no período de 
apuração com pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica classificáveis como 
despesa pela legislação do IRPJ, na forma do inciso I do caput do art. 17 da Lei n° 11.196, de 2005; 
essa exclusão poderá chegar a até 80% (oitenta por cento) dos dispêndios em função do número de 
empregados pesquisadores contratados pela pessoa jurídica, na forma definida em regulamento. 

Em se tratando de sociedades cooperativas, o cálculo desse benefício deve levar em consideração 
apenas o valor correspondente aos dispêndios computados na apuração dos resultados submetidos à 
tributação pela CSLL, ou seja, o valor correspondente aos dispêndios imputáveis às receitas provindas 
de atos não cooperativos, observadas as disposições do Parecer Normativo CST n° 73, de 1975. 

Dispositivo legais: Lei n° 5.764, de 1971, arts. 3°, 4°, 79, 85 a 88 e 111; Lei n° 11.196, de 2005, arts. 
17, inciso I e § 6°, e 19, caput e § 1°; Lei n° 10.865, de 2005, art. 39; Parecer Normativo CST n° 73, de 
1975; Parecer Normativo CST n° 38, de 1980 

FERNANDO MOMBELLI 
Coordenador-Geral 

Para leitura do relatório completo da solução disponibilizado pela RFB, acesse: SC Cosit n° 194-2021.pdf 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA N° 6.031, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021 -  6ª REGIÃO FISCAL - 
(DOU de 16.12.2021) 
Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF 
RETENÇÃO NA FONTE. SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS. 
INCIDÊNCIA. 

Estão sujeitas à incidência do Imposto sobre a Renda na fonte, à alíquota de um por cento, as 
importâncias pagas ou creditadas por Municípios a sociedades limitadas não optantes pela tributação 
pelo Simples Nacional, em contrapartida à prestação dos serviços de manutenção e conservação de 
estradas vicinais, nos termos do art. 716 do RIR/2018. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 246, DE 12 DE 
SETEMBRO DE 2014. 

Dispositivos Legais: Código Civil, art. 79; Regulamento do Imposto sobre a Renda, de 2018 
(RIR/2018), art. 716; Instrução Normativa SRF n° 459, de 2004, art. 1°, § 2°, II; Ato Declaratório 
Normativo n° 9, de 1990. 

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 
CONSULTA SOBRE A INTERPRETAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA FEDERAL. INEFICÁCIA 
PARCIAL. 

Não produz efeitos a questão que se refere a fato disciplinado em ato normativo publicado na Imprensa 
Oficial antes da apresentação da consulta. 

Dispositivos Legais: Instrução Normativa RFB n° 1.396, de 2013, art. 18, VII. 

HELDER GERALDO MIRANDA DE OLIVEIRA 
Chefe 

A RFB não disponibilizou relatório complementar. 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA N° 10.007, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021 - 10ª REGIÃO FISCAL 
(DOU de 16.12.2021) 
Assunto: SIMPLES NACIONAL 
"DRY WALL". ANEXOS III E IV. RETENÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

A empresa optante pelo Simples Nacional, que não exerce atividade vedada a esse regime de 
tributação, contratada unicamente para prestar serviço de instalação de parede e de forro de gesso 
acartonado ("Dry Wall"), em relação a essa atividade, deve ser tributada na forma do Anexo III da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, e não está sujeita à retenção da contribuição previdenciária prevista 
no art. 31 da Lei n° 8.212, de 1991. 

Caso a microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) seja contratada para construir imóvel 
ou executar obra de engenharia em que os serviços de instalação de parede e de forro de gesso 
acartonado ("Dry Wall") façam parte do respectivo contrato, sua tributação ocorrerá juntamente com a 
obra, na forma do Anexo IV da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

A prestação de serviços de instalação de parede e de forro de gesso acartonado ("Dry Wall") mediante 
cessão ou locação de mão-de-obra impede a adesão ao Simples Nacional. 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 566, DE 20 DE 
DEZEMBRO DE 2017. 

Dispositivos Legais: Lei Complementar n° 123, de 2006, art. 18, § 5°-B, IX; Lei n° 8.212, de 1991, art. 
31; Instrução Normativa RFB n° 971, de 2009, arts. 112, 117 e 191; Ato Declaratório Interpretativo RFB 
n° 8, de 2013; Solução de Divergência Cosit n° 20, de 2013; Solução de Consulta Cosit, n° 167, de 
2014; Solução de Consulta Cosit n° 255, de 2014; Solução de Consulta Cosit n° 201, de 2015. 

IOLANDA MARIA BINS PERIN 
Chefe 

 
3.00 ASSUNTOS ESTADUAIS 
3.01 IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS 
LEI N° 17.470, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021 - (DOE de 14.12.2021) 
Altera a Lei n° 6.374, de 1° de março de 1989, que dispõe sobre a instituição do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte 

LEI: 

Artigo 1° Passam a vigorar, com a redação que segue, os dispositivos adiante indicados da Lei n° 
6.374, de 1° de março de 1989: 

I - os incisos VI e XIV do artigo 2°: 

“VI - na entrada no território deste Estado de bem ou mercadoria oriundo de outro Estado ou do Distrito 
Federal, adquirido por contribuinte do imposto, e destinados ao seu uso, consumo ou à integração ao 
seu ativo imobilizado;” (NR) 

“XIV - na utilização, por contribuinte, de serviço de transporte cuja prestação se tenha iniciado em outro 
Estado ou no Distrito Federal e não esteja vinculada a operação ou prestação subsequente;” (NR) 

II - os incisos VI e X do artigo 24: 

“VI - quanto às entradas aludidas no inciso VI, o valor sujeito ao imposto neste Estado;” (NR) 

“X - quanto à utilização de serviço aludida no inciso XIV, o valor sujeito ao imposto neste Estado;” (NR) 

III - o artigo 33: 

“Artigo 33. O montante do imposto, inclusive nas hipóteses dos incisos IV, VI, XIV, XVII e XVIII do artigo 
2°, integra sua própria base de cálculo, constituindo o respectivo destaque mera indicação para fins de 
controle.” (NR) 

Artigo 2° Ficam acrescentados, com a redação que segue, os dispositivos adiante indicados à Lei n° 
6.374, de 1° de março de 1989: 
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I - os incisos XVII e XVIII ao artigo 2°: 

“XVII - no início da prestação de serviço de transporte interestadual de qualquer natureza, nas 
prestações não vinculadas a operação ou prestação subsequente cujo tomador não seja contribuinte do 
imposto domiciliado ou estabelecido no Estado de destino ou no Distrito Federal; 

XVIII - na saída de bem ou mercadoria de estabelecimento de contribuinte, destinado a consumidor final 
não contribuinte do imposto, domiciliado ou estabelecido em outro Estado ou no Distrito Federal.” (NR) 

II - o § 2° ao artigo 7°, passando o atual parágrafo único a denominar-se § 1°: 

“§ 2° É ainda contribuinte do imposto nas operações ou prestações que destinem mercadorias, bens e 
serviços a consumidor final domiciliado ou estabelecido em outro Estado ou no Distrito Federal, em 
relação à diferença entre a alíquota interna do Estado de destino ou do Distrito Federal e a alíquota 
interestadual: 

1 - o destinatário da mercadoria, bem ou serviço, na hipótese de ser contribuinte do imposto; 

2 - o remetente da mercadoria ou bem ou o prestador de serviço, na hipótese de o destinatário não ser 
contribuinte do imposto.” (NR) 

III - ao artigo 23: 

a) o inciso VI: 

“VI - tratando-se de operações ou prestações interestaduais destinadas a consumidor final, em relação à 
diferença entre a alíquota interna do Estado de destino ou do Distrito Federal e a alíquota interestadual: 

a) o do estabelecimento do destinatário, quando o destinatário ou tomador for contribuinte do imposto; 

b) o do estabelecimento do remetente ou onde tiver início a prestação, quando o destinatário ou tomador 
não for contribuinte do imposto.” (NR) 

b) o § 5°: 

“§ 5° Na hipótese da alínea “b” do inciso VI deste artigo, quando o destino final da mercadoria, bem ou 
do serviço se der em Estado diferente daquele em que estiver domiciliado ou estabelecido o adquirente 
ou o tomador, o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual será 
devido ao Estado no qual efetivamente ocorrer a entrada física da mercadoria ou bem ou o fim da 
prestação do serviço.” (NR) 

IV - ao artigo 24: 

a) os incisos XI e XII: 

“XI - quanto ao serviço aludido no inciso XVII, o valor sujeito ao imposto no Estado de origem;” (NR) 

“XII - quanto à saída aludida no inciso XVIII, o valor sujeito ao imposto no Estado de origem.” (NR) 

b) o § 8°: 

“§ 8° Na hipótese dos incisos VI, X, XI e XII deste artigo, o imposto devido será o valor correspondente à 
diferença entre a alíquota interna do Estado de destino ou do Distrito Federal e a interestadual, 
utilizando-se, para efeitos: 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art2_xvii
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art2_xviii
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art2_xvii
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art2_xviii
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art7_p2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art7
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art7_p1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art7_p2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art7_p2_1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art7_p2_2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art23
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art23_vi
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art23_vi
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art23_vi_a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art23_vi_b
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art23_p5
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art23_p5
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art24
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art24_xi
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art24_xii
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art24_xi
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art24_xii
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art24_p8
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art24_p8


 

  115 
 

1 - dos incisos VI e X: 

a) a alíquota prevista para a operação ou prestação interestadual, para estabelecer a base de cálculo da 
operação ou da prestação no Estado de origem ou no Distrito Federal; 

b) a alíquota prevista para a operação ou prestação interna, para estabelecer a base de cálculo da 
operação ou prestação neste Estado; 

2 - dos incisos XI e XII, a alíquota prevista para a operação ou prestação interna no Estado de destino ou 
no Distrito Federal para estabelecer a base de cálculo da operação ou da prestação.” (NR) 

V - o § 7° ao artigo 38: 

“§ 7° Nas hipóteses dos incisos XVII e XVIII do artigo 2°, o crédito relativo às operações e prestações 
anteriores deve ser deduzido apenas do débito correspondente ao imposto devido a este Estado.” (NR) 

Artigo 3° Ficam revogados os dispositivos adiante indicados da Lei n° 6.374, de 1° de março de 1989: 

I - o inciso XVI e o § 7° do artigo 2°; 

II - a alínea “c” do inciso II do artigo 23. 

Artigo 4° Esta lei entra em vigor em 90 (noventa) dias a contar da data de sua publicação, observado o 
disposto no art. 150, inciso III, alínea “b”, da Constituição Federal. 

Palácio dos Bandeirantes, 13 de dezembro de 2021 

JOÃO DORIA 

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES 
Secretário da Fazenda e Planejamento 

CAUÊ MACRIS 
Secretário-Chefe da Casa Civil 

Publicada na Subsecretaria de Gestão Legislativa da Casa Civil, em 13 de dezembro de 2021. 

 

LEI N° 17.473, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021 - (DOE de 17.12.2021) 
Altera a Lei n° 13.296, de 23 de dezembro de 2008, que estabelece o tratamento tributário do 
Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, a Lei n° 6.374, de 1° de março 
de 1989, que dispõe sobre a instituição do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS, a Lei n° 17.293, de 15 de outubro de 2020, que estabelece medidas 
voltadas ao ajuste fiscal e ao equilíbrio das contas públicas e dá outras providências 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte 

LEI: 
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Artigo 1° Passam a vigorar, com a seguinte redação, os dispositivos adiante indicados: 

I - da Lei n° 13.296, de 23 de dezembro de 2008: 

a) altere-se o artigo 9°: 

"Artigo 9° A alíquota do imposto, aplicada sobre a base de cálculo atribuída ao veículo, será de: 

I - 1,5% (um inteiro e cinquenta centésimos por cento) para veículos de carga, tipo caminhão; 

II - 2% (dois por cento) para: 

a) ônibus e micro-ônibus; 

b) caminhonetes cabine simples; 

c) motocicletas, ciclomotores, motonetas, triciclos e quadriciclos; 

d) máquinas de terraplenagem, empilhadeiras, guindastes, locomotivas, tratores e similares; 

III - 4% (quatro por cento) para qualquer veículo automotor não incluído nos incisos I e II deste artigo. 

§ 1° A alíquota dos veículos automotores a que se refere o inciso III deste artigo, destinados à locação, 
de propriedade de empresas locadoras, ou cuja posse estas detenham em decorrência de contrato de 
arrendamento mercantil, desde que registrados neste Estado, será reduzida a 1% (um por cento). 

§ 2° Considera-se empresa locadora de veículos, para os efeitos do § 1°, a pessoa jurídica cuja atividade 
de locação de veículos represente no mínimo 50% (cinquenta por cento) de sua receita bruta, mediante 
reconhecimento, segundo disciplina estabelecida pelo Poder Executivo. 

§ 3° Será aplicada, excepcionalmente, a alíquota de 3% (três por cento) para veículos fabricados até 31 
de dezembro de 2008 que utilizarem motor especificado para funcionar exclusivamente a gasolina, 
quando adaptado para funcionar de maneira combinada com gás natural veicular ou gás natural 
comprimido, ficando convalidados os procedimentos anteriormente adotados." (NR) 

b) altere-se o artigo 13-A: 

"Artigo 13-A - Fica assegurado o direito à isenção do IPVA para um único veículo de propriedade de 
pessoa portadora de transtorno do espectro do autismo em grau moderado, grave ou gravíssimo, ou com 
deficiência física, sensorial, intelectual ou mental, moderada, grave ou gravíssima, ou de seu 
representante legal, na forma e nas condições estabelecidas pelo Poder Executivo. 

§ 1° A concessão do direito de que trata o "caput" deste artigo fica condicionada à comprovação do grau 
moderado, grave ou gravíssimo de deficiência ou de transtorno do espectro do autismo, aferido em 
avaliação biopsicossocial, realizada, para esse fim, por equipe multiprofissional e interdisciplinar, de 
acordo com instrumentos previstos em ato do Poder Executivo, devendo a avaliação considerar: 

1 - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo; 

2 - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais; 

3 - a limitação no desempenho de atividades; e 

4 - a restrição de participação. 
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§ 2° O direito previsto no "caput" deste artigo poderá ser concedido às pessoas com grau leve de 
deficiência ou de transtorno do espectro do autismo que se encontrem, nos termos do regulamento, em 
situação de excepcional restrição à participação social, aferida nos termos do § 1° deste artigo. 

§ 3° Enquanto não estiver regulamentada a avaliação biopsicossocial, na concessão da isenção prevista 
neste artigo, será considerada a avaliação da deficiência nos termos e nas condições estabelecidas em 
ato do Poder Executivo. 

§ 4° A isenção aplica-se: 

1 - a veículo: 

a) novo, cujo preço de venda ao consumidor sugerido pelo fabricante, incluídos os tributos incidentes, 
não seja superior ao previsto em convênio para a isenção do Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal 
e de Comunicação - ICMS nas saídas destinadas a pessoas com deficiência, observado o limite de valor 
da isenção concedida ao ICMS; 

b) usado, cujo valor de mercado constante da tabela de que trata o § 1° do artigo 7° desta lei não seja 
superior ao previsto no convênio mencionado na alínea "a" deste item, observado o limite de valor da 
isenção concedida ao ICMS; 

2 - somente aos veículos em situação regular, na data da ocorrência do fato gerador, quanto às 
obrigações relativas ao registro e licenciamento; 

3 - às hipóteses de arrendamento mercantil. 

§ 5° O veículo objeto da isenção deverá ser conduzido pelo beneficiário, por seu tutor ou curador, ou por 
terceiro devidamente autorizado por um deles, na forma e condições estabelecidas em ato do Poder 
Executivo. 

§ 6° Detectada fraude na obtenção da isenção, o valor do imposto, com os respectivos acréscimos legais 
e relativo a todos os exercícios isentados, será cobrado do beneficiário ou da pessoa que tenha 
apresentado declaração falsa em qualquer documento utilizado no processo de concessão da isenção. 

§ 7° As isenções concedidas, especialmente aquelas que forem objeto de denúncia de fraude, serão 
auditadas na forma e condições estabelecidas em ato do Poder Executivo." (NR) 

c) altere-se o "caput" e os §§ 1°, 3°, 4° e 5° do artigo 21: 

"Artigo 21 - O imposto do veículo usado será devido anualmente na data da ocorrência do fato gerador e 
deverá ser pago à vista no mês de fevereiro ou em parcelas mensais, iguais e consecutivas, vencível a 
primeira no mês de janeiro e as demais nos meses subsequentes, desde que a primeira seja recolhida 
integralmente no respectivo vencimento e o valor de cada parcela seja equivalente a, no mínimo, 2 
(duas) UFESPs do mês do recolhimento. 

§ 1° O imposto relativo ao veículo de carga usado, categoria caminhão, poderá ser pago à vista no mês 
de abril ou em parcelas mensais e iguais, vencível a primeira no mês de março, desde que a primeira 
seja recolhida integralmente no respectivo vencimento e o valor de cada parcela seja equivalente a, no 
mínimo, 2 (duas) UFESPs do mês do recolhimento. 

............................................................................. 

§ 3° Sobre o valor do imposto recolhido integralmente em parcela única ou parceladamente poderão ser 
concedidos descontos conforme disciplina a ser fixada pelo Poder Executivo. 
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§ 4° Os dias de vencimento do imposto e o número de parcelas, que não será inferior a 3 (três) e 
superior a 5 (cinco), serão fixados pelo Poder Executivo. 

§ 5° Será considerado rompido o parcelamento sempre que não for observada a data de vencimento e o 
pagamento integral de qualquer uma das parcelas após a primeira, sujeitando-se o contribuinte ou o 
responsável aos acréscimos legais e à disciplina estabelecida no artigo 18 desta lei." (NR) 

d) altere-se o § 2° do artigo 22: 

"Artigo 22 -............................................................: 

§ 2° O imposto relativo a veículo novo poderá ser pago em parcelas mensais, iguais e consecutivas, 
desde que a primeira seja paga no prazo previsto no "caput" deste artigo, vencendo as demais no 
mesmo dia dos meses subsequentes ao do vencimento da primeira." (NR) 

e) inclua-se o § 3° ao artigo 22: 

"Artigo 22 -............................................................: 

§ 3° O número de parcelas a que se refere o § 2° deste artigo, que não será inferior a 3 (três) e superior 
a 5 (cinco), será definido pelo Poder Executivo." (NR) 

II - O item 1 do § 6° do artigo 34, da Lei n° 6.374, de 1° de março de 1989: 

"1 - em relação aos veículos classificados nos códigos 8701.20.0200, 8701.20.9900, 8702.10.0100, 
8702.10.0200, 8702.10.9900, 8704.21.0100, 8704.22.0100, 8704.23.0100, 8704.31.0100, 8704.32.0100, 
8704.32.9900, 8706.00.0100 e 8706.00.0200 da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Sistema 
Harmonizado - NBM/SH e no código 8704.90.00 da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM;" (NR) 

Artigo 2° Inclua-se o §3° no artigo 22, da Lei n° 17.293, de 15 de outubro de 2020, com a seguinte 
redação: 

"§ 3° O disposto no § 1° não se aplica às operações com o produto a que se refere a alínea “b” do item 
10 do § 1° do artigo 34 da Lei n° 6.374, de 1° de março de 1989." (NR) 

Artigo 3° O proprietário de veículo automotor adquirido com a isenção do IPVA anteriormente à 
publicação desta lei poderá ser notificado a apresentar novo pedido de isenção para manutenção do 
benefício, na hipótese de as informações constantes nos sistemas da Secretaria da Fazenda e 
Planejamento serem insuficientes para prorrogar a isenção nas condições definidas no artigo 13-A da Lei 
n° 13.296, de 23 de dezembro de 2008, na redação dada por esta lei. 

Artigo 4° Ficam revogados o inciso III e o § 1°-A do artigo 13 da Lei n° 13.296, de 23 de dezembro de 
2008. 

Artigo 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1° de janeiro 
de 2022, exceto o artigo 2°, que entrará em vigor em 17 de janeiro de 2023. 

Parágrafo único. A produção de efeitos de cada um dos benefícios fiscais previstos nesta lei fica 
condicionada à aprovação da Lei Orçamentária Anual - LOA para o exercício de 2022, prevendo a 
renúncia de receita relativa a tais benefícios, ou ao atendimento do disposto no inciso II do artigo 14 da 
Lei Complementar federal n° 101, de 4 de maio de 2000. 

Palácio dos Bandeirantes, 16 de dezembro de 2021 
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JOÃO DORIA 

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES 
Secretário da Fazenda e Planejamento 

NELSON LUIZ BAETA NEVES 
Secretário de Orçamento e Gestão 

RODRIGO GARCIA 
Secretário de Governo 

CAUÊ MACRIS 
Secretário-Chefe da Casa Civil 

Publicada na Subsecretaria de Gestão Legislativa da Casa Civil, em 16 de dezembro de 2021. 

 

RESOLUÇÃO SFP 62, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021 – ( DOE-SP de 11/12/2021) 
Altera a Resolução SF 43, de 10.04.2018, que dispõe sobre a execução do Programa de 
Estímulo à Conformidade Tributária - "Nos Conformes", instituído pela Lei Complementar 
1.320, de 06-04-2018. 

O SECRETÁRIO DA FAZENDA E PLANEJAMENTO, tendo em vista o disposto na Lei 

Complementar 1.320, de 6 de abril de 2018, e considerando que a execução de atividades 

no âmbito do Programa "Nos Conformes" exige a realização de deslocamentos de servidores, 

cujos custos sofreram significativa elevação, em especial com combustíveis, dentre outros, 

tornando imperativa a recomposição da respectiva indenização para se evitar solução de 

continuidade do aludido Programa, 

Resolve: 

Art. 1º - Passa a vigorar, com a redação que se segue, o caput do artigo 7º da Resolução 

SF 43, de 10 de abril de 2018: 

"Artigo 7º - Durante o período em que vigorar a adesão referida no inciso I do 
artigo 4º, o valor atribuível ao Auditor Fiscal da Receita Estadual a título de auxílio 

pecuniário mensal para indenizar os custos incorridos em função dos deslocamentos 
demandados no desempenho das atividades necessárias à execução do Programa, 

indicadas nos itens 1 a 5 do § 1º deste artigo, corresponderá a 300 (trezentas) 
Unidades Fiscais do Estado de São Paulo, observadas as condições estabelecidas no 

artigo 22 da Lei Complementar 1.320, de 06.04.2018, bem como os parâmetros e 

critérios de aferição fixados pela Coordenadoria de Administração Tributária." (NR). 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 

partir de 1º de janeiro de  
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3.02 PROTOCOLOS E CONVENIOS ICMS 
ATO DECLARATÓRIO N° 035, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021 - (DOU de 16.12.2021) 
Ratifica o Convênio ICMS n° 211/21 aprovado na 183ª Reunião Ordinária do CONFAZ, 
realizada no dia 09.12.2021 e publicado no DOU em 10.12.2021. 

O DIRETOR DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA 
FAZENDÁRIA CONFAZ, com fulcro no art. 5° da Lei Complementar n° 24, de 07 de janeiro de 1975, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso X do art. 5° e pelo parágrafo único do art. 37 do 
Regimento desse Conselho, 

CONSIDERANDO a urgência requerida pela Secretaria de Estado de Finanças de Rondônia; 

CONSIDERANDO que, após consulta realizada por meio do Ofício Circular SEI n° 4824/2021/ME, as 
Unidades Federadas aprovaram, por unanimidade, a ratificação antecipada, declara ratificado o convênio 
ICMS a seguir identificado, celebrado na 183ª Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada no dia 09 de 
dezembro de 2021: 

Convênio ICMS 211/21 - Altera o Convênio ICMS n° 139/18, que autoriza o Estado de Rondônia a 
reduzir multas e demais acréscimos legais, e a conceder parcelamento de débito fiscal relacionados com 
o ICMS. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

CONVÊNIO ICMS N° 213, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021 - (DOU de 13.12.2021) 
Autoriza as unidades federadas que menciona a conceder redução de base de cálculo do 
ICMS nas operações internas e interestaduais com caranguejos vivos. 

 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 183ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 09 de dezembro de 2021, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar n° 24, de 07 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

 
CONVÊNIO 

 
Cláusula primeira Os Estados do Maranhão e Pará ficam autorizados a conceder redução de base de 
cálculo do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - incidente nas 
operações internas e interestaduais com caranguejos vivos, produzidos em seus territórios, de modo que 
a carga tributária seja equivalente à aplicação do percentual de, no mínimo, 1,0% (um por cento) sobre o 
valor da respectiva operação. 

Cláusula segunda Os Estados do Maranhão e Pará ficam autorizados a não exigir o estorno do crédito 
tributário de que trata o art. 21 da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, na hipótese de 
concessão do benefício previsto neste convênio. 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União, produzindo efeitos até 30 de abril de 2024. 

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício; Acre - José Amarísio Freitas de 
Souza, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Amazonas - Dario 
José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Liana Maria Machado de Souza, Distrito 
Federal - Patrícia Café, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do 
Sul - Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de 
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia 
Junior, Pernambuco - Abílio Xavier de Almeida Neto, Piauí - Gardênia Maria Braga de Carvalho, Rio de 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp#art5
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Janeiro - Nelson Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte - Álvaro Luiz Bezerra, Rio Grande do Sul - 
Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marcos Jorge de Lima, 
Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, 
Tocantins - Paulo Antenor de Oliveira. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 214, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021 - (DOU de 13.12.2021) 
Dispõe sobre a adesão dos Estados do Espírito Santo e Rio Grande do Sul e altera o Convênio 
ICMS n° 54/21, que autoriza as unidades federadas que menciona a conceder isenção do 
ICMS nas operações internas com equipamentos de irrigação destinado ao uso na agricultura 
ou horticultura. 

 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 183ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 09 de dezembro de 2021, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

 
CONVÊNIO 

 
Cláusula primeira Os Estados do Espírito Santo e Rio Grande do Sul ficam incluídos nas disposições 
do Convênio ICMS n° 54, de 08 de abril de 2021. 

Cláusula segunda O "caput" da cláusula primeira do Convênio ICMS n° 54/21 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Cláusula primeira Os Estados do Acre, Alagoas, Espírito Santo, Mato Grosso, Pará, Paraná, Rio Grande 
do Sul, Rondônia e Santa Catarina ficam autorizados a conceder isenção do Imposto sobre Operações 
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - incidente nas operações internas com irrigadores e sistemas 
de irrigação para uso na agricultura ou horticultura, por aspersão ou gotejamento, inclusive os elementos 
integrantes desses sistemas, como máquinas, aparelhos, equipamentos, dispositivos e instrumentos, 
classificados nos códigos 8424.82.21 e 8424.82.29 da Nomenclatura Comum do Mercosul baseada no 
Sistema Harmonizado - NCM/SH.". 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício; Acre - José Amarísio Freitas de 
Souza, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Amazonas - Dario 
José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Liana Maria Machado de Souza, Distrito 
Federal - Patrícia Café, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do 
Sul - Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de 
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia 
Junior, Pernambuco - Abílio Xavier de Almeida Neto, Piauí - Gardênia Maria Braga de Carvalho, Rio de 
Janeiro - Nelson Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte - Álvaro Luiz Bezerra, Rio Grande do Sul - 
Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marcos Jorge de Lima, 
Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, 
Tocantins - Paulo Antenor de Oliveira. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 215, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021 - (DOU de 13.12.2021) 
Dispõe sobre a adesão do Estado do Rio Grande do Norte e altera o Convênio ICMS n° 18/92, 
que autoriza os Estados que menciona a reduzir a base de cálculo do ICMS nas saídas de gás 
natural. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 183ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 09 de dezembro de 2021, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar n° 24, de 07 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
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http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b21/convenio_icms_054_2021.php#cl1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
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CONVÊNIO 

 
Cláusula primeira O Estado do Rio Grande do Norte fica incluído nas disposições do Convênio ICMS n° 
18, de 03 de abril de 1992. 

Cláusula segunda Os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS n° 18/92 passam a vigorar com 
as seguintes redações: 

I - o "caput" da cláusula primeira: 

"Cláusula primeira Ficam os Estados do Amazonas, Bahia, Espírito Santo, Mato Grosso, Mato Grosso do 
Sul, Paraíba, Paraná, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Santa Catarina, São Paulo e Sergipe 
autorizados a conceder redução da base de cálculo do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS, de tal forma que a incidência do imposto resulte no percentual de 12% (doze por 
cento) nas saídas internas com gás natural."; 

II - o § 2° da cláusula primeira: 

"§ 2° Ficam os Estados do Amazonas, Espírito Santo, Mato Grosso, Rio Grande do Norte e Sergipe 
autorizados a condicionar a concessão do benefício previsto no caput desta cláusula por meio de sua 
legislação estadual.". 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício; Acre - José Amarísio Freitas de 
Souza, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Amazonas - Dario 
José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Liana Maria Machado de Souza, Distrito 
Federal - Patrícia Café, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do 
Sul - Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de 
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia 
Junior, Pernambuco - Abílio Xavier de Almeida Neto, Piauí - Gardênia Maria Braga de Carvalho, Rio de 
Janeiro - Nelson Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte - Álvaro Luiz Bezerra, Rio Grande do Sul - 
Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marcos Jorge de Lima, 
Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, 
Tocantins - Paulo Antenor de Oliveira. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 216, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021 - (DOU de 13.12.2021) 
Altera o Convênio ICMS n° 56/19, que autoriza o Estado de Alagoas a conceder isenção do 
ICMS relativa ao diferencial de alíquotas ocorridos nas operações de entradas do setor gráfico 
do Estado, bem como, a remissão e anistia dos créditos tributários, constituídos ou não. 

 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 183ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 09 de dezembro de 2021, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar n° 24, de 07 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

 
CONVÊNIO 

 
Cláusula primeira O "caput" da cláusula segunda do Convênio ICMS n° 56, de 05 de julho de 2019, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Cláusula segunda Fica o Estado de Alagoas autorizado a conceder remissão e anistia aos créditos 
tributários, constituídos ou não, suas penalidades e demais acréscimos legais, decorrentes do Diferencial 
de Alíquotas do ICMS, ocasionados pelas operações de entradas realizadas pelo segmento gráfico do 
Estado de Alagoas, compreendidos entre 1° de janeiro de 2016, até a data da publicação no Diário 
Oficial da União da ratificação nacional deste convênio.". 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 
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http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
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  123 
 

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício; Acre - José Amarísio Freitas de 
Souza, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Amazonas - Dario 
José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Liana Maria Machado de Souza, Distrito 
Federal - Patrícia Café, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do 
Sul - Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de 
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia 
Junior, Pernambuco - Abílio Xavier de Almeida Neto, Piauí - Gardênia Maria Braga de Carvalho, Rio de 
Janeiro - Nelson Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte - Álvaro Luiz Bezerra, Rio Grande do Sul - 
Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marcos Jorge de Lima, 
Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, 
Tocantins - Paulo Antenor de Oliveira. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 217, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021 - (DOU de 13.12.2021) 
Altera o Convênio ICMS n° 124/19, que autoriza o Estado de Goiás a conceder isenção do 
ICMS nas operações destinadas à Associação para Cuidado de Câncer em Goiás - ACCEG. 

 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 183ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 09 de dezembro de 2021, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar n° 24, de 07 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

 
CONVÊNIO 

 
Cláusula primeira A cláusula quinta do Convênio ICMS n° 124, de 05 de julho de 2019, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Cláusula quinta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União, produzindo efeitos até 30 de abril de 2024.". 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício; Acre - José Amarísio Freitas de 
Souza, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Amazonas - Dario 
José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Liana Maria Machado de Souza, Distrito 
Federal - Patrícia Café, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do 
Sul - Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de 
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia 
Junior, Pernambuco - Abílio Xavier de Almeida Neto, Piauí - Gardênia Maria Braga de Carvalho, Rio de 
Janeiro - Nelson Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte - Álvaro Luiz Bezerra, Rio Grande do Sul - 
Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marcos Jorge de Lima, 
Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, 
Tocantins - Paulo Antenor de Oliveira. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 218, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021 - (DOU de 13.12.2021) 
Altera o Convênio ICMS n° 87/02, que concede isenção do ICMS nas operações com fármacos 
e medicamentos destinados a órgãos da Administração Pública Direta Federal, Estadual e 
Municipal. 

 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 183ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 09 de dezembro de 2021, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar n° 24, de 07 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Os itens 233 a 235 do Anexo Único do Convênio ICMS n° 87, de 28 de junho de 
2002, passam a vigorar com as seguintes redações: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
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http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b02/cv087_02.php#233
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b02/cv087_02.php#235
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b02/cv087_02.php#anx_un
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b02/cv087_02.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b02/cv087_02.php


 

  124 
 

" 

Item  Fármacos  
NCM 

Medicamentos  
NCM 

Fármacos Medicamentos 

233 

Insulina 

Degludeca 2937.19.90 

100 U/ML SOL INJ CT 1 CAR VD TRANS X 3 ML (PENFILL) 

ATIVA 

3004.39.29 

100 U/ML SOL INJ CT 5 CAR VD TRANS X 3 ML (PENFILL) 

ATIVA 
100 U/ML SOL INJ CT 10 CAR VD TRANS X 3 ML (PENFILL) 

ATIVA 
100 U/ML SOL INJ CT 1 CAR VD TRANS X 3 ML X 1 SIST APLIC 

PLAS (FLEXTOUCH) ATIVA 
100 U/ML SOL INJ CT 2 CAR VD TRANS X 3 ML X 2 SIST APLIC 

PLAS (FLEXTOUCH) ATIVA 
100 U/ML SOL INJ CT 3 CAR VD TRANS X 3 ML X 3 SIST APLIC 

PLAS (FLEXTOUCH) ATIVA 
100 U/ML SOL INJ CT 5 CAR VD TRANS X 3 ML X 5 SIST APLIC 

PLAS (FLEXTOUCH) ATIVA 
200 U/ML SOL INJ CT 1 CAR VD TRANS X 3 ML X 1 SIST APLIC 

PLAS (FLEXTOUCH) ATIVA 
200 U/ML SOL INJ CT 2 CAR VD TRANS X 3 ML X 2 SIST APLIC 

PLAS (FLEXTOUCH) ATIVA 
200 U/ML SOL INJ CT 3 CAR VD TRANS X 3 ML X 3 SIST APLIC 

PLAS (FLEXTOUCH) ATIVA 
200 U/ML SOL INJ CT 5 CAR VD TRANS X 3 ML X 5 SIST APLIC 

PLAS (FLEXTOUCH) ATIVA 

234 

Insulina 

Glargina 2937.12.00 

100 UI/ML SOL INJ CT 1 CAR VD TRANS X 3 ML 

3004.39.29 

100 UI/ML SOL INJ CT 1 CAR VD TRANS X 3 ML + 1 CAN APLIC 
100 UI/ML SOL INJ CT 1 CARP VD INC X 3 ML + 1 SIST APLIC 60 

UI PLAS 
100 UI/ML SOL INJ CT 1 CARP VD INC X 3 ML 
100 UI/ML SOL INJ CT 1 CARP VD INC X 3 ML + 1 SIST APLIC 80 

UI PLAS 
100 UI/ML SOL INJ CT 1 FA VD TRANS X 10 ML 
100 UI/ML SOL INJ CT 10 CAR VD TRANS X 3 ML 
100 UI/ML SOL INJ CT 10 CARP VD INC X 3 ML 
100 UI/ML SOL INJ CT 10 CARP VD INC X 3 ML + 10 SIST APLIC 

60 UI PLAS 
100 UI/ML SOL INJ CT 10 CARP VD INC X 3 ML + 10 SIST APLIC 

80 UI PLAS 
100 UI/ML SOL INJ CT 10 FA VD INC X 3 ML 
100 UI/ML SOL INJ CT 2 CAR VD TRANS X 3 ML 
100 UI/ML SOL INJ CT 2 CARP VD INC X 3 ML + 2 SIST APLIC 60 

UI PLAS 
100 UI/ML SOL INJ CT 2 CARP VD INC X 3 ML 
100 UI/ML SOL INJ CT 2 CARP VD INC X 3 ML + 2 SIST APLIC 80 

UI PLAS 
100 UI/ML SOL INJ CT 3 CAR VD TRANS X 3 ML 
100 UI/ML SOL INJ CT 3 CAR VD TRANS X 3ML + 3 CAN APLIC 
100 UI/ML SOL INJ CT 3 FA VD INC X 3 ML 
100 UI/ML SOL INJ CT 4 CAR VD TRANS X 3 ML 
100 UI/ML SOL INJ CT 5 CAR VD TRANS 3 ML + 5 CAN APLIC 
100 UI/ML SOL INJ CT 5 CAR VD TRANS X 3 ML 
100 UI/ML SOL INJ CT 5 CAR VD TRANS X 3 ML + 5 CAN APLIC 
100 UI/ML SOL INJ CT 5 CARP VD INC X 3 ML + 5 SIST APLIC 60 

UI PLAS 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b02/cv087_02.php#233
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100 UI/ML SOL INJ CT 5 CARP VD INC X 3 ML 
100 UI/ML SOL INJ CT 5 CARP VD INC X 3 ML + 5 SIST APLIC 80 

UI PLAS 
100 UI/ML SOL INJ CT 5 FA VD INC X 10 ML 
100 UI/ML SOL INJ CT 5 FA VD INC X 3 ML 
100 UI/ML SOL INJ CT 5 FA VD TRANS X 10 ML 
100 UI/ML SOL INJ CT CAR VD TRANS X 3 ML + 1 CAN APLIC 
100 UI/ML SOL INJ CT CAR VD TRANS X 3 ML 
100 UI/ML SOL INJ CT FA VD INC X 10 ML 
100 UI/ML SOL INJ CT FA VD INC X 3 ML 
100 UI/ML SOL INJ CT FA VD TRANS X 10 ML 
300 U/ML SOL INJ CT 1 CAR VD TRANS X 1,5 ML + 1 CAN APLIC 
300 U/ML SOL INJ CT 2 CAR VD TRANS X 1,5 ML + 2 CAN APLIC 
300 U/ML SOL INJ CT 3 CAR VD TRANS X 1,5 ML + 3 CAN APLIC 
300 U/ML SOL INJ CT 4 CAR VD TRANS X 1,5 ML + 4 CAN APLIC 
300 U/ML SOL INJ CT 5 CAR VD TRANS X 1,5 ML + 5 CAN APLIC 

235 

Insulina 

Detemir 2937.19.90 

100 U/ML SOL INJ CT 1 CAR VD TRANS X 3 ML (PENFILL) 

ATIVA 

3004.39.29 

100 U/ML SOL INJ CT 5 CAR VD TRANS X 3 ML (PENFILL) 

ATIVA 
100 U/ML SOL INJ CT 1 CAR VD TRANS X 3 ML X 1 SIST APLIC 

PLAS (FLEXPEN) ATIVA 
100 U/ML SOL INJ CT 5 CAR VD TRANS X 3 ML X 5 SIST APLIC 

PLAS (FLEXPEN) ATIVA 
" . 

Cláusula segunda Os itens 244 a 267 ficam acrescidos ao Anexo Único do Convênio ICMS n° 87/02, 
com as seguintes redações: 

" 

Item Fármacos 
NCM 

Medicamentos 
NCM 

Fármacos Medicamentos 

244 Abacavir 2922.50.99 300 mg - comprimido revestido 
200 mg/ml Solução oral - frasco 

3003.90.78 
3004.90.68 

245 Atazanavir 2933.39.99 200 mg - cápsula gelatinosa dura 
300 mg - cápsula gelatinosa dura 

3003.90.78 
3004.90.68 

246 Darunavir 2935.90.29 

75 mg - comprimido 
150 mg - comprimido 
600 mg - comprimido 
800 mg - comprimido 

3003.90.89 
3004.90.79 

247 Dolutegravir 2924.29.99 50 mg - comprimido revestido 3003.90.59 
3004.90.49 

248 Efavirenz 2933.39.99 
200 mg - Cápsula gelatinosa dura 
600 mg - Comprimido revestido 
30 mg/ml Solução oral - Frasco 

3003.90.88 
3004.90.78 

249 Enfuvirtida 2933.29.99 108 mg (90 mg/ml após reconstituição) - Pó 

para solução injetável 
3003.90.78 
3004.90.68 

250 Entricitabina + Tenofovir 

2934.99.29 

(Entricitabina) 
2933.59.49 

(Tenofovir) 

Entricitabina 200 mg + tenofovir 300 mg - 

comprimido revestido 
3003.90.99 
3004.90.99 

251 Estavudina 2934.99.27 1 mg/ml solução oral - Frasco 3003.90.89 
3004.90.79 

252 Etravirina 2933.59.29 100 mg - comprimido 
200 mg - comprimido 

3003.90.79 
3004.90.69 

253 Fosamprenavir 2935.90.29 50 mg/ml - Suspensão oral - Frasco 3003.90.88 
3004.90.78 
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254 Lamivudina 2934.99.93 150 mg - Comprimido revestido 
10 mg/ml Solução oral - Frasco de 240 ml 

3003.90.89 
3004.90.79 

255 Lamivudina + Zidovudina 

2934.99.93 

(Lamivudina) 
2934.99.22 

(Zidovudina) 

Lamivudina 150mg + zidovudina 300mg - 

Comprimido revestido 
3003.90.89 
3004.90.79 

256 Lopinavir + ritonavir 

2933.59.49 

(Lopinavir) 
2934.99.99 

(Ritonavir) 

Lopinavir 100mg + ritonavir 25mg - 

Comrpimido revestido 
Lopinavir 80mg/mL + ritonavir 20mg/mL - 

Solução Oral - Frasco 
Lopinavir 200 mg + ritonavir 50mg - 

Comprimido revestido 

3003.90.99 
3004.90.99 

257 Maraviroque 2924.29.99 150 mg - Comprimido revestido 3003.90.79 
3004.90.69 

258 Nevirapina 2934.99.99 200 mg - Comprimido simples 
10 mg/ml Suspensão oral - Frasco 

3003.90.78 
3004.90.68 

259 Raltegravir 2924.29.99 100 mg - Comprimido mastigável 
400 mg - Comprimido revestido 

3003.90.89 
3004.90.79 

260 Ritonavir 2934.99.99 100 mg - Comprimido revestido 
80 mg/ml Solução oral - Frasco 

3003.90.88 
3004.90.78 

261 Tenofovir 2933.59.49 300 mg - Comprimido revestido 3003.90.78 
3004.90.68 

262 Tenofovir + lamivudina 

2933.59.49 

(Tenofovir) 
2934.99.93 

(Lamivudina) 

Tenofovir 300 mg + lamivudina 300 mg - 

Comprimido revestido 
3003.90.99 
3004.90.99 

263 

Tenofovir + lamivudina + 

efavirenz 

2933.59.49 

(Tenofovir) 
2934.99.93 

(Lamivudina) 
2933.39.99 

(Efavirenz) 

Tenofovir 300 mg + lamivudina 300 mg + 

efavirenz 600mg - Comprimido 
3003.90.99 
3004.90.99 

264 Tipranavir 2935.90.99 100 mg/ml Solução oral - frasco 
250 mg - Cápsula gelatinosa mole 

3003.90.88 
3004.90.78 

265 Zidovudina (AZT) 2934.99.22 
100 mg - Cápsula gelatinosa dura 
10 mg/ml Solução injetável - Frasco-ampola 
10 mg/ml Xarope - Frasco 

3003.90.89 
3004.90.79 

266 

Antimoniato de 

Meglumina 2922.19.99 300 mg/ml - Solução injetável 3004.90.39 

267 Afibercepte 3002.13.00 40 mg/ml - Solução inc ivit ct 1 fa vd trans x 

0,2278 ml + AGU 3002.15.90 

". 

 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir de 1° de janeiro de 2023. 

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício; Acre - José Amarísio Freitas de 
Souza, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Amazonas - Dario 
José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Liana Maria Machado de Souza, Distrito 
Federal - Patrícia Café, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do 
Sul - Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de 
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia 
Junior, Pernambuco - Abílio Xavier de Almeida Neto, Piauí - Gardênia Maria Braga de Carvalho, Rio de 
Janeiro - Nelson Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte - Álvaro Luiz Bezerra, Rio Grande do Sul - 
Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marcos Jorge de Lima, 
Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, 
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Tocantins - Paulo Antenor de Oliveira. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 219, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021 - (DOU de 13.12.2021) 
Autoriza o Estado de Goiás a conceder redução de base de cálculo do ICMS incidente sobre a 
operação de importação de sistema teleférico. 

 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 183ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 09 de dezembro de 2021, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar n° 24, de 07 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

 
CONVÊNIO 

 
Cláusula primeira O Estado de Goiás fica autorizado a conceder redução de base de cálculo do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - incidente sobre a importação de 
um sistema teleférico com veículos de pinça fixa ou pinça desengatável classificado no código 
8428.60.00 da Nomenclatura Comum do Mercosul baseada no Sistema Harmonizado - NCM/SH, sem 
similar produzido no país, de tal forma que resulte na aplicação sobre o valor da operação do equivalente 
ao percentual de 2% (dois por cento). 

§ 1° O sistema teleférico de que trata o "caput" é composto por equipamentos mecânicos e elétricos para 
as estações de embarque e desembarque, trem de força completo, cabos, veículos abertos e/ou 
fechados, torres e pilares de sustentação, sistemas de controle e automação, sistemas de segurança e 
todos os componentes necessários ao seu perfeito funcionamento para o transporte público de 
passageiros. 

§ 2° A comprovação da ausência de similaridade deverá ser feita por laudo emitido por entidade 
representativa do setor produtivo de máquinas, aparelhos e equipamentos com abrangência nacional ou 
por órgão federal especializado. 

Cláusula segunda O Estado de Goiás fica autorizado a estabelecer limites e condições para aplicação 
do disposto neste convênio, de acordo com o previsto na legislação tributária estadual. 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da 
ratificação até 30 de abril de 2024. 

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício; Acre - José Amarísio Freitas de 
Souza, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Amazonas - Dario 
José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Liana Maria Machado de Souza, Distrito 
Federal - Patrícia Café, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do 
Sul - Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de 
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia 
Junior, Pernambuco - Abílio Xavier de Almeida Neto, Piauí - Gardênia Maria Braga de Carvalho, Rio de 
Janeiro - Nelson Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte - Álvaro Luiz Bezerra, Rio Grande do Sul - 
Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marcos Jorge de Lima, 
Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, 
Tocantins - Paulo Antenor de Oliveira. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 220, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021 - (DOU de 13.12.2021) 
Dispõe sobre a adesão do Estado de Mato Grosso e altera o Convênio ICMS n° 58/13, que 
autoriza as unidades federadas que menciona a conceder crédito outorgado de ICMS às 
empresas que utilizem mão-de-obra carcerária e de egressos do sistema prisional. 

 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 183ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 09 de dezembro de 2021, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar n° 24, de 07 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
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CONVÊNIO 

 
Cláusula primeira O Estado de Mato Grosso fica incluído nas disposições do Convênio ICMS n° 58, de 
26 de julho de 2013. 

Cláusula segunda A cláusula primeira do Convênio ICMS n° 58/13 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Cláusula primeira Ficam os Estados do Acre, Bahia, Ceará, Maranhão, Mato Grosso, Pará, Paraíba, 
Piauí e Rondônia, autorizados a conceder crédito outorgado do Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal 
e de Comunicação - ICMS - às empresas que utilizem mão-de-obra carcerária e de egressos do sistema 
prisional, não podendo exceder, em cada ano, a 5% (cinco por cento) da parte estadual da arrecadação 
anual do ICMS relativa ao exercício imediatamente anterior.". 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício; Acre - José Amarísio Freitas de 
Souza, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Amazonas - Dario 
José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Liana Maria Machado de Souza, Distrito 
Federal - Patrícia Café, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do 
Sul - Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de 
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia 
Junior, Pernambuco - Abílio Xavier de Almeida Neto, Piauí - Gardênia Maria Braga de Carvalho, Rio de 
Janeiro - Nelson Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte - Álvaro Luiz Bezerra, Rio Grande do Sul - 
Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marcos Jorge de Lima, 
Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, 
Tocantins - Paulo Antenor de Oliveira. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 221, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021 - (DOU de 13.12.2021) 
Dispõe sobre a adesão do Estado de Goiás e altera o Convênio ICMS n° 35/20, que autoriza as 
unidades federadas que menciona a conceder crédito presumido do ICMS aos contribuintes 
enquadrados em programa estadual de incentivo à cultura. 

 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 183ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 09 de dezembro de 2021, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar n° 24, de 07 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

 
CONVÊNIO 

 
Cláusula primeira O Estado de Goiás fica incluído nas disposições do Convênio ICMS n° 35, de 16 de 
abril de 2020. 

Cláusula segunda O "caput" cláusula primeira do Convênio ICMS n° 35/20 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Cláusula primeira Ficam os Estados de Goiás, Rio Grande do Norte, Rio de Grande do Sul, Roraima e 
Santa Catarina autorizados a conceder crédito presumido do Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal 
e de Comunicação - ICMS, aos contribuintes que apoiarem financeiramente projetos culturais vinculados 
a órgão da administração pública estadual responsável pela cultura, no percentual de até 100% (cem por 
cento) do valor aplicado no projeto, na forma a ser regulamentada na legislação estadual.". 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício; Acre - José Amarísio Freitas de 
Souza, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Amazonas - Dario 
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José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Liana Maria Machado de Souza, Distrito 
Federal - Patrícia Café, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do 
Sul - Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de 
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia 
Junior, Pernambuco - Abílio Xavier de Almeida Neto, Piauí - Gardênia Maria Braga de Carvalho, Rio de 
Janeiro - Nelson Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte - Álvaro Luiz Bezerra, Rio Grande do Sul - 
Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marcos Jorge de Lima, 
Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, 
Tocantins - Paulo Antenor de Oliveira. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 222, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021 - (DOU de 13.12.2021) 
Dispõe sobre a exclusão dos Estados do Amazonas, Bahia, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, 
Mato Grosso do Sul, Paraíba, Paraná, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Santa Catarina e 
São Paulo e altera o Convênio ICM n° 15/84, que dispõe sobre percentuais máximos a serem 
aplicados em substituição tributária, nos Estados nominados. 

 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 183ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 09 de dezembro de 2021, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar n° 24, de 07 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

 
CONVÊNIO 

 
Cláusula primeira Os Estados do Amazonas, Bahia, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso do 
Sul, Paraíba, Paraná, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Santa Catarina e São Paulo ficam excluídos 
das disposições do Convênio ICM n° 15, de 11 de setembro de 1984. 

Cláusula segunda O "caput" da cláusula primeira do Convênio ICM n° 15/84 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Cláusula primeira Para os Estados de Alagoas, Ceará, Mato Grosso, Minas Gerais, Pará, Pernambuco, 
Piauí e Sergipe, ficam fixados os seguintes percentuais máximos correspondentes à margem de lucro do 
comerciante varejista para as mercadorias abaixo especificadas:". 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício; Acre - José Amarísio Freitas de 
Souza, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Amazonas - Dario 
José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Liana Maria Machado de Souza, Distrito 
Federal - Patrícia Café, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do 
Sul - Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de 
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia 
Junior, Pernambuco - Abílio Xavier de Almeida Neto, Piauí - Gardênia Maria Braga de Carvalho, Rio de 
Janeiro - Nelson Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte - Álvaro Luiz Bezerra, Rio Grande do Sul - 
Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marcos Jorge de Lima, 
Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, 
Tocantins - Paulo Antenor de Oliveira. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 223, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021 - (DOU de 13.12.2021) 
Altera o Convênio ICMS n° 26/21, que prorroga e altera o Convênio ICMS n° 100/97, que 
reduz a base de cálculo do ICMS nas saídas dos insumos agropecuários que especifica, e dá 
outras providências. 

 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 183ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 09 de dezembro de 2021, tendo em vista o disposto na Lei 
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Complementar n° 24, de 07 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

 
CONVÊNIO 

 
Cláusula primeira O parágrafo único fica acrescido à cláusula terceira do Convênio ICMS n° 26, 12 de 
março de 2021, com a seguinte redação: 

"Parágrafo único. A gradação de carga tributária para as operações internas e de importação prevista 
nesta cláusula não se aplica aos Estados da Bahia, Rio Grande do Sul, Santa Cataria e Sergipe, que a 
partir de 1° de janeiro de 2022 aplicará a carga tributária de 4% (quatro por cento) para as referidas 
operações, com base na cláusula terceira-A do Convênio ICMS n° 100/97.". 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício; Acre - José Amarísio Freitas de 
Souza, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Amazonas - Dario 
José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Liana Maria Machado de Souza, Distrito 
Federal - Patrícia Café, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do 
Sul - Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de 
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia 
Junior, Pernambuco - Abílio Xavier de Almeida Neto, Piauí - Gardênia Maria Braga de Carvalho, Rio de 
Janeiro - Nelson Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte - Álvaro Luiz Bezerra, Rio Grande do Sul - 
Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marcos Jorge de Lima, 
Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, 
Tocantins - Paulo Antenor de Oliveira. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 224, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021 - (DOU de 13.12.2021) 
Altera o Convênio ICMS n° 45/99, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a estabelecer o 
regime de substituição tributária nas operações interestaduais que destinem mercadorias a 
revendedores que efetuem venda porta-a-porta. 

 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 183ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 09 de dezembro de 2021, tendo em vista o disposto nos arts. 
6° ao 10 da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, nos arts. 102 e 199 do Código 
Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), na alínea "a" do inciso XIII do § 1° e nos §§ 
7° e 8° do art. 13, no art. 21-B e nos §§ 12 a 14 do art. 26, todos da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, resolve celebrar o seguinte 

 
CONVÊNIO 

 
Cláusula primeira Os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS n° 45, de 23 de julho de 1999, 
passam a vigorar com as seguintes redações: 

I - a ementa: 

"Autoriza os Estados e o Distrito Federal a estabelecer o regime de substituição tributária nas operações 
interestaduais que destinem mercadorias relacionadas no Anexo XXVI do Convênio ICMS n° 142/18 a 
revendedores que efetuem venda porta-a-porta."; 

II - a cláusula primeira: 

"Cláusula primeira Os Estados e o Distrito Federal ficam autorizados, nas operações interestaduais que 
destinem mercadorias relacionadas no Anexo XXVI do Convênio ICMS n° 142, de 14 de dezembro de 
2018, a revendedores, localizados em seus territórios, que efetuem venda na modalidade porta-a-porta, 
marketing multinível ou sob qualquer outra denominação a consumidor final, a atribuirem ao remetente a 
responsabilidade pela retenção e recolhimento do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS - devido nas subsequentes saídas realizadas pelo revendedor. 
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§ 1° O disposto no "caput" aplica-se também, a critério da unidade federada de destino, às saídas 
interestaduais que destinem mercadorias a contribuinte inscrito. 

§ 2° O disposto neste convênio aplica-se também nas hipóteses em que o revendedor, em lugar de 
efetuar a venda nas modalidades citadas no "caput", a faça em banca de jornal e revista ou 
estabelecimento similar."; 

III - a cláusula segunda: 

"Cláusula segunda As regras relativas à adoção e operacionalização da sistemática de que trata este 
convênio, observado o disposto no Convênio ICMS n° 142/18, em especial o parágrafo único da 
sua cláusula quinta e os dispositivos a seguir indicados, serão fixadas pela unidade federada de destino 
da mercadoria, às quais serão observadas pelo sujeito passivo por substituição tributária: 

I - as cláusulas segunda e terceira; 

II - as seções I, IV e V do capítulo II; 

III - os capítulos III e IV; 

IV - as cláusulas vigésima oitava à trigésima primeira."; 

IV - o § 1° da cláusula terceira: 

"§ 1° A unidade federada de destino da mercadoria poderá, em substituição aos valores de que trata o 
"caput", nos termos de sua legislação, fixar a base de cálculo do imposto como sendo: 

I - Preço Médio Ponderado a Consumidor Final - PMPF; 

II - Preço praticado pelo remetente acrescido dos valores correspondentes ao frete, seguro, impostos, 
contribuições e outros encargos transferíveis ou cobrados do destinatário, adicionado da parcela 
resultante da aplicação sobre o referido montante do percentual de Margem de Valor Agregado (MVA) 
estabelecido na unidade federada de destino."; 

V - as cláusulas quarta a sexta: 

"Cláusula quarta A Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55, emitida pelo sujeito passivo por substituição 
tributária para documentar as operações com os revendedores conterá, em seu corpo, sem prejuízo do 
atendimento das exigências previstas na cláusula vigésima do Convênio ICMS n° 142/18, a identificação 
e o endereço do revendedor para o qual estão sendo remetidas as mercadorias. 

Cláusula quinta O trânsito de mercadorias promovido pelos revendedores será acobertado pelo 
Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica - DANFE - relativo à NF-e emitida pelo sujeito passivo por 
substituição tributária. 

Cláusula sexta Compete à respectiva unidade federada instituir também o regime de substituição 
tributária em relação às operações internas, aplicando-se, no que couber, o disposto neste convênio.". 

Cláusula segunda Os dispositivos a seguir indicados ficam acrescidos ao Convênio ICMS n° 45/99 com 
as seguintes redações: 

I - os §§ 3° ao 6° à cláusula primeira: 

"§ 3° O disposto no "caput" aplica-se, ainda, ao imposto correspondente à diferença entre a alíquota 
interna da unidade federada de destino e a alíquota interestadual, nas operações com bens e 
mercadorias destinados a uso ou consumo exclusivo do adquirente revendedor. 

§ 4° É vedado o tratamento tributário como mercadoria de uso ou consumo nos termos do § 3° ao 
produto que se encontre passível de comercialização pelo revendedor. 

§ 5° A atribuição da responsabilidade prevista no "caput" poderá ser condicionada à celebração de 
regime especial nos termos previstos pela legislação da unidade federada de destino. 

§ 6° Os contribuintes remetentes de que trata o "caput" devem aplicar o CEST previsto no Anexo 
XXVI do Convênio ICMS n° 142/18 e as regras previstas neste convênio, ainda que as mercadorias 
estejam relacionadas nos Anexos II a XXV daquele convênio."; 

II - a cláusula primeira-A: 

"Cláusula primeira-A O disposto neste convênio não se aplica às: 

I - transferências, exceto se o estabelecimento recebedor for exclusivamente varejista; 

II - operações interestaduais que destinem mercadorias a estabelecimento localizado em unidade 
federada que lhe atribua a condição de substituto tributário em relação ao ICMS devido na operação 
interna; 

III - operações interestaduais com mercadorias produzidas em escala industrial não relevante, nos 
termos da cláusula vigésima segunda do Convênio ICMS n° 142/18. 
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§ 1° As unidades federadas de destino ficam autorizadas a não aplicar o regime de substituição tributária 
de que trata este convênio nas operações entre estabelecimentos de empresas interdependentes, 
exceto se o destinatário for exclusivamente varejista. 

§ 2° Na hipótese desta cláusula, exceto em relação ao inciso III, a sujeição passiva por substituição 
tributária caberá ao estabelecimento destinatário, salvo disposição em contrário na legislação da unidade 
federada de destino. 

§ 3° O disposto no inciso II somente se aplica a partir do primeiro dia do mês subsequente ao da 
disponibilização, pelas unidades federadas, em seus respectivos sítios eletrônicos na internet, do rol dos 
contribuintes detentores de regimes especiais de tributação que lhes atribuam a responsabilidade, na 
condição de substituto tributário, pela retenção e recolhimento do ICMS devido pelas operações 
subsequentes. 

§ 4° O rol dos contribuintes de que trata o § 3° deve ser encaminhado à Secretaria Executiva do 
CONFAZ - SE/CONFAZ, para disponibilização em seu sítio eletrônico na internet."; 

III - à cláusula terceira: 

a) o § 1°-A: 

"§ 1°-A O PMPF de que trata o inciso I do § 1° poderá, a critério da unidade federada de destino, ser 
determinado a partir do preço sugerido pelo fabricante ou remetente, assim entendido aquele constante 
em catálogo ou lista de preços de sua emissão, com ajuste necessário para refletir os preços médios 
praticados pelos revendedores."; 

b) os §§ 3° a 5°: 

"§ 3° Na hipótese de existência simultânea de preço de venda a consumidor constante em catálogo e em 
lista de preços para um mesmo período de vendas, caso os valores sejam diferentes para uma mesma 
mercadoria, prevalece como base de cálculo o preço do catálogo. 

§ 4° A lista de preços final a consumidor, a que se refere esta cláusula, é a constante em catálogo ou em 
lista de preços de emissão do fabricante ou do remetente e deverá ser enviada a critério de cada 
unidade federada de destino do bem ou da mercadoria em formato e no prazo definidos pelo solicitante. 

§ 5° Na falta de envio do catálogo ou lista de preço sugerido de que trata o § 4°, poderá ser considerado 
como preço sugerido aquele praticado no estabelecimento varejista da mesma marca, quando for o 
caso, nos termos da respectiva legislação da unidade federada."; 

IV - as cláusulas terceira-A e terceira-B: 

"Cláusula terceira-A A base de cálculo do imposto relativo à diferença de alíquotas, prevista no § 3° da 
cláusula primeira, será o valor da operação interestadual adicionado do imposto correspondente à 
diferença entre a alíquota interna a consumidor final estabelecida na unidade federada de destino para o 
bem ou a mercadoria e a alíquota interestadual. 

Cláusula terceira-B O imposto a recolher por substituição tributária será, em relação às operações 
subsequentes, o valor da diferença entre o imposto calculado mediante aplicação da alíquota 
estabelecida para as operações internas na unidade federada de destino sobre a base de cálculo 
definida para a substituição e o devido pela operação própria do contribuinte remetente. 

Parágrafo único. Para efeitos do disposto nesta cláusula, na hipótese em que o remetente for optante 
pelo Simples Nacional, deverá ser deduzido, a título de ICMS da operação própria, o resultado da 
aplicação da alíquota interestadual estabelecida pelo Senado Federal, nos termos do § 5° do art. 
13 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006."; 

Cláusula terceira O § 2° da cláusula terceira do Convênio ICMS n° 45/99 fica revogado. 

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do terceiro mês subsequente ao da sua publicação, exceto 
para o Distrito Federal, nas operações com destino a esta unidade federada, relativamente ao qual 
produzirá efeitos a partir da data prevista na legislação interna da respectiva unidade federada. 

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício; Acre - José Amarísio Freitas de 
Souza, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Amazonas - Dario 
José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Liana Maria Machado de Souza, Distrito 
Federal - Patrícia Café, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do 
Sul - Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de 
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia 
Junior, Pernambuco - Abílio Xavier de Almeida Neto, Piauí - Gardênia Maria Braga de Carvalho, Rio de 
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Janeiro - Nelson Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte - Álvaro Luiz Bezerra, Rio Grande do Sul - 
Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marcos Jorge de Lima, 
Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, 
Tocantins - Paulo Antenor de Oliveira. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 225, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021 - (DOU de 13.12.2021) 
Dispõe sobre a exclusão do Estado de São Paulo e altera o Convênio ICMS n° 77/11, que 
dispõe sobre o regime de substituição tributária aplicável ao ICMS incidente sobre as 
sucessivas operações internas ou interestaduais relativas à circulação de energia elétrica, 
desde a produção ou importação até a última operação que a destine ao consumo de 
destinatário que a tenha adquirido em ambiente de contratação livre. 

 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 183ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 09 de dezembro de 2021, tendo em vista o disposto no art. 9°, § 
1°, inciso II, e § 2°, da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, e nos arts. 
102, 128 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar 
o seguinte 

CONVÊNIO 

 
Cláusula primeira O Estado de São Paulo fica excluído das disposições do Convênio ICMS n° 77, de 05 
de agosto de 2011. 

Cláusula segunda Os dispositivos a seguir indicados da cláusula quarta-A do Convênio ICMS n° 
77/11 passam a vigorar com as seguintes redações: 

I) o inciso I: 

"I - a exigência imposta ao agente da CCEE, nos termos do caput da cláusula primeira do Convênio 
ICMS n° 15, de 30 de março de 2007, não se aplica à comercialização de energia destinada às unidades 
federadas constantes no Anexo Único e ao Estado de São Paulo;"; 

II) o inciso III: 

"III - as disposições do Convênio ICMS n° 83, de 15 de dezembro de 2000, não se aplicam às operações 
interestaduais relativas à circulação de energia elétrica destinada a estabelecimentos ou domicílios 
localizados nas unidades federadas constantes do Anexo Único e no Estado de São Paulo.". 

Cláusula terceira O item 4 do Anexo Único do Convênio ICMS n° 77/11 fica revogado. 

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir de 1° de janeiro de 2022. 

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício; Acre - José Amarísio Freitas de 
Souza, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Amazonas - Dario 
José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Liana Maria Machado de Souza, Distrito 
Federal - Patrícia Café, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do 
Sul - Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de 
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia 
Junior, Pernambuco - Abílio Xavier de Almeida Neto, Piauí - Gardênia Maria Braga de Carvalho, Rio de 
Janeiro - Nelson Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte - Álvaro Luiz Bezerra, Rio Grande do Sul - 
Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marcos Jorge de Lima, 
Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, 
Tocantins - Paulo Antenor de Oliveira. 
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CONVÊNIO ICMS N° 226, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021 - (DOU de 13.12.2021) 
Dispõe sobre a adesão do Estado do Acre e altera o Convênio ICMS n° 76/98, que autoriza a 
conceder isenção do ICMS às operações internas e interestaduais com pescados criados em 
cativeiros. 

 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 183ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 09 de dezembro de 2021, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar n° 24, de 07 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

 
CONVÊNIO 

 
Cláusula primeira O Estado do Acre fica incluído nas disposições do Convênio ICMS n° 76, de 18 de 
setembro de 1998. 

Cláusula segunda A cláusula primeira do Convênio ICMS n° 76/98 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Cláusula primeira Ficam os Estados do Acre, Amapá, Amazonas, Ceará, Maranhão, Mato Grosso, Mato 
Grosso do Sul, Pará, Pernambuco, Rondônia, Roraima e Tocantins autorizados a conceder isenção do 
Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - às saídas internas e interestaduais 
dos seguintes pescados, criados em cativeiro, sejam frescos, resfriados ou congelados, bem como suas 
carnes e partes in-natura:". 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício; Acre - José Amarísio Freitas de 
Souza, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Amazonas - Dario 
José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Liana Maria Machado de Souza, Distrito 
Federal - Patrícia Café, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do 
Sul - Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de 
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia 
Junior, Pernambuco - Abílio Xavier de Almeida Neto, Piauí - Gardênia Maria Braga de Carvalho, Rio de 
Janeiro - Nelson Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte - Álvaro Luiz Bezerra, Rio Grande do Sul - 
Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marcos Jorge de Lima, 
Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, 
Tocantins - Paulo Antenor de Oliveira. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 227, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021 - (DOU de 13.12.2021) 
Altera o Convênio ICMS n° 66/94, que autoriza os Estados do Acre, Amazonas e Rondônia a 
conceder isenção do ICMS nas operações com polpa de cupuaçu e açaí. 

 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 183ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 09 de dezembro de 2021, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar n° 24, de 07 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

 
CONVÊNIO 

 
Cláusula primeira O parágrafo único fica acrescido à cláusula primeira do Convênio ICMS n° 66, de 30 
de junho de 1994, com a seguinte redação: 

"Parágrafo único. O benefício descrito no "caput" estende-se aos demais subprodutos de cupuaçu para o 
Estado de Rondônia.". 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 
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Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício; Acre - José Amarísio Freitas de 
Souza, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Amazonas - Dario 
José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Liana Maria Machado de Souza, Distrito 
Federal - Patrícia Café, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do 
Sul - Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de 
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia 
Junior, Pernambuco - Abílio Xavier de Almeida Neto, Piauí - Gardênia Maria Braga de Carvalho, Rio de 
Janeiro - Nelson Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte - Álvaro Luiz Bezerra, Rio Grande do Sul - 
Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marcos Jorge de Lima, 
Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, 
Tocantins - Paulo Antenor de Oliveira. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

3.03 AJUSTE  SINIEF 
AJUSTE SINIEF N° 044, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021 - (DOU de 14.12.2021) 
Altera o Ajuste SINIEF n° 19/16, que institui a Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica, modelo 
65, e o Documento Auxiliar da Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ E A SECRETARIA ESPECIAL DA 
RECEITA FEDERAL DO BRASIL, na 183ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Brasília, DF, 
no dia 09 de dezembro de 2021, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei 
n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

AJUSTE 

Cláusula primeira O § 3° da cláusula décima sétima do Ajuste SINIEF n° 19, de 09 de dezembro de 
2016, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"§ 3° A critério da unidade federada, a disponibilização completa dos campos exibidos na consulta de 
que trata o caput será por meio de acesso restrito e vinculada à relação do consulente com a operação 
descrita na NFC-e consultada, nos termos do MOC.". 

Cláusula segunda O § 5° da cláusula décima sétima do Ajuste SINIEF n° 19/16 fica revogado. 

Cláusula terceira Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício; Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil - Julio Cesar Vieira Gomes, Acre - José Amarísio Freitas de Souza, Alagoas - George 
André Palermo Santoro, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Amazonas - Dario José Braga Paim, Bahia - 
João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Liana Maria Machado de Souza, Distrito Federal - Patrícia Café, 
Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno 
Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Miguel Antônio Marcon, 
Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, 
Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - 
Abílio Xavier de Almeida Neto, Piauí - Gardênia Maria Braga de Carvalho, Rio de Janeiro - Nelson 
Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte - Álvaro Luiz Bezerra, Rio Grande do Sul - Ricardo Neves 
Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marcos Jorge de Lima, Santa Catarina - 
Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Paulo 
Antenor de Oliveira. 

 

 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2016/ajuste_sinief_019_2016.php#cl17_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2016/ajuste_sinief_019_2016.php#cl17
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2016/ajuste_sinief_019_2016.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2016/ajuste_sinief_019_2016.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2016/ajuste_sinief_019_2016.php#cl17_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2016/ajuste_sinief_019_2016.php#cl17_p5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2016/ajuste_sinief_019_2016.php#cl17
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2016/ajuste_sinief_019_2016.php


 

  136 
 

AJUSTE SINIEF N° 045, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021 - (DOU de 14.12.2021) 
Altera o Ajuste SINIEF n° 5/21, que institui a Declaração de Conteúdo eletrônica - DC-e e a 
Declaração Auxiliar de Conteúdo eletrônica - DACE. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ E A SECRETARIA ESPECIAL DA 
RECEITA FEDERAL DO BRASIL, na 183ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Brasília, DF, 
no dia 09 de dezembro de 2021, tendo em vista o disposto o disposto no art. 199 do Código Tributário 
Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

AJUSTE 

Cláusula primeira A cláusula décima sexta do Ajuste SINIEF n° 5, de 08 de abril de 2021, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Cláusula décima sexta Este ajuste entra em vigor data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir de 1° de março de 2023.". 

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício; Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil - Julio Cesar Vieira Gomes, Acre - José Amarísio Freitas de Souza, Alagoas - George 
André Palermo Santoro, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Amazonas - Dario José Braga Paim, Bahia - 
João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Liana Maria Machado de Souza, Distrito Federal - Patrícia Café, 
Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno 
Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Miguel Antônio Marcon, 
Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, 
Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - 
Abílio Xavier de Almeida Neto, Piauí - Gardênia Maria Braga de Carvalho, Rio de Janeiro - Nelson 
Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte - Álvaro Luiz Bezerra, Rio Grande do Sul - Ricardo Neves 
Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marcos Jorge de Lima, Santa Catarina - 
Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Paulo 
Antenor de Oliveira. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

AJUSTE SINIEF N° 046, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021 - (DOU de 13.12.2021) 
Altera o Ajuste SINIEF n° 7/09, que autoriza as unidades federadas a emitir Nota Fiscal Avulsa 
e de Produtor Rural por meio eletrônico de dados em papel formato A4. 

 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ E A SECRETARIA ESPECIAL DA 
RECEITA FEDERAL DO BRASIL, na 183ª Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada em Brasília, DF, 
no dia 09 de dezembro de 2021, tendo em vista o disposto no art. 102 do Código Tributário Nacional (Lei 
n° 5.172, de 25 de outubro de 1966) resolvem celebrar o seguinte 

 
AJUSTE 

 
Cláusula primeira Os Estados do Ceará, Minas Gerais, Rio de Janeiro e Rondônia, ficam excluídos 
do Ajuste SINIEF n° 7, de 03 de julho de 2009. 

Cláusula segunda Os dispositivos a seguir indicados Ajuste SINIEF n° 7/09 passam a vigorar com as 
seguintes redações: 

I - o "caput" da cláusula primeira: 

"Cláusula primeira Ficam os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Espírito Santo, 
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Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Pará, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio Grande do Norte, 
Roraima, Santa Catarina e Sergipe e o Distrito Federal autorizados a emitir a Nota Fiscal Avulsa - NFA -, 
e Nota Fiscal de Produtor Rural - NFPR -, documentos fiscais de uso das respectivas Secretarias de 
Fazenda, que serão emitidas pelos sistemas eletrônicos próprios das correspondentes Secretarias de 
Fazenda, disponíveis em seus respectivos endereços eletrônicos."; 

II - o "caput" da cláusula terceira: 

"Cláusula terceira Estes documentos terão validade jurídica em todo território nacional, devendo ser 
adequados à Nota Fiscal eletrônica - NF-e, até 31 de dezembro de 2022.". 

Cláusula terceira Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício; Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil - Julio Cesar Vieira Gomes, Acre - José Amarísio Freitas de Souza, Alagoas - George 
André Palermo Santoro, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Amazonas - Dario José Braga Paim, Bahia - 
João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Liana Maria Machado de Souza, Distrito Federal - Patrícia Café, 
Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno 
Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Miguel Antônio Marcon, 
Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, 
Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - 
Abílio Xavier de Almeida Neto, Piauí - Gardênia Maria Braga de Carvalho, Rio de Janeiro - Nelson 
Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte - Álvaro Luiz Bezerra, Rio Grande do Sul - Ricardo Neves 
Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marcos Jorge de Lima, Santa Catarina - 
Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Paulo 
Antenor de Oliveira. 

 

AJUSTE SINIEF N° 047, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021 - (DOU de 13.12.2021) 
Altera o Convênio SINIEF N° 6/89, que institui os documentos fiscais que especifica e dá 
outras providências. 

 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ E A SECRETARIA ESPECIAL DA 
RECEITA FEDERAL DO BRASIL, na 183ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Brasília, DF, 
no dia 09 de dezembro de 2021, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei 
n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

 
AJUSTE 

 
Cláusula primeira O "caput" do art. 88-A do Convênio SINIEF n° 6, de 21 de fevereiro de 1989, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 88-A Fica instituída a Guia Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais On-Line - GNRE On-
Line, modelo 28, que será utilizada para recolhimento de tributos devidos à unidade federada diversa da 
do domicílio do contribuinte e, a critério do ente favorecido, para recolhimento de tributos devidos por 
contribuinte nele estabelecido, que conterá o seguinte:". 

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício; Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil - Julio Cesar Vieira Gomes, Acre - José Amarísio Freitas de Souza, Alagoas - George 
André Palermo Santoro, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Amazonas - Dario José Braga Paim, Bahia - 
João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Liana Maria Machado de Souza, Distrito Federal - Patrícia Café, 
Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno 
Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Miguel Antônio Marcon, 
Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, 
Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - 
Abílio Xavier de Almeida Neto, Piauí - Gardênia Maria Braga de Carvalho, Rio de Janeiro - Nelson 
Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte - Álvaro Luiz Bezerra, Rio Grande do Sul - Ricardo Neves 
Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marcos Jorge de Lima, Santa Catarina - 
Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Paulo 
Antenor de Oliveira. 
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AJUSTE SINIEF N° 048, 09 DE DEZEMBRO DE 2021 - (DOU de 13.12.2021) 
Altera o Ajuste SINIEF n° 1/19, que institui a Nota Fiscal de Energia Elétrica, modelo 66, e o 
Documento Auxiliar da Nota Fiscal de Energia Elétrica Eletrônica. 

 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ E A SECRETARIA DA RECEITA 
FEDERAL DO BRASIL, na 183ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Brasília, DF, no dia 09 de 
dezembro de 2021, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 
25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

 
AJUSTE 

 
Cláusula primeira O parágrafo único da cláusula décima nona-A do Ajuste SINIEF n° 1, de 05 de abril 
de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Parágrafo único. Para os Estados do Amapá, Bahia, Espírito Santo, Minas Gerais, Pernambuco, Rio 
Grande do Norte, São Paulo e o Distrito Federal, a obrigatoriedade prevista no "caput" desta cláusula 
surtirá efeitos por meio de ato editado na respectiva legislação tributária até 30 de setembro de 2022.". 

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício; Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil - Julio Cesar Vieira Gomes, Acre - José Amarísio Freitas de Souza, Alagoas - George 
André Palermo Santoro, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Amazonas - Dario José Braga Paim, Bahia - 
João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Liana Maria Machado de Souza, Distrito Federal - Patrícia Café, 
Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno 
Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Miguel Antônio Marcon, 
Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, 
Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - 
Abílio Xavier de Almeida Neto, Piauí - Gardênia Maria Braga de Carvalho, Rio de Janeiro - Nelson 
Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte - Álvaro Luiz Bezerra, Rio Grande do Sul - Ricardo Neves 
Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marcos Jorge de Lima, Santa Catarina - 
Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Paulo 
Antenor de Oliveira. 

 

AJUSTE SINIEF N° 049, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021 - (DOU de 13.12.2021) 
Altera o Ajuste SINIEF n° 30/20, que autoriza a instituição do Selo Fiscal Eletrônico - SF-e, para 
uso pelos contribuintes do ICMS. 

 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ E A SECRETARIA ESPECIAL DA 
RECEITA FEDERAL DO BRASIL, na 183ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Brasília, DF, 
no dia 09 de dezembro de 2021, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei 
n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

 
AJUSTE 

 
Cláusula primeira O Estado do Espírito Santo fica excluído da cláusula sexta do Ajuste SINIEF n° 30, 
de 14 de outubro de 2020. 

Cláusula segunda O Estado do Espírito Santo fica incluído no parágrafo único da cláusula 
sétima do Ajuste SINIEF n° 30/20. 

Cláusula terceira Os dispositivos a seguir indicados do Ajuste SINIEF n° 30/20 passam a vigorar com 
as seguintes redações: 

I - o inciso I do § 3° da cláusula segunda: 

"I - o vasilhame for copo plástico ou garrafa de vidro, bem como em embalagens em latas e cartonadas;"; 

II - a cláusula sexta: 

"Cláusula sexta Não se aplica o disposto neste ajuste nas operações promovidas pelos Estados de Mato 
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Grosso, Piauí, São Paulo e Sergipe."; 

III - o parágrafo único da cláusula sétima: 

"Parágrafo único. A produção de efeitos deste ajuste em relação aos Estados do Espírito Santo, Paraná, 
Rio Grande do Sul e Santa Catarina dar-se-á na data prevista em atos específicos das respectivas 
unidades federadas.". 

Cláusula quarta Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício; Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil - Julio Cesar Vieira Gomes, Acre - José Amarísio Freitas de Souza, Alagoas - George 
André Palermo Santoro, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Amazonas - Dario José Braga Paim, Bahia - 
João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Liana Maria Machado de Souza, Distrito Federal - Patrícia Café, 
Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno 
Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Miguel Antônio Marcon, 
Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, 
Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - 
Abílio Xavier de Almeida Neto, Piauí - Gardênia Maria Braga de Carvalho, Rio de Janeiro - Nelson 
Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte - Álvaro Luiz Bezerra, Rio Grande do Sul - Ricardo Neves 
Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marcos Jorge de Lima, Santa Catarina - 
Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Paulo 
Antenor de Oliveira. 

 

DESPACHO Nº 86, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021 - DOU de 14/12/2021 (nº 234, Seção 
1, pág. 46) 
Publica Ajustes SINIEF aprovados na 183ª Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada no dia 
09.12.2021. 

O DIRETOR DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA 

FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º 

do Regimento desse Conselho, e em cumprimento ao disposto nos artigos 35, 39 e 40 desse 

mesmo diploma, torna público que na 183ª Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada no dia 09 de 

dezembro de 2021, foram celebrados os seguintes atos normativos: 

Nota Editorial 

AJUSTE SINIEF Nº 44, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2021 

AJUSTE SINIEF Nº 45, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2021 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

3.04 OUTROS ASSUNTOS ESTADUAIS 
DECRETO N° 66.318, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021 - (DOE de 10.12.2021) 
Dispõe sobre o expediente das repartições públicas estaduais relativo aos dias que especifica 
e dá providências correlatas 

JOÃO DORIA, GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Artigo 1° Fica suspenso o expediente nas repartições públicas estaduais nas seguintes datas: 
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I - 24 de dezembro de 2021; 

II - 31 de dezembro de 2021. 

§ 1° Em decorrência do disposto no “caput” deste artigo, os servidores deverão compensar as horas não 
trabalhadas à razão de 1 (uma) hora diária, observada a jornada de trabalho a que estiverem sujeitos. 

§ 2° Caberá ao superior hierárquico determinar, em relação a cada servidor, a compensação a ser feita 
de acordo com o interesse e a peculiaridade do serviço. 

§ 3° A não compensação das horas de trabalho acarretará os descontos pertinentes ou, se for o caso, 
falta ao serviço correspondente ao dia sujeito à compensação. 

Artigo 2° Às repartições públicas estaduais que prestam serviços essenciais e de interesse público, que 
tenham o funcionamento ininterrupto, não se aplica o disposto neste decreto. 

Artigo 3° Caberá às autoridades competentes de cada Secretaria de Estado e da Procuradoria Geral do 
Estado fiscalizar o cumprimento das disposições deste decreto. 

Artigo 4° Os dirigentes das Autarquias estaduais e das Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder 
Público poderão adequar o disposto neste decreto às entidades que dirigem. 

Artigo 5° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 9 de dezembro de 2021 

JOÃO DORIA 

RODRIGO GARCIA 
Secretário de Governo 

ITAMAR FRANCISCO MACHADO BORGES 
Secretário de Agricultura e Abastecimento 

PATRÍCIA ELLEN DA SILVA 
Secretária de Desenvolvimento Econômico 

SERGIO HENRIQUE SÁ LEITÃO FILHO 
Secretário da Cultura e Economia Criativa 

ROSSIELI SOARES DA SILVA 
Secretário da Educação 

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES 
Secretário da Fazenda e Planejamento 

FLAVIO AUGUSTO AYRES AMARY 
Secretário da Habitação 

JOÃO OCTAVIANO MACHADO NETO 
Secretário de Logística e Transportes 

FERNANDO JOSÉ DA COSTA 
Secretário da Justiça e Cidadania 
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MARCOS RODRIGUES PENIDO 
Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente 

CELIA KOCHEN PARNES 
Secretária de Desenvolvimento Social 

MARCO ANTONIO SCARASATI VINHOLI 
Secretário de Desenvolvimento Regional 

EDUARDO RIBEIRO ADRIANO 
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Secretaria da Saúde 

JOÃO CAMILO PIRES DE CAMPOS 
Secretário da Segurança Pública 

NIVALDO CESAR RESTIVO 
Secretário da Administração Penitenciária 

PAULO JOSÉ GALLI 
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Secretaria dos Transportes Metropolitanos 

MARCO AURÉLIO PEGOLO DOS SANTOS 
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Secretaria de Esportes 

VINICIUS RENE LUMMERTZ SILVA 
Secretário de Turismo e Viagens 

CELIA CAMARGO LEÃO EDELMUTH 
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência 

JULIO SERSON 
Secretário de Relações Internacionais 

NELSON BAETA NEVES FILHO 
Secretário de Orçamento e Gestão 

RODRIGO MAIA 
Secretário de Projetos e Ações Estratégicas 

CAUÊ MACRIS 
Secretário-Chefe da Casa Civil 

Publicado na Secretaria de Governo, aos 9 de dezembro de 2021. 

 

4.00 ASSUNTOS MUNICIPAIS 
4.01 OUTROS ASSUNTOS MUNICIPAIS 
LEI N° 17.725, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021 - (DOM de 16.12.2021) 
Prorroga até 31 de julho de 2022 o prazo previsto no parágrafo único do art. 4° da Lei n° 
16.050, de 31 de julho de 2014. 



 

  142 
 

RICARDO NUNES, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal, em sessão de 14 de dezembro de 2021, decretou 
e eu promulgo a seguinte 

LEI: 

Art. 1° Fica prorrogado até 31 de julho de 2022 o prazo previsto no parágrafo único do art. 4° da Lei n° 
16.050, de 31 de julho de 2014, para que o Poder Executivo encaminhe à Câmara Municipal a proposta 
de revisão do Plano Diretor Estratégico, a ser elaborada de forma participativa. 

Art. 2° Esta Lei observa o previsto nas alíneas “a” e “b” do § 2° do art. 46 da Lei Orgânica do Município 
de São Paulo. 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 15 de dezembro de 2021, 468° da fundação de 
São Paulo. 

RICARDO NUNES, 
Prefeito 

JOSÉ RICARDO ALVARENGA TRIPOLI, 
Secretário Municipal da Casa Civil 

EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, 
Secretária Municipal de Justiça 

Publicada na Casa Civil, em 15 de dezembro de 2021. 

 

PORTARIA SMUL.G N° 082, DE 2021 - (DOM de 11.12.2021) 
Inclusão de logradouros públicos para implementação do Projeto Ruas SP, destinado a 
viabilizar o atendimento, por bares e restaurantes em espaços públicos, nos termos do 
Decreto n° 60.197, de 23 de abril de 2021. 

 
CESAR AZEVEDO, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE URBANISMO E LICENCIAMENTO - SMUL, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto 60.038, de 31 de dezembro de 2020, bem como 
pelo Decreto n° 60.061, de 03 de fevereiro de 2021; 

CONSIDERANDO a necessidade de possibilitar a ampliação de atendimento de bares e restaurantes em 
locais abertos, a fim de ofertar maior segurança aos consumidores em razão das restrições sanitárias 
decorrentes da pandemia de COVID-19; 

CONSIDERANDO afigurar-se essencial a adoção de medidas que visam conter a disseminação da 
pandemia, mas que também permitam o desenvolvimento da atividade econômica no Município de São 
Paulo de modo seguro a toda a população, observados os pertinentes requisitos sanitários; 

CONSIDERANDO a necessidade de serem implementadas as medidas práticas e operacionais que 
permitam a retomada gradual, bem como a manutenção das atividades econômicas conforme o 
respectivo enquadramento da nossa Cidade no Plano São Paulo; 

CONSIDERANDO a edição do Decreto n° 60.197, de 23 de abril de 2021, que dispõe sobre o Projeto 
Ruas SP, destinado a viabilizar o atendimento, por bares e restaurantes em espaços públicos, na forma 
que especifica; 

CONSIDERANDO a listagem inicial de ruas selecionadas para implementação do Projeto Ruas SP, 
conforme Portaria 25/2021/SMUL.G, Portaria 30/2021/SMUL.G, Portaria 33/2021/SMUL.G, Portaria 
35/2021/SMUL.G, Portaria 37/2021/SMUL.G, Portaria 38/2021/SMUL.G, Portaria 
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39/2021/SMUL.G, Portaria 40/2021/SMUL.G, Portaria 46/2021/SMUL.G, Portaria 
48/2021/SMUL.G, Portaria 50/2021/SMUL.G, Portaria 51/2021/SMUL.G, Portaria 55/2021/SMUL.G, 
Portaria 58/2021/SMUL.G, Portaria 63/2021/SMUL.G, Portaria 65/2021/SMUL.G, Portaria 
68/2021/SMUL.G, Portaria 70/2021/SMUL.G, Portaria 77/2021/SMUL.G e Portaria 81/2021/SMUL.G. 

RESOLVE: 

Art. 1° Ficam autorizados, para implementação gradativa do Projeto Ruas SP, os seguintes logradouros 
públicos: 

Rua Serra de Juréa - Trecho da Rua Serra de Bragança até a Rua Cantagalo; 

Rua Dr. Jesuíno Maciel - Trecho da Rua Conde de Porto Alegre até a Rua República do Iraque; 

Rua Antônio Macedo - Trecho da Rua Dona Ana Franco até a Rua Benedito dos Santos; 

Rua Barão do Bananal - Trecho da Rua Venâncio Aires até a Rua Desembargados do Vale; 

Rua Valentim Magalhães - Trecho da Rua do Oratório até a Rua Lituânia. 

Parágrafo único. A seleção das vias propostas no caput deste artigo foi realizada de acordo com os 
parâmetros e critérios técnicos estabelecido por meio do Decreto 60.197, de 23 de abril de 2021, bem 
como Portaria n° 24/2021/SMUL.G. 

Art. 2° A autorização para inclusão de vias aptas a receber o Projeto Ruas SP se dará de forma 
progressiva, conforme previsão do §1°, do art. 1° e art. 5°, ambos do Decreto 60.197, de 23 de abril de 
2021. 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

5.00 ASSUNTOS DIVERSOS 
5.01 COMUNICADOS 
CONSULTORIA   JURIDICA 
Consultoria Contábil, Trabalhista e Tributária 
O Sindicato dos Contabilistas de São Paulo conta com profissionais especializados em diversas áreas 
jurídicas, com o intuito de oferecer consultoria e suporte à realização das atividades dos profissionais da 
Contabilidade, que vão desde direitos trabalhistas até a elaboração de estatutos sociais para entidades 
do terceiro setor. 
A consultoria jurídica é realizada de 2ª a 6ª feira, na sede social do Sindcont-SP, sendo considerada um 
dos mais importantes e significativos benefícios que a Entidade disponibiliza aos seus associados. 
O trabalho realizado pelos advogados especializados em diversas áreas jurídicas consiste em orientar os 
profissionais da Contabilidade quanto às soluções para os problemas que envolvam assuntos 
pertinentes à legislação, como: 
• Consultoria Jurídica Tributária Federal, Estadual e Municipal: IRPF, IRPJ, PIS, Cofins, CSLL, Simples, 
ISS, ICMS, e outros 
• Consultoria Trabalhista e Previdenciária: benefícios, fiscalização, parcelamento, fundo de garantia, 
direitos trabalhistas, entre outros 
• Consultoria do Terceiro Setor: assessoria sobre entidades sem fins lucrativos e beneficentes, análise 
de estatuto social, atas e outros 
• Consultoria Societária e Contratual: orientações técnicas, análises e vistos de contratos em geral 
• Consultoria Contábil: orientações e esclarecimentos sobre normas e procedimentos contábeis 
Confira os horários de atendimento dos profissionais, de acordo com a área de jurídica desejada: 

Tributarista   

Telefone: (11) 3224-5134 - 
E-mail: juridico@sindcontsp.org.br 

  

Dr. Henri Romani Paganini - OAB nº SP 166.661 3ª e 6ª feira das 9h às 13h 

 2ª e 5ª feira das 14h às 18h 

 4ª feira das 15h às 19h 

Trabalhista   

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/21/portaria/portaria_smulg_040_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/21/portaria/portaria_smulg_050_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/21/portaria/portaria_smulg_065_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/21/portaria/portaria_smulg_070_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/21/portaria/portaria_smulg_077_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/21/portaria/portaria_smulg_081_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/21/decreto/decreto_60197_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/21/portaria/portaria_smulg_024_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/21/decreto/decreto_60197_2021.php#art1_p1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/21/decreto/decreto_60197_2021.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/21/decreto/decreto_60197_2021.php#art5
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/21/decreto/decreto_60197_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/21/decreto/decreto_60197_2021.php
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Telefone: (11) 3224-5133 - 
E-mail: juridico3@sindcontsp.org.br 

  

Dr. Benedito de Jesus Cavalheiro - OAB nº SP 134.366 
3ª e 5ª feira das 9h às 13h 

2ª e 6ª feira das 14h às 18h 

 4ª feira das 15h às 19h 

Terceiro setor   

Telefone: (11) 3224-5141 - 
E-mail: juridico4@sindcontsp.org.b 

  

Dr. Alberto Batista da Silva Júnior - OAB Nº SP 255.606 
2ª, 5ª e 6ª feira das 9h às 13h 

3ª feiras das 14h às 18h 

 4ª feiras das 15h às 19h 

 
 

5.02 ASSUNTOS SOCIAIS 
FUTEBOL  
Horário: sábados as 11:00hs às 12:30hs.  
Sport Gaúcho – Unidade I Limão – quadra 5. 
link: http://sportgaucho.com.br/unidade-i-limao/ 
Endereço: Rua Coronel Mario de Azevedo, 151 – Limão – São Paulo, SP CEP: 02710-020 ou Rua Professor 
Celestino Bourroul, 753 – Limão – São Paulo, SP CEP: 02710-001, atrás da Igreja Católica do Limão. 

 

6.00 ASSUNTOS DE APOIO 
6.01 CURSOS CEPAEC PRESENCIAIS – SINDCONTSP 
     (Suspensos temporariamente devido ao COVID-19) 

 
6.02 PALESTRAS PRESENCIAIS – SINDCONTSP 
     (Suspensas temporariamente devido ao COVID-19) 

 
6.03 GRUPOS DE ESTUDOS PRESENCIAIS – SINDCONTSP  
Grupo de Estudos do Terceiro Setor e Contabilidade Pública  
Às Segundas Feiras: com encontro quinzenal 

Das 19h às 21h, na sede social do SINDCONT-SP, localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro de 
São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 

(Suspenso temporariamente devido ao COVID-19) 
 

Grupo  de Estudos de Tributos e Obrigações 
Às Terças Feiras: 
Das 19h às 21h, na sede social do SINDCONT-SP, localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro de 
São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 

(Suspenso temporariamente devido ao COVID-19) 
 

CEDFC - Centro de Estudos e Debates Fisco Contábeis 
Às Quartas Feiras: 
Das 19h às 21h, na sede social do SINDCONT-SP, localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro de 
São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 

(Suspenso temporariamente devido ao COVID-19) 

http://sportgaucho.com.br/unidade-i-limao/
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Grupo de Estudos  IFRS e Gestão Contábil 
Às Quintas Feiras: 
Das 19h às 21h, na sede social do SINDCONT-SP, localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro de 
São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 

(Suspenso temporariamente devido ao COVID-19) 
  

6.04 ENCONTROS VIRTUAIS 
Visite a página do Centro de Estudos e Debates Fisco-Contábeis Virtual no Facebook. 
 
6.05 FACEBOOK 
Visite a página do Centro de Estudos e Debates Fisco-Contábeis Virtual no Facebook. 


